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INTRODUÇÃO.
Desenvolvimento, assim a seco, não quer dizer nada. Tem que ser 
econômico ou econômico-social, sem os adjetivos não vai. Mas 
mesmo desenvolvimento econômico não quer dizer só crescimento, 
absolutamente. Se você não cuida da distribuição de renda, do 
emprego, dos recursos naturais, da autonomia do Estado em relação 
às potências hegemônicas, não está fazendo desenvolvimento, está 
fazendo o contrário.

(Tavares, 2010, p.16)

A cidade de Cacoal viveu entre 18 e 22 de marco de 2024 a sua                   

1ª Conferência Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social 

Sustentável, a COMDESC. Esse movimento que reuniu diferentes pessoas, 

entidades e organizações debateu o futuro da cidade e formulou propostas 

para que Cacoal avance na direção do crescimento econômico e social com 

sustentabilidade e justiça social.

No encerramento das atividades da 1ª COMDESC em 22 de março de 

2024, no auditório do Campus da Universidade Federal de Rondônia em 

Cacoal, foi entregue às autoridades locais, representadas pelo prefeito de 

Cacoal, Adaílton Fúria e pelo deputado estadual Cassio Góis, a Carta Aberta 

de Cacoal. Documento em que ambos assinaram o recebimento, numa 

demonstração de compromisso em auxiliar na concretização dos anseios e 

propostas da 1ª COMDESC em relação ao futuro da cidade.
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Todos esperamos que aquele ato seja o primeiro momento do início de 

um modo de gerir nossa cidade para um futuro em que o desenvolvimento de 

Cacoal seja construído num esforço que articule os diferentes setores, 

entidades, autoridades, personalidades e pessoas comuns, para pensar e 

construir um futuro melhor para todos, integrando o setor rural com o espaço 

urbano e articulando as diferentes dimensões sociais e econômicas da cidade 

de modo sustentável e justo. 

Neste sentido, este documento se alinha aos eixos institucionais e às 

megatendências listadas e descritas no texto da Estratégia Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social 1 , do Governo Federal que, em seu 

conteúdo, analisa o cenário mundial e organiza as diretrizes do 

desenvolvimento do país, no intervalo de 2020 a 2030, em articulação com os 

principais desafios que a humanidade e o país precisam enfrentar nos 

próximos anos para que seu desenvolvimento seja sustentável. 

 

Figura 1 - Objetivos para o Desenvolvimento Sustentável. 

 

 
1  BRASIL. Estratégia Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social. Brasília: Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 2018. Disponível em  

http://bibliotecadigital.economia.gov.br/handle/123456789/1058  
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A Carta Aberta de Cacoal se insere também em um outro contexto: o 

de contribuir para o cumprimento das metas dos Objetivos do Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) estabelecidos pelas Nações Unidas como parte dos 

compromissos da agenda 2020-2030 para uma vida sobre o planeta com maior 

justiça social, menores desigualdades e mais sustentabilidade ambiental. No 

caso específico da cidade de Cacoal, se pode destacar que a partir deste 

documento e através da implementação das suas propostas, várias ações 

podem ser tomadas nesta direção e a sociedade local pode assumir o 

protagonismo no desenvolvimento em suas múltiplas dimensões. 

A realização da 1ª COMDESC e a elaboração desta carta não surgiram 

da vontade de uns poucos cidadãos e cidadãs sonhadores, mas dos esforços 

coordenados de membros das Câmaras Técnicas do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Econômico de Cacoal (CTs-COMDEC); da articulação entre 

lideranças sociais e empresariais; da colaboração de organizações da 

sociedade civil e de órgãos de representação de classe e do apoio de 

representantes dos poderes locais e nacional. 

Todos estes atores diversos foram liderados pelos membros da Câmara 

Técnica de Planejamento Estratégico do COMDEC com o apoio das outras 

Câmaras Técnicas e os eventos foram organizados através da cooperação 

técnica entre Instituto Federal de Rondônia (IFRO) e a Universidade Federal de 

Rondônia (UNIR).  A presença e participação do representante da Ministra da 

Gestão e Inovação no Setor Público na 1ª COMDESC foi viabilizada por um ato 

conjunto dos reitores destas organizações (anexo I). 

 Todos os participantes das 31 atividades que aconteceram na semana 

de 18 a 22 de março de 2024 são os signatários desta Carta Aberta de 

Cacoal, assim as listas de presença às atividades são partes constituintes 

deste documento (anexo IV).    
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A 1ª COMDESC. 
 

A 1ª Conferência Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social 

Sustentável de Cacoal foi desenhada para ser um marco de referência no 

desenho das políticas públicas para a cidade e, para isso a perspectiva central 

adotada para organização da iniciativa foi a da integração de dimensões da 

cidade com articulação entre atores e a descentralização das ações e da 

coordenação dos eventos, visando promover o levantamento de demandas e a 

multiplicidade de propostas formuladas. 

A proposta da 1ª Conferência foi organizada conforme o projeto abaixo: 

Projeto da 1ª Conferência Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Social Sustentável de Cacoal. 

INTRODUÇÃO: 

A ciência econômica, desde os trabalhos Albert Hirschman consagrou 

a ideia de que desenvolvimento é um processo que não se organiza num único 

eixo e tão pouco em uma direção apenas, mas está associado à história de 

cada população ou coletividade que se disponha a criar um destino desejável, 

identificando suas potencialidades e organizando a apropriação e distribuição 

dos recursos que possua para alcançar tal destino. 

Os trabalhos dos autores da CEPAL consolidaram a noção de que são 

os qualificadores que dão real sentido ao conceito de desenvolvimento. Assim, 

ao se falar em desenvolvimento deve-se indicar o que será desenvolvido e 

dentre os qualificadores conhecidos são o econômico e o social, aqueles que 

mais esclarecem sobre o tipo de desenvolvimento que se pretende promover e 

alcançar  

A compreensão da sociedade global sobre a crescente escassez de 

recursos naturais e humanos para a continuidade das atividades econômica, no 

atual regime de consumo e concentração de riqueza; os visíveis efeitos do uso 

desenfreado desses recursos sobre o equilíbrio climático do planeta e a 

necessária discussão sobre a justiça social, elevaram a sustentabilidade à 

condição de qualificador indispensável a qualquer iniciativa econômica e em 
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especial àquelas que sejam as bases para projetos e iniciativas de amplo 

efeito, sejam privados ou públicos. 

Esse é o contexto de organização da Primeira Conferência Municipal 

de Desenvolvimento Econômico e Social Sustentável de Cacoal, a COMDESC, 

que surgiu em debates e deliberações do conselho municipal de 

desenvolvimento econômico da cidade de Cacoal e tem como organizadores o 

Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia de Rondônia (IFRO) e a 

Universidade Federal de Rondônia (UNIR).  

A conferência reunirá autoridades das três esferas da administração 

pública, acadêmicos, empresários, trabalhadores, produtores rurais, 

agricultores, cidadãos e cidadãs de Cacoal para debater o futuro e elaborar 

propostas para o desenvolvimento da cidade tanto na área urbana quanto no 

setor rural, procurando integrar as diferentes dimensões da cidade em três 

eixos articuladores: Cidade Integrada, Campo Integrado e Social Integrado. 

A COMDESC buscará, desta maneira, potencializar as vocações locais 

e conectá-las às oportunidades que existem num mundo mais globalizado, 

respeitando as diversidades culturais presentes e enfrentando os desafios ao 

desenvolvimento econômico e social sustentável que promove a real qualidade 

de vida. 

OBJETIVOS: 

 Geral: 

Contribuir para o Desenvolvimento Econômico e Social Sustentável da 

cidade de Cacoal através da articulação de diferentes atores locais 

interessados na promoção da qualidade de vida dos cidadãos e cidadãs e na 

organização de atividades que favoreçam a proposição ações e metas que 

cooperem para o surgimento de iniciativas económicas e sociais pautadas pela 

justiça social e pela responsabilidade com as gerações futuras. 

 Específicos: 

1- Articular os diferentes atores, organizações e instituições públicas e 

privadas locais, regionais e nacionais interessadas no desenvolvimento da 
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cidade na perspectiva do Desenvolvimento Econômico e Social Sustentável; 

2- Cooperar para a realização de atividades diversificadas, segundo o 

interesse e expertize dos envolvidos, de forma a alcançar o máximo possível 

de formas de vivência e compreensão da cidade e seus desafios; 

3- Articular nas atividades da conferência, os setores produtivos, de 

capacitação profissional e tecnológica, acadêmicos, agentes do setor 

financeiro, do setor público e cidadãos e cidadãs em geral. 

4- Elaborar o documento final da conferência: A Carta de Cacoal, 

METAS: 

1- Realizar a 1ª COMDESC, entre os dias 18 e 22 de março de 2024; 

2- Organizar e elaborar, ao menos, duas propostas para o futuro da 

cidade em cada um dos três eixos articuladores: Cidade Integrada, Campo 

Integrado e Social Integrado;  

3- Articular, ao menos, a maioria dos membros do COMDEC para 

promoção de alguma atividade durante a conferência; 

4- Articular a participação, de pelo menos, um consultor de alto nível, 

externo à Rondônia, como conferencista, para ampliar o horizonte de debates 

com a troca de vivências e experiências.  

5- Elaborar documento final da COMDESC, em no máximo 30 dias 

após a realização da conferência. 

ATIVIDADES: 

1- Articular os conselheiros do COMDEC; 

2- Articular atores, organizações e instituições públicas e privadas 

locais, regionais e nacionais interessadas no desenvolvimento da cidade; 

3- Prover os meios necessários à participação de convidados externos; 

4- Prover as instalações para as atividades da conferência; 

5- Incentivar que os parceiros promovam ações durante a conferência 
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sendo eles os próprios responsáveis por garantir o público de sua atividade; 

6- Prover materiais que auxiliem os parceiros a adotarem uma 

metodologia de trabalho que lhes permita elaborar proposições, em suas 

atividades, que possam ser incluídas no documento final da conferência; 

7- Elaborar A Carta de Cacoal; 

8- Elaborar documento final da COMDESC; 

9- Entregar documento final às autoridades e ao COMDEC. 

RECURSOS: 

Auditórios da UNIR Cacoal e de parceiros; 

Salas de aula da UNIR Cacoal; 

Envolvimento de docentes e acadêmicos e das direções e reitorias do 

IFRO e da UNIR; 

Envolvimento dos parceiros; 

Sistemas de telecomunicações para os eventos híbridos; 

Alunos bolsistas do IFRO e da UNIR; 

Produção de mecanismos de comunicação e publicidade; 

Articulação com Imprensa Local e Regional 

RESULTADOS ESPERADOS: 

Elaboração da Carta de Cacoal; 

Elaboração do documento final da conferência com organização das 

propostas e dos encaminhamentos necessários; 

COMISSÃO ORGANIZADORA: 

Composta por representantes da sociedade civil organizada de Cacoal e 

representantes das entidades organizadoras. 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: 
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Professor Doutor Marco Aurélio Nunes de Barros (IFRO); 

Professor Doutor Charles Carminati de Lima (UNIR). 

 

Ações e atividades da conferência. 

A semana da conferência ocorreram os seguintes eventos: 

18 de março de 2024. 

 ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE CACOAL (Minicurso) - Local Auditório da CDL. 

 CERIMONIAL DE ABERTURA DA COMDESC 2024. (Cerimonial) - Local 

Auditório Central da UNIR. 

 SEGURANÇA PÚBLICA, O SISTEMA DE JUSTIÇA E O 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE CIDADES. (Mesa 

redonda) - Local Auditório da Ordem dos Advogados do Brasil/CACOAL. 

 TURISMO EM FOCO: PLANO MUNICIPAL DE TURISMO, 

GASTRONOMIA E ROTAS DE TURISMO. (Mesa Redonda) - Local 

Auditório Central da UNIR. 

19 de março de 2024. 

 POLÍTICAS PÚBLICAS DE INCENTIVO À PRODUÇÃO AGRÍCOLA EM 

CACOAL: ASSOCIATIVISMO, COOPERATIVISMO E AGROINDÚSTRIAS. 

(Reunião plenária do Conselho Municipal de agricultura) - Local Auditório 

da Secretaria Municipal de Agricultura. 

 GESTÃO INTEGRADA E PARTICIPATIVA DOS RECURSOS HÍDRICOS: 

OFICINA DE INDICADORES HÍDRICOS E AMBIENTAIS. COMITÊ DE 

BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO ALTO E MÉDIO MACHADO (CBH-

AMMA-RO). (Oficina de Planejamento) - Local Auditório Central da UNIR. 

 APRESENTAÇÃO DO NOVO PLANO DIRETOR DE CACOAL - SEMPLAN. 

(Mesa Redonda) - Local Auditório da Biblioteca da UNIR. 
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 TRIBUTAÇÃO DO AGRO NO ESTADO DE RONDÔNIA, COM RICARDO 

SAMU, DELEGADO REGIONAL DA SEFIN DE JI-PARANÁ. (Palestra) -

Local Auditório Central da UNIR. 

 O CADASTRO POSITIVO COMO FERRAMENTA DE INCLUSÃO 

FINANCEIRA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO EM CACOAL. 

(Palestra) - Local Auditório da Biblioteca da UNIR. 

20 de março de 2024. 

 ALINHAMENTO DA GESTÃO DO TERRITÓRIO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO DE CACOAL - ALDEIA PAITER, LINHA 09. (Reunião de 

planejamento) - Local Terra indígena Sete de Setembro -Aldeia linha 9. 

 SESI: PRODUTIVIDADE, ESTILO DE VIDA E PERCEPÇÃO DE 

SEGURANÇA NO TRABALHO. (Oficina) - Local Auditório SESI SAÚDE. 

 MOBILIDADE URBANA COMO VETOR DE DESENVOLVOLVIMENTO - 

SEMPLAN (APRESENTAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE URBANA DE 

CACOAL). (Mesa Redonda) - Local Auditório Central da UNIR. 

 JOVENS PENSANDO O FUTURO: MOSTRA DE PINTURA DOS ALUNOS 

DO SESI/SENAI. (Exposição de pinturas) - Local Pátio Central da UNIR. 

 JOVENS PENSANDO O FUTURO (DEBATES SOBRE PLANO 

MUNICIPAL DA JUVENTUDE). (Oficinas de planejamento) - Local 

Auditório Central e salas de aula da UNIR. 

 AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO DE CACOAL CONVERGENTES COM 

O PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO CAMPUS. 

(Reunião de Planejamento) - Local Sala de Reuniões do Campus CACOAL 

DO IFRO. 

 INVESTE RONDÔNIA COMO POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO 

EMPRESARIAL DE CACOAL. (Mesa Redonda) - Local Auditório Central da 

UNIR. 

21 de março de 2024. 
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 APRESENTAÇÃO CULTURAL DE ABERTURA - CORAL AABB, BALÉ, 

MÚSICA, APRESENTAÇÃO DE CAPOEIRA. (Apresentação Artística e 

cultural) - Local Teatro Municipal. 

 INTEGRAÇÃO E AÇÃO DO SISTEMA S E EMPRESAS LOCAIS NA 

COLABORAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL. 

(Reunião de Planejamento) - Local Teatro Municipal. 

 ARTESANATO MINISTRADO PELA ARTESÃ HELOISA TSUNO. (Oficina) 

- Local Teatro Municipal. 

 REUNIÕES DOS SETORIAIS DA CULTURA - ARTES CÊNICAS, 

ARTESANATO, ARTE DIGITAL, ÁUDIO E VISUAL, CULTURA AFRO-

BRASILEIRA, CULTURA INDÍGENA, MÚSICA, PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO, LITERATURA. (Reunião Plenária e subgrupos) - Local Teatro 

Municipal. 

 ATUALIZAÇÃO DAS METAS E REVISÃO DAS META DO PLANO 

MUNICIPAL CULTURA. (Mesa Redonda) - Local Teatro Municipal. 

 DINÂMICA DE PARTICIPAÇÃO PÚBLICA EM QUESTÕES AMBIENTAIS. 

(Palestra) - Local Sala de aula da UNIR. 

 A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL A SAÚDE SÃO DANIEL COMBONI 

(ASSDACO) E O FUTURO DO TRATAMENTO DE CÂNCER EM CACOAL. 

(Mesa Redonda) - Local Auditório da biblioteca da UNIR. 

 CERNIC - AÇÕES ANTERIORES, ATUAIS E FUTURAS. (Palestra) - Local 

Auditório do CERNIC. 

 SISTEMA HABITACIONAL: RECURSOS DISPONÍVEIS (Palestra) - Local 

Auditório Central da UNIR. 

 DESENVOLVIMENTO E EXPANSÃO URBANA: HABITAÇÃO POPULAR E 

FINANCIAMENTO HABITACIONAL. (Oficina de acesso à crédito 

imobiliário) - Local Auditório da biblioteca da UNIR. 

 RECICLAGEM DE ÓLEO E GORDURA VEGETAL, UM MEIO DE 

PRESERVAÇÃO COM BAIXO IMPACTO SOCIOAMBIENTAL. (Oficina) - 

Local Sala de aula da pós-graduação em Gestão Pública da UNIR. 
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22 de março de 2024. 

 MOBILIDADE URBANA: O REFORÇO POSITIVO ALIADO À 

TECNOLOGIA COMO FERRAMENTAS PARA A REDUÇÃO DE 

SINISTROS DE TRÂNSITO. (Mesa Redonda) - Local Auditório da 

biblioteca da UNIR. 

 REUNIÃO COM PARLAMENTARES DE RONDÔNIA E 

REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL. (CANCELADA) 

 AGRONEGÓCIO E DESENVOLVIMENTO: FOMENTO DE RECURSOS 

PARA INSUMOS E ESTRUTURAÇÃO DE CADEIA PRODUTIVA. (Mesa 

Redonda) - Local Auditório da biblioteca da UNIR. 

 A CACOAL QUE QUEREMOS - ENTREGA FORMAL DA CARTA DE 

CACOAL COM AS PROPOSTAS PARA O DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL DE CACOAL. (Cerimonial)- Local Auditório da 

biblioteca da UNIR. 

 CERIMÔNIA DE ENCERRAMENTO DA COMDESC 2024. (Cerimonial)- 

Local Auditório da biblioteca da UNIR. 

Para promover uniformidade aos eventos foi elaborado um roteiro básico 

para abertura de cada uma das atividades da Conferência e para que também 

serviu para registro das propostas e a colheita das assinaturas dos presentes. 

O modelo desse roteiro se encontra no Anexo II deste documento. 

  

PRÓXIMOS PASSOS DA COMDESC. 
 

Realizada a 1ª conferência  e organizadas suas propostas entregues às 

autoridades e ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico de 

Cacoal (COMDEC), a CARTA ABERTA DE CACOAL poderá servir de guia 

para a formulação de ações e projetos para a cidade, nos quais o COMDEC 

poderá ser um articulador que em conjunto com diferentes parceiros, apoiará e 

acompanhará a implementação dessas ações, e num prazo de dois anos 

poderá organizar a 2ª COMDESC (2026) para ampliar a cooperação da 
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sociedade cacoalense na avaliação das ações da 1ª COMDESC e no 

desenvolvimento de aprimoramentos nos planos de Desenvolvimento 

Econômico, Social e Sustentável para o futuro da cidade. 
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CARTA ABERTA DE CACOAL. 

De: Cidadãs e Cidadãos de Cacoal, representantes da Sociedade Civil 

Organizada, Representantes dos Povos Originários, Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Econômico de Cacoal, representantes do Sistema S, Câmara 

de Dirigentes Lojistas, OAB-RO, CORECON-RO, CRC-RO, CREA-RO, CAU-

RO, Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia de Rondônia, 

Universidade Federal de Rondônia, outros órgãos e instituições participantes 

da 1ª Conferência Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social 

Sustentável de Cacoal. 

Para: Autoridades Municipais, Estaduais e da União; Empresários, Investidores 

e demais agentes interessados no desenvolvimento econômico e social 

sustentável de Cacoal e às cidadãs e aos cidadãos de Cacoal que não 

puderam participar da COMDESC. 

Prezados senhores e senhoras e digníssimas autoridades; 

A ciência econômica, desde os trabalhos de Albert Hirschman, 

consagrou a ideia de que desenvolvimento é um processo que não se organiza 

num único eixo e tão pouco apenas em uma direção, mas está associada à 

história de cada população ou coletividade que se dispôs, consciente ou não, a 

criar um destino desejável, identificando suas potencialidades e organizando 

como usar e distribuir os recursos que possua para alcançar esse objetivo. 

Os trabalhos dos especialistas da Comissão Econômica Para 

América Latina  CEPAL - consolidaram a noção de que o real sentido de 

desenvolvimento está nos adjetivos utilizados para descrevê-lo. Assim, ao se 

falar em desenvolvimento deve-se indicar o que será desenvolvido e dentre os 

qualificadores conhecidos são o ECONÔMICO e o SOCIAL, aqueles que mais 

esclarecem sobre o tipo de desenvolvimento que se pretende promover e 

alcançar. 
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A sociedade global em que vivemos já sabe que a escassez de 

recursos naturais e humanos se ampliará se continuarmos com o regime de 

consumo e concentração de riqueza atuais, pois já são visíveis os efeitos sobre 

o equilíbrio climático do planeta ocasionado pelo uso imoderado e irracional 

desses recursos, o que torna indispensável e necessária a discussão sobre a 

justiça social.  

Essa consciência elevou a SUSTENTABILIDADE à condição de 

qualificador indispensável a qualquer iniciativa econômica e em especial 

àquelas que sejam as bases para projetos e iniciativas de amplo efeito, sejam 

privados ou públicos. 

Esse é o contexto de organização da 1ª Conferência Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Social Sustentável de Cacoal, a COMDESC, 

que surgiu em debates e deliberações do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Econômico da Cidade de Cacoal e tem como organizadores 

o Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia de Rondônia (IFRO) e 

a Universidade Federal de Rondônia (UNIR). 

Entre os dias 18 e 22 de março, reunimo-nos em diferentes lugares 

de nossa cidade para debater o futuro que desejamos e darmos início à 

elaboração de propostas para o desenvolvimento tanto do espaço urbano 

quanto da área rural de nossa cidade, em cooperação com os territórios das 

populações tradicionais e procuramos integrar as diferentes dimensões da 

cidade em três eixos: Cidade Integrada, Campo Integrado e Social Integrado. 

As atividades da COMDESC buscaram, desta maneira, 

potencializar as vocações locais e conectá-las às oportunidades que existem 

num mundo mais globalizado, respeitando as diversidades culturais e étnicas 

presentes em nosso meio e enfrentando os desafios ao desenvolvimento 

econômico e social sustentável com justiça social que são os únicos 

mecanismos que verdadeiramente promovem a qualidade de vida e a 

sensação de segurança e de bem-estar que todos desejamos. 

Os três níveis de governo estiveram debatendo conosco nestes 

dias, destaque-se aqui, a presença do representante da Ministra da Gestão e 

Inovação em Serviços Públicos do Governo Federal, Esther Dweck, o senhor 
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José Carlos dos Santos que participou de diversas atividades e reuniões e 

disponibilizou à sociedade civil diferentes canais de comunicação direta com 

órgãos da administração federal. 

Tivemos também conosco figuras expressivas do cenário 

empresarial nacional como o senhor Alexandre Damásio que é Presidente da 

Câmara de Dirigentes Lojistas de São Caetano do Sul  CDL que compõe o 

Serviço de Proteção ao Crédito, além de representantes de instituições 

financeiras nacionais que oferecem grande apoio aos projetos de 

desenvolvimento econômico, sendo, portanto, parceiros indispensáveis para a 

construção do futuro que desejamos. 

Além disso, acadêmicos com larga experiência de gestão estiveram 

conosco como o ex-secretário nacional de segurança pública e professor do 

INSPER em São Paulo, Ricardo Balestreri, que nos fez refletir sobre a relação 

entre segurança pública, paz social e desenvolvimento econômico de cidades 

médias no Brasil. 

O Objetivo Geral da Conferência foi (e continuará sendo) contribuir 

para o Desenvolvimento Econômico e Social Sustentável da cidade de Cacoal 

através da articulação de diferentes atores locais interessados na promoção da 

qualidade de vida dos cidadãos e cidadãs, através de atividades que 

favoreçam a proposição de ações e metas que cooperem para o surgimento de 

iniciativas econômicas e sociais pautadas na justiça social e com 

responsabilidade com as futuras gerações. 

Nestes dias, articulamos os diferentes atores, organizações e 

instituições públicas e privadas locais, regionais e nacionais interessadas no 

desenvolvimento da cidade na perspectiva do Desenvolvimento Econômico e 

Social Sustentável; 

Realizamos atividades diversificadas, segundo o interesse e a 

expertise de cada um dos envolvidos, de forma a alcançar o máximo possível 

de formas de vivência e compreensão da cidade e de seus desafios. 

O número de participantes inscritos na COMDESC foi de 1.112 

pessoas que individualmente somadas resultaram em mais de 2600 
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participações nas 31 diferentes atividades que compuseram o evento, isto 

permitiu a formulação de inúmeras propostas para o futuro da cidade de 

Cacoal, que estão elencadas neste documento. 

 Durante as atividades da COMDESC, congregamos os setores 

produtivos, de capacitação profissional e tecnológica, acadêmicos, 

representantes de classes profissionais, agentes do setor financeiro, do setor 

público, do setor privado e cidadãos e cidadãs em geral, que agora entregamos 

em sua versão final. 

 

 

Respeitosamente. 

COMISSÃO ORGANIZADORA DA 1ª COMDESC 

 

 

OBS.: Assinam a CARTA ABERTA DE CACOAL todos os participantes da COMDESC 

que registraram sua presença nas atividades. 
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PROPOSTAS DA SOCIEDADE CIVIL PARA O FUTURO 
DE CACOAL. 

 

O texto final desta conferência é resultado dos debates ocorridos nas 

diferentes atividades, e que foram entregues na forma de propostas da 

Sociedade Civil de Cacoal para o Futuro da Cidade, complementada por 

sugestão de instrumentos de implementação amparados pelo Marco 

Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, Lei nº 13.019/2-14. 

Eixo Social Integrado. 

 

Neste eixo estão relacionadas todas as propostas feitas nas atividades 

da conferência e propostas por entidades e organizações públicas e privadas 

que atuam na esfera social da cidade e que, durante a 1ª COMDESC foram 

incentivadas a pensar no futuro de Cacoal, a partir da sua área de atuação de 

modo integrado ao desenvolvimento sustentável e justo da cidade e 

considerando os princípios que nortearam a execução dos trabalhos da 

conferência. 

1) Implementar um plano de urbanização que inclua o bloqueio de áreas 

de acesso de veículos, preservando e gramando as áreas restantes 

para promover um ambiente mais verde e sustentável. 

2) Construir uma nova clínica para ampliar os atendimentos em saúde, 

melhorando a qualidade e a acessibilidade dos serviços de saúde 

para a comunidade. 

3) Aumentar os recursos do Nota Legal Rondoniense e ajudar a criar um 

Nota Legal Municipal Incentivando a participação cidadã e a 

arrecadação de impostos.  

4) Divulgar as doenças e síndromes neurológicas para que a população 

possa ter conhecimento, promovendo a conscientizando e a 

compreensão sobre essas condições. 
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5) Buscar mais direitos para as crianças, defendendo suas necessidades 

e interesses em todas as políticas e decisões municipais. 

6) Implementar um projeto de prótese dentária para crianças com 

Sindrome de Down, contribuindo para seu desenvolvimento facial e 

melhorando sua qualidade de vida. 

7) Implementar políticas públicas voltadas para a criação e preservação 

de mais espaços verdes acessíveis em áreas urbanas, promovendo a 

inclusão de parques, praças e jardins que sejam facilmente acessíveis 

a todos, incluindo pessoas com deficiência, garantindo a 

oportunidade de contatos com a natureza, o lazer e a interação social 

para toda a comunidade.  

8) Estabelecer políticas públicas de suporte às famílias de crianças com 

deficiência, oferecendo acesso facilitado a serviços de saúde, 

reabilitação, apoio psicossocial e recursos educacionais 

especializados, visando garantir um cuidado abrangente e integrado 

desde o nascimento, promovendo o desenvolvimento saudável e 

inclusivo das crianças com deficiência.  

9) Instituir atividades de reabilitação, como a hidroginástica e natação, 

especificamente voltadas para as mães de estudantes que necessitam 

de apoio intensivo. 

10) Criar programa de reabilitação, como a hidroginástica e natação, 

especificamente voltadas para as mães de estudantes que necessitam 

de apoio intensivo. 

11) Instalar sala com playground adaptado, com piso emborrachado e 

variados circuitos motores para trabalhar o desenvolvimento 

neuropsicomotor infantil. 

12) Reconhecer e valorizar a importância das escolas especializadas 

como complemento ao sistema educacional, garantindo a 

permanência e a ampliação de convênios a fim de promover 

investimentos em infraestrutura, formação de profissionais 

especializados, desenvolvimento de currículos adaptados e parcerias 
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com instituições regulares, visando oferecer um ambiente 

educacional inclusivo e de qualidade para alunos com deficiência, 

respeitando suas individualidades e promovendo seu pleno 

desenvolvimento acadêmico e social.  

13) Desenvolver e disseminar programas de educação e orientação pré-

natal, com ênfase na prevenção de deficiências congênitas, 

promovendo a conscientização sobre hábitos saudáveis durante a 

gestação, acompanhamento médico adequado e prevenção de fatores 

de risco que possam contribuir para o nascimento de crianças com 

deficiência. Desenvolver e implementar um plano de melhoria para o 

estacionamento dos funcionários, visando a otimização do espaço e a 

segurança dos veículos. 

14) Ampliação do apoio da cidade às entidades de atenção e cuidados 

sociais e de saúde especializada, tais como, o CERNIC, através de 

ações que permitam a essas entidades aprimorar sua atuação e 

assistindo-as quando possível para: 

a. Adquirir um terreno para a construção da sede do CENTRO DIA, 

levando em consideração a localização, o tamanho e o impacto 

ambiental, para atender a jovens e adultos com deficiência 

intelectual e múltipla acima dos 18 anos. 

b. Adquirir mobiliário necessário para a sede da conferência, 

priorizando fornecedores locais e produtos sustentáveis. 

c. Contratar profissionais qualificados para o funcionamento eficiente 

dos setores do CERNIC, bem como Fonoaudiólogos, Terapeutas 

Educacionais, Fisioterapeutas e Cuidadores, promovendo 

oportunidades de emprego local, desenvolvimento profissional e 

adesão a novos pacientes, estudantes e aprendizes. 

d. Construir um auditório com palco para apresentações teatrais e 

musicais, que também possa ser usado como sala de cinema, 

promovendo a cultura e o entretenimento na cidade. 
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e. Ampliar a Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN), incluindo a 

cozinha e o depósito, com todo o sistema exigido pela Vigilância 

Sanitária, garantindo a segurança alimentar e a nutrição adequada 

para os estudantes/usuários do CERNIC. 

f. Demarcar os espaços de expansão e construir novas 

instalações/salas após a construção das salas de aula que já estão 

em andamento, apoiando o crescimento e o desenvolvimento da 

infraestrutura educacional. 

g. Instituir um sistema eletrônico com arquivo atualizado e integrado 

com a história de vida de cada 

estudante/paciente/paciente/aprendiz, melhorando a gestão de 

informações e o acompanhamento do progresso deles. 

h. Realizar reparos gerais na quadra de esportes, incluindo o 

rebaixamento do teto, a substituição do piso e das arquibancadas, 

melhorando a segurança e a funcionalidade do espaço para 

atividades esportivas. 

i. Ampliar e estruturar a Biblioteca José Mindlin, melhorando o 

acesso à literatura e ao conhecimento para os estudantes do 

CERNIC. 

j. Adquirir um forno elétrico de alta temperatura para a queima de 

peças de cerâmica, apoiando as artes e o artesanato local 

produzido pelos alunos do CERNIC. 

k. Reformar e climatizar as oficinas, criando um ambiente de trabalho 

mais confortável e produtivo para os estudantes. 

l. Construir uma nova clínica para ampliar os atendimentos em 

saúde, melhorando a qualidade e a acessibilidade dos serviços de 

saúde para a comunidade objetivando reduzir ou zerar a fila de 

espera.  

m. Aumentar o número de atendimentos do CERNIC, melhorando a 

acessibilidade e a qualidade dos serviços oferecidos.  
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n. 

esperam os atendimentos, oferecendo atividades como crochê, 

pintura, alongamento e outros.  

o. Estabelecer uma oficina de OPMs dentro do CERNIC, serviço de 

dispensação, de confecção, de adaptação e de manutenção de 

órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, para atender a 

demanda da instituição, visto que as famílias precisam se deslocar 

para cidades vizinhas para esse fim. 

p. Instalação de equipamentos de playground adaptados no CERNIC 

e em espaços públicos, como balanços acessíveis, escorregadores 

com rampas e carrossel ao nível do solo. Isso permitirá que 

crianças com deficiência socializar junto com outras crianças esse 

momento ímpar.  

15)  Por ser Cacoal, a sede da Região Macro II de saúde em Rondônia, 

centralizar todo o tratamento oncológico da Região Macro Il em um só 

lugar. 

16) tratamento oncológico precisa de diagnóstico, cirurgia, tratamento 

(quimioterapia/radioterapia) além de todo suporte com: enfermaria, 

ambulatório, clínica de tratamento, centro cirúrgico, exame, ou seja, 

reunir todos os segmentos do tratamento em um só lugar/prédio. 

17) Implementação de salas cirúrgicas exclusivas para o UNACON. 

18) Transferência de todo o tratamento oncológico para o Complexo 

Hospitalar São Daniel Comboni e garantir reserva de 8 leitos para pós-

operatórios, de UTI e semi-UTI exclusivos para oncologia. 

19) Viabilizar a transferência da equipe médica que atende no Hospital 

Regional de Cacoal, na área oncológica para o Complexo Hospitalar 

São Daniel Comboni. 

20) Construção de Centro de Diagnóstico (Bloco de radiologia 

diagnóstica) para prestação de serviços de exames diagnósticos e de 

acompanhamento médicos aos pacientes oncológicos atendidos pelo 
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Sistema Único de Saúde (SUS) e das campanhas de prevenção e de 

rastreamento de câncer realizadas pela ASSDACO na Macrorregião de 

Saúde Il. 

21) Readequação da sede da ASSDACO para sala de cirurgia e 

consultórios para viabilizar a centralização do tratamento oncológico. 

22) Estabelecimento de convênios entre a Prefeitura de Cacoal e a 

ASSDACO para ampliação do atendimento de mais munícipes no 

tratamento de câncer. 

23) Estabelecimento de convênio com o estado para garantir os recursos 

que cubram os custos das equipes de anestesiologia, intensivistas, 

cirurgiões, fisioterapeutas, enfermeiros, técnicos, psicólogos e 

assistentes sociais. 

24) Apoio à obra de ampliação do Hospital que terá área de 928,52 m2 e, 

será construída no atual estacionamento do Complexo. Os Recurso já 

estão disponibilizados por meio de Emendas Parlamentares de 21 

deputados estaduais. 

25) Prefeitura Municipal através da SEMICTI representante do poder 

público juntamente com as entidades privadas ligadas ao setor, que 

acompanham e assessoram às indústrias e comércios, propor a 

criação de FORUNS, provocando debates para a interpretação das 

constantes das normas regulamentadoras NR's vigentes, projetando 

um município eficiente no controle dos riscos laborais. 

26) Propor a criação de um Eixo de debate para o Fórum ou Rodas de 

conversas sobre a atuação direta dos órgãos públicos e privados 

ligados ao setor comercial e industrial e a saúde do trabalhador, bem 

como as empresas através dos Recursos Humanos/SESMT ou 

gestores, apresentando e discutindo dados, mapeando as 

intercorrências, buscando e apresentando tecnologias para aumento 

da produtividade e que não seja impactada a saúde do trabalhador. 

27) Propor a Prefeitura Municipal através da SEMUSA e SEMICT, Serviço 

Social da Indústria - SESI, Sociedade Civil através do conselho 
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Municipal de Saúde e o Centro de Atenção Psicossocial  CAPS, 

criação de campanhas para prevenção, acompanhamento e 

monitoramento da SAUDE METAL dos colaboradores do comércio e 

da indústria, fornecendo informações sobre saúde e mapeamento de 

dados aos gestores públicos e privados, afim de criação de 

programas internos de prevenção. 

28) Propor a Prefeitura Municipal através da SEMICTI e o SESI, criação de 

um canal aberto unificado de comunicação para esclarecimentos de 

dúvidas quanto à implantação e aplicação das normas 

regulamentadoras e controle dos riscos laborais. 

29) Propor a Prefeitura Municipal, através da SEMFAZ e SEMICT e a 

Câmara Municipal, a criação de um projeto de Lei para um 

PROGRAMA de redução tributária para as empresas que conseguirem 

se manter sem ocorrências de acidentes de trabalho. 

30) Propor a Prefeitura Municipal através da SEMICTI, SESI, SENAC e 

empresas privadas, a criar um manual de boas práticas e sobre 

iniciativas desenvolvidas para melhoramento de ambientes laborais e 

foco na saúde e bem-estar do trabalhador. 

 

 

31) Propor a Prefeitura Municipal através da SEMICTI e SEMTRAM, ações 

de acompanhamento no processo de expansão do parque industrial, 

bem como, planejamento das vias de acesso as indústrias de maior 

fluxo de motocicletas e automóveis, aumentando a sinalização através 

de placas e lombadas, a fim de redução de acidentes, onde ocorre alto 

índices de acidentes de percurso. 

32) Propor a Prefeitura Municipal através da SEMUSA e SEMICT e a 

Sociedade civil através do conselho de saúde, a produção de 

campanha municipal áudio visual, para prevenção e conscientização 

quanto acidentes de trabalho, apresentando depoimentos de vítimas 

reais, apresentando os impactos provocados. 



28 

 

  

33) Capacitar e incentivar os indígenas Paiter Suruí com potencial de 

oportunidades de negócios na Terra Indígena Sete de Setembro. 

34) Transformar o morro da Embratel em parque municipal com espaço 

de convivência, circuito para caminhada e recuperação da flora. 

35) Propor a Prefeitura Municipal a criação de um parque municipal na 

região central da cidade de maneira a trazer lazer, entretenimento e 

interação com a natureza para a população de Cacoal.  

36) Articular a vinda do SESC para Cacoal, de maneira a incentivar 

atividades esportivas e culturais para a cidade.  

37) Retomar o projeto do Centro de Convenções no espaço Beira Rio em 

Cacoal, para que a cidade seja um polo importante de negócios, 

agronegócios, turismo religioso e demais atividades culturais e 

econômicas.  

38) Fazer a recuperação de rios e nascentes, bem como a limpeza das 

fontes e nascentes rios, implementar política de monitoramento com 

câmeras e fiscalização dessas áreas, com aplicação de multas.  

 

Eixo Campo Integrado. 

 

Neste eixo estão relacionadas todas as propostas feitas nas atividade da 

conferência e propostas por entidades e organizações públicas e privadas que 

atuam na esfera das atividades agropecuárias, extrativistas ou diretamente 

relacionadas ao campo  e que, durante a COMDESC foram incentivadas a 

pensar no futuro de Cacoal, a partir da sua área de atuação de modo integrado 

ao desenvolvimento sustentável e justo da cidade e considerando os princípios 

que nortearam a execução dos trabalhos da conferência. 

39) Apoiar a Implementação do programa de valorização da cadeia 

produtiva do café, liderado pelo IFRO, com a criação do centro de 

referência do café em Cacoal.  
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40) Apoiar a criação e desenvolvimento da piscicultura indígena na Terra 

Indígena Sete de Setembro. 

41) Capacitar os indígenas Paiter Suruí em técnicas de produção 

sustentável;  

42) Construir e garantir a manutenção das estradas nas aldeias da Terra 

Indígena Sete de Setembro, destinadas às ligações entre as aldeias e 

as atividades agrícolas, extrativistas e empreendedorismo indígena; 

43) Elaborar um plano diretor para as aldeias da Terra Indígena Sete de 

Setembro. 

44) Fomentar assistência técnica para a produção agrícola indígena na 

Terra Indígena Sete de Setembro. 

45) Fortalecer a produção agrícola indígena Paiter Suruí (orgânica). 

46) Promover a feira dos agricultores indígenas Paiter Suruí. 

47) Promover o transporte para escoamento da produção agrícola e 

extrativista indígena. 

48) Realizar o preparo de áreas para a produção agrícola indígena. 

49) Elaborar Plano Municipal para identificação e caracterização dos 

solos. 

50) Incentivar o desenvolvimento de ações colaborativas entre os 

produtores para melhorar a produtividade e o combate de pragas. 

51) Desenvolver a mentalidade do jovem para a importância 

agroindústria. 

52) Criar praças e centros esportivos na zona rural. 

53) Implementar as Rotas Turísticas de Cacoal. 

Eixo Cidade Integrada. 

Neste eixo estão relacionadas todas as propostas feitas nas atividade da 

conferência e propostas por entidades e organizações públicas e privadas que 

atuam na esfera do planejamento urbano, do ordenamento da cidade e da 
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promoção qualidade de vida na cidade e que, durante a COMDESC foram 

incentivadas a pensar no futuro de Cacoal, a partir da sua área de atuação de 

modo integrado ao desenvolvimento sustentável e justo da cidade e 

considerando os princípios que nortearam a execução dos trabalhos da 

conferência. 

54) Implementar as ações do Plano Municipal de Turismo. 

55) Incrementar a atividade de turismo de negócios e agronegócio, com a 

construção de um centro de convenções no complexo beira rio, com o 

intuito de fortalecer a cadeia do turismo, gastronomia e hotelaria na 

cidade, bem como incentivar a turismo religioso atraindo eventos, 

congressos, festas e demais atividades religiosas que atraiam o 

público para Cacoal. 

56) Criar o Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social 

Sustentável de Cacoal (FUMDESC), com recursos provenientes da 

arrecadação do Imposto Sobre Bens e Serviços (IBS), estabelecido 

por meio de percentual definido por lei municipal e gerido pelo 

COMDEC.   

57) Implementar as ações do Plano Diretor. 

58) Contemplar as famílias indígenas Paiter Suruí em programas de casas 

populares. 

59) Fomentar projetos específicos por meio de editais para o 

fortalecimento da cultura indígena. 

60) Implementar a política de educação escolar infantil indígena. 

61) Incentivar o esporte e o lazer nas aldeias da Terra Indígena Sete de 

Setembro. 

62) Realizar a coleta de resíduos nas aldeias da Terra Indígena Sete de 

Setembro. 

63) Recuperar nascentes nas aldeias da Terra Indígena Sete de Setembro.  



31 

 

  

64) Realizar programa de educação ambiental e ampliar as ações de 

policiamento e de atuação da defesa civil para reduzir probabilidade 

de crise com alagamentos, incrementando as ações de drenagem e 

escoamento do sistema. 

65) Desenvolver e incrementar as ações de saneamento básico, visando a 

redução do despejo irregular de resíduos. 

66) Reduzir a poluição visual através de ampliação das ações nas 

escolas, nas redes sociais e com a criação de incentivos fiscais para 

empresas engajadas nessas ações. 

67) Desenvolver ações integradas que envolvam a conscientização, a 

formulação de políticas públicas voltadas para a redução dos riscos 

ambientais, que fortaleçam a democracia e a participação social na 

resolução dos problemas, incentive a diversidade de atores e 

propostas e que tenha um claro mecanismo de fiscalização e 

monitoramento das ações. 

68) Mobilizar a sociedade civil para aplicação do Plano Municipal de 

Mobilidade Urbana, através de campanhas de educação e 

conscientização. 

69) Reativar o Comitê Interdisciplinar de Mobilidade Urbana. 

70)  Implementar uma metodologia de monitoramento das ações em curso 

e de avaliação das ações já adotadas. 

71) Fazer cumprir as metas e alcançar os objetivos do Plano Municipal de 

Mobilidade Urbana. 

72) Fiscalizar a implementação do Plano Municipal de Mobilidade Urbana. 

73) Modernização e digitalização das ações governamentais para 

implementar ferramentas e mecanismos de governo digital, nas 

diferentes áreas da gestão pública municipal. 

74) Celebrar termos de cooperação técnica com as instituições de 

pesquisa da cidade para atender as demandas de desenvolvimento da 

cidade presentes neste plano; 
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75) Elaborar e realizar projeto de levantamento cartográfico e de 

delimitação das áreas de preservação Projeto de recuperação de 

áreas de Preservação Permanente (APP) urbana e rural (APP  cursos 

caminhos preferenciais do escoamento superficial) do município 

(urbano e rural). 

76) Realizar censo das ocupações irregulares em áreas de APP no 

perímetro urbano e rural. 

77) Realizar e implementar estratégia de Identificação das áreas 

preferenciais do escoamento das águas da chuva. 

78) Criar o Memorial da Capital do Café, um local onde vai ser 

apresentado o porquê da cidade de Cacoal é a capital do café, 

explicando o processo do café e mostrar a história do café. 

79) Instituir Bolsa de estudos em artes para quem deseja seguir carreira 

na arte, através de suas manifestações conseguir estudar e ter uma 

bolsa. 

80) Em parceria com o governo estadual, secretaria da cultura e as 

comunidades indígenas, que possam investir em roteiros turísticos 

que realçam a riqueza cultura dos povos originários, incluindo a 

criação de museus. 

81) Criar cursos com aulas gratuitas, de teatro e dança para ser 

apresentado no teatro regional, para assim ter mais visibilidade. 

82) Introduzir a programação e a robótica nas escolas públicas desde o 

ensino fundamental I, com qualificados na área. 

83) Melhorar a Infraestrutura das escolas com a construção de novos 

laboratórios, bibliotecas com acervos atualizados e a implementação 

de novas tecnologias nas escolas. 

84) Garantir profissionais qualificados nas áreas de atuação (para que os 

alunos recebam o ensino que merecem, pois, a falta de professores 

qualificados afeta muito os alunos da rede pública). 
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85) Incluir Educação Financeira na grade curricular das escolas (para que 

quando os alunos concluírem o ensino médio eles já tenham uma 

base de como usar e investir o seu próprio dinheiro). 

86) Introdução de noções de economia e finanças para o jovem através de 

cursos nas escolas. 

87) Criar cursos para preparar o jovem para o mercado de trabalho. 

88) Implementar melhorias nas quadras poliesportivas, ampliação de 

quadras em bairros de baixa infraestrutura e ampliar as academias 

para a 3° idade. 

89) Montar programas esportivas para atender a 3° idade, e deficientes 

físicos. 

90) Organizar eventos esportivos e recreativos, como torneios de futebol, 

corridas de rua, festivais de dança e atividades culturais que 

envolvam toda a família. 

91) Criar conselho fiscalizador para manutenção e cuidados dos 

equipamentos públicos de esporte e lazer. 

92) Introduzir sistemas de transporte público inteligente, como ônibus 

elétricos e compartilhamento de bicicletas, para reduzir o 

congestionamento e a poluição. 

93) Criar ciclovias com monitoramento por câmeras ligando os principais 

bairros da cidade de Cacoal. 

94) Criar um aplicativo ou site em que se possa expressar os problemas 

sejam físicos ou mentais para ajuda de profissionais da saúde 

voluntários. 

95) Criar academias em bairros de baixa renda. 

96) Aprimorar a atuação dos postos de saúde com ampliação do espaço e 

mais profissionais qualificados por meio de processos seletivos, com 

a atuação dos postos chegando a área periféricas e rurais. 
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97) Melhorar o saneamento básico para a prevenção de casas de dengue 

e outras doenças. 

98) Incrementar campanhas educativas de incentivo à vacinação para a 

prevenção de doenças e conscientização da população em geral. 

99) Criar sistema inteligente de coleta de água da chuva e armazenar essa 

água para futuros fins básicos nas residências, tais como irrigação. 

100) Criar um site ou página para informar os locais mais próximos de 

sua residência as fontes de coletas de materiais recicláveis. 

101) Fazer o monitoramento da poluição do ar, com instalação de 

sensores na cidade, para monitorar, indicar os principais poluentes e 

reduzir a poluição. 

102) Criar áreas verdes, focando em corridas ecológica para 

preservação da fauna e flora local. 

103) Fiscalizar e conscientizar sobre a destinação adequada de resíduos 

sólidos urbanos. 

104) Criar programa de logística reversa do lixo eletrônico. 

105) Monitorar e garantir a qualidade da água dos balneários.  

106) Incentivar a produção com materiais biodegradáveis.  

107) Aplicar metodologia e as boas práticas de ambientação dos locais 

públicos. 

108) Garantir a aplicação da Lei N°14.026 e 12.305/2010, que obrigam os 

municípios brasileiros a aplicarem tarifas ou taxas de serviço de 

gestão dos resíduos sólidos. 

109) Reorientar as políticas públicas de forma intersetorial, priorizando 

as áreas de maior vulnerabilidade em termos de segurança pública de 

modo a promover a cultura da paz e reforçando a sensação de 

segurança pública em todas as áreas da cidade. 
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110) Ampliação da Central de Vídeo Monitoramento (CVM) com 

instalação de novas câmeras em pontos estratégicos, especialmente 

em áreas de maior risco de criminalidade. 

111) Ampliação da capacidade de armazenamento de dados captados 

pela Central de Vídeo Monitoramento (CVM) para análise e 

investigação de longo prazo. 

112) Implementação de um plano de manutenção contínua e melhoria da 

iluminação nas ruas da cidade, com foco especial nos bairros 

periféricos e áreas verdes; instalação de postes de iluminação em 

terrenos baldios. 

113) Reestabelecimento e fortalecimento do convênio entre a prefeitura 

e o estado para fiscalização de trânsito pela Polícia Militar na cidade, 

incluindo treinamento e aquisição de equipamentos para a Polícia 

Militar para efetivação desta ação. 

114) Fortalecimento da Patrulha Maria da Penha com ampliação de 

recursos humanos e materiais para a patrulha a realização de 

campanhas de conscientização sobre violência doméstica e 

celebração de parcerias com ONGs e entidades de apoio às vítimas. 

115) Apoiar Projetos Sociais da Polícia Militar, visando garantir a 

logística, os recursos e ampliar o alcance e o número de beneficiários 

das ações. 

116) Identificar pontos críticos de acidentes e de altas velocidades para 

instalação de radares e implantação de semáforos em cruzamentos 

perigosos. 

117) Instalação de radares na área urbana com o intuito de inibir as 

infrações causas por excesso de velocidades e cruzamento com sinal 

vermelho. 

118) Implementar programa de Educação Jurídica e Conscientização nas 

Escolas com desenvolvimento de materiais didáticos e programas 

educativos, celebrar parcerias com escolas para realização de 
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palestras e atividades extracurriculares para estudantes e treinamento 

de educadores. 

119) Incrementar as Campanhas Educativas de Trânsito visuais e 

interativas nas escolas. 

120) Organizar eventos educativos sobre segurança viária para 

estudantes e pais. 

121) Desenvolver aplicativos para as campanhas educativas de trânsito. 

122) Realizar parcerias com empresas e instituições para oferta de 

trabalho para apenados e egressos do sistema penal. 

123) Implementação de programas de saúde mental e suporte 

psicológico dentro das instituições prisionais. 

124) Fortalecimento do Trabalho da APAC e Entidades de 

Ressocialização com a ampliação de sua infraestrutura e dos 

recursos para a APAC; 

125) Desenvolvimento de programas de capacitação profissional e 

educação para os reeducandos da APAC e Entidades de 

ressocialização. 

126) Incrementar o apoio governamental e da iniciativa privada aos 

programas de Fortalecimento do Trabalho da APAC e Entidades de 

ressocialização. 

127) Implementar programas contínuos de educação para motoristas e 

pedestres em Campanhas Educativas de Trânsito. 

128) Estruturar o uso de mídias sociais e outros canais de comunicação 

para difusão das Campanhas Educativas de Trânsito. 

129) A implementação de inovações nas políticas de análise de crédito, 

pela criação do CADATRO POSITIVO MUNICIPAL pela CDL Cacoal, 

como forma de favorecer o acesso ao crédito para pessoas físicas e a 

criação do score municipal de Cacoal.  
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130) Apoiar a UNIR de Cacoal na implementação de um complexo de 

tecnologia e de saúde médica especializado em pesquisas e 

tratamento de doenças tropicais amazônicas:  

a. Articular junto aos parlamentares de Rondônia e por meio de projetos 

junto à reitoria da UNIR, Ministério da Educação e Ministério da Saúde, 

o oferecimento no campus de Cacoal de cursos de graduação na área 

de saúde: medicina, enfermagem, psicologia, odontologia, fisioterapia, 

fonoaudiologia, dentre outros; 

b. Aproveitar as infraestruturas públicas já existentes do Hospital Regional 

de Cacoal (HRC), Hospital de Urgência e Emergência (HEURO) e 

Associação Assistencial à Saúde São Daniel Comboni (ASSDACO), e 

estabelecer parcerias para a implementação de laboratórios-escolas e 

hospital universitário para os estudantes de graduação dos cursos de 

saúde da UNIR de Cacoal e de outras IES existentes; 

c. Articular junto aos parlamentares de Rondônia e por meio de projetos 

junto à reitoria da UNIR, Ministério da Educação e Ministério da 

Ciências, Tecnologia e Inovação, o oferecimento no campus de Cacoal 

de cursos de graduação e tecnologia em: Análise e Desenvolvimento 

de Sistemas, Ciência da Computação, Engenharia da Computação, 

Engenharia Mecânica, Engenharia de Controle e Automação, 

Engenharia de Software, dentre outros. 

d. Na possibilidade de criação de uma nova universidade federal no 

interior de Rondônia, apoiar o campus de Cacoal na implementação 
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O PAPEL DO COMDEC NA EFETIVIDADE DAS AÇÕES. 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico de Cacoal 

(COMDEC), criado pela lei municipal nº 4.937/PMC/2022, é um órgão 

consultivo, tendo como objetivo no âmbito de sua competência, formular, 

analisar, emitir parecer e fazer executar as políticas municipais de 

desenvolvimento econômico. 

Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico:                        

I  acompanhar e fiscalizar o cumprimento das leis da política municipal de 

desenvolvimento econômico; II  estudar e sugerir alterações que visem 

adequações, expansão e fortalecimento das atividades da política de 

desenvolvimento econômico municipal incluindo setor de indústria, comércio e 

prestação de serviços; III  propor diretrizes para o estabelecimento da política 

de incentivos fiscais, tributárias e outras, visando à atração de novos 

investimentos, além da expansão, modernização e consolidação das 

existentes; IV  exercer o intercâmbio permanente com os demais órgãos: 

municipal, estadual e federal, organismos internacionais, instituições 

financeiras, visando à melhor execução de política municipal de 

desenvolvimento econômico; V  identicar problemas, buscar soluções e 

sugerir critérios e/ou diretrizes para a geração de emprego e fortalecimento da 

economia; VI  promover fóruns, seminários ou reuniões especializadas, com o 

intuito de ouvir a comunidade sobre os temas de sua competência, quando for 

necessário, a juízo do plenário. VII  identicar e divulgar as potencialidades 

econômicas do Município de Cacoal, bem como sugerir diretrizes para a 

atração de investimentos público e privados. VIII  Propor ações para compor o 

Plano Plurianual; IX  Sugerir critérios e prioridades aos setores competentes 

sobre as aplicações de fundos e Programas de Desenvolvimento Econômicos 

de interesse municipal; X  Manter contato permanente com as empresas 

existentes no Município, facilitando e auxiliando o seu desenvolvimento. 

Neste sentido, a gestão de políticas públicas pelo COMDEC é essencial 

para garantir que ações propostas pela comunidade sejam efetivas, inclusivas 

e alinhadas com as reais necessidades da comunidade.  



39 

 

  

Por meio de um processo participativo e transparente, este conselho 

poderá contribuir significativamente para o desenvolvimento de Cacoal, 

promovendo uma gestão pública mais democrática e eficiente. 

Em relação à Conferência Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Social de Cacoal (COMDESC), realizada em março de 2024, propõe-se a 

efetiva participação do COMDEC na formulação de propostas, a partir das 

ações sugeridas nos 3 eixos de trabalho da COMDESC da seguinte forma:  

I - Propostas e Recomendações: a) Com base nas ações propostas pela 

COMDESC em 2024, elaborar propostas de políticas públicas que respondam 

às necessidades identificadas. b) Colaborar com a administração municipal 

para a aprovação e regulamentação das propostas na COMDESC. 

II  Implementação, Execução e Mobilização de Recursos: a) Articular 

parcerias com outras esferas de governo, organizações não governamentais e 

o setor privado para mobilizar os recursos necessários para a implementação 

das políticas. b) Coordenar, por meio das Câmaras Técnicas do COMDEC, as 

ações de implementação, assegurando que os diferentes atores envolvidos 

compreendam suas responsabilidades e atuem de forma integrada.                          

c) Promover a capacitação dos atores envolvidos na implementação das 

políticas, garantindo que eles possuam as competências necessárias para 

executar as ações planejadas. 

III - Monitoramento e Avaliação: a) Estabelecer indicadores de desempenho 

para monitorar a implementação das políticas e medir os resultados 

alcançados. b) Realizar um acompanhamento contínuo das ações 

implementadas, identificando desafios e propondo ajustes quando necessário. 

c) Avaliar os impactos das políticas públicas implementadas, utilizando 

metodologias de avaliação participativa para medir os resultados e a satisfação 

da comunidade. 

IV - Transparência e Prestação de Contas: a) Manter a comunidade 

informada sobre o andamento das políticas públicas, os recursos utilizados e 

os resultados alcançados, utilizando diversos canais de comunicação, 

respeitando a política de comunicação do COMDEC. b) O Sistema de 

Informações Socioeconômicas e Empresariais de Cacoal (SISCAC) poderá 

contribuir na prestação de contas por meio de reuniões públicas e audiências 
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para prestar contas à comunidade, promovendo a transparência e fortalecendo 

a confiança nas ações do conselho. c) Estabelecer mecanismos para coletar o 

feedback contínuo da comunidade, ajustando as políticas conforme necessário. 

 

V  2ª COMDESC: O COMDEC poderá ser um articulador que em conjunto 

com diferentes parceiros, apoiará e acompanhará a implementação dessas 

ações, e num prazo de dois anos, organizará a 2ª COMDESC (2026) para 

ampliar a cooperação da sociedade cacoalense na proposição de novas ações.  

 

Neste sentido, apresenta-se na próxima seção deste documento, alguns dos 

principais instrumentos legais para a execução de parcerias entre o poder 

público e sociedade civil.  
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INSTRUMENTOS DE IMPLEMENTAÇÃO. 
 

A realização da conferência foi resultado de uma ação que articulou 

pessoas, entidades, órgãos governamentais e autoridade e alcançou amplas 

camadas da sociedade de Cacoal que em suas distintas atividades elaboraram 

uma lista de propostas que apontam para o futuro da cidade alinhado aos 

princípios do desenvolvimento econômico e social sustentável e da justiça 

social.   

Entretanto, o conjunto das propostas deste documento somente 

alcançarão sua realização se a sociedade civil organizada assumir seu papel 

de protagonista das ações e, desta maneira, articular-se com os atores 

políticos locais, regionais e nacionais para que as propostas tornem-se políticas 

públicas e ações estatais estruturadas. A cooperação entre sociedade civil e 

Estado é o elemento central da filosofia de execução das ações da COMDESC.  

Uma das maneiras de efetivar essas ações de cooperação entre 

sociedade e poder público estão regulamentadas no Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil, MROSC, Lei nº 13.019/2-14, que pode ser 

consultada no link (MROSC).  

Os modelos de documento abaixo estão alinhados aos princípios de boa 

governança e podem servir de base para a criação de instrumentos locais que 

possibilitem a implementação de ações desta CARTA ABERTA DE CACOAL, 

e que são exigíveis especialmente em ações que venham a envolver o 

Governo Federal.  

Esses documentos listas são as  Minutas Padronizadas dos 

Instrumentos de Convênio e Congêneres do  Sistema de Gestão de Parcerias 

da União (Despacho n. 00226/2024/GAB/DECOR/CGU/AGU, de 4 de abril de 

2024) e todos podem ser baixados diretamente do portal TRANFEREGOV, no 

endereço (https://www.gov.br/transferegov/pt-br/rede-parcerias/minutas-

padronizadas-de-instrumentos). Abaixo estão listadas as principais dessas 

minutas: 

 ACORDO DE ADESÃO; 
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 ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - ACT incluindo Notas 

Explicativas para o Plano de Trabalho; 

 CONVÊNIO com órgão ou entidade da Administração Pública - (com obras 

ou serviços de engenharia); 

 CONVÊNIO com órgão ou entidade da Administração Pública - (sem obras 

ou serviços de engenharia);   

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para Termo de Colaboração; 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para Termo de Fomento; 

 PROTOCOLO DE INTENÇÕES. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CÂMARA NACIONAL DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES - 

CNCIC/DECOR/CGU 

(Portaria CGU nº 03, de 14/06/2019) 

 

 

 

Minuta Modelo 

ACORDO DE ADESÃO 

 

 

INSTRUÇÕES INICIAIS 
 

Nota Explicativa 1  
 

O presente modelo de ACORDO DE ADESÃO é o instrumento de cooperação para 
a execução de ações de interesse recíproco e em mútua colaboração, a título gratuito, 
sem transferência de recursos ou doação de bens, no qual o objeto e as condições da 
cooperação são previamente estabelecidos por órgão ou por entidade da 
Administração Pública Federal. 

 O Acordo de Adesão se diferencia de convênios, contratos de repasse e 
termos de execução descentralizada pelo simples fato de não existir a possibilidade de 
transferência de recursos entre os partícipes.  

Por sua vez, diferencia-se do Acordo de Cooperação Técnica no que concerne 
ao partícipe que define o objeto e as condições de cooperação.  

No Acordo de Cooperação Técnica o objeto e as condições da cooperação são 
ajustados e negociados de comum acordo entre os partícipes, normalmente, 
mediante um documento técnico denominado Plano de Trabalho. 

 Já no Acordo de Adesão objeto e as condições da cooperação são 
previamente estabelecidos por órgão ou por entidade da Administração Pública 
Federal, ou seja, não há espaço para negociação das cláusulas entre os partícipes, já 
que estas são dispostas unilateralmente. 
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São exemplos de órgãos públicos e outras entidades que podem celebrar 
Acordo de Cooperação Técnica, nos termos do art. 25 do Decreto nº 11.531, de 16 de 
maio de 2023: 

Art. 25.  Os acordos de cooperação técnica e os acordos de adesão 
poderão ser celebrados: 

I - entre órgãos e entidades da administração pública federal; 

II - com órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital e 
municipal; 

III - com serviços sociais autônomos; e 

IV - com consórcios públicos. 
  

O instrumento ainda é regulamentado pela Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 
14 de março de 2024, que destaca que o objeto do acordo de adesão poderá ser para 
promover a adesão a: 

Art. 11. A formalização do acordo de adesão dar-se-á nos casos em que 
as condições forem previamente estabelecidas pelo órgão ou pela 
entidade da administração pública federal, responsável por determinada 
política pública. 

Parágrafo único. O objeto do acordo de adesão de que trata o caput 
poderá ser para promover a adesão a: 

I - sistemas tecnológicos da administração pública federal; 

II - soluções de gestão, programas ou ações da administração pública 
federal; 

III - eventual acordo de cooperação técnica celebrado, cuja execução 
tenha previsão ou necessite da adesão de outros partícipes; ou 

IV - outras hipóteses com condições padronizadas e previamente 
estabelecidas, em que o órgão ou a entidade federal entender cabível a 
utilização do acordo de adesão. 

 

Destaca-se por fim que as disposições que versam sobre o Acordo de Adesão 
não se aplicam às Organizações da Sociedade Civil (OSC), as quais deverão observar 
as disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e do Decreto nº 8.726, de 27 
de abril de 2016. 

 

Nota Explicativa 2  

 Segundo o art. 13 da Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 14 de março de 2024, 
são requisitos para formalização do Acordo de Adesão a comprovação da legitimidade 
do representante legal do partícipe para a assinatura ou aceite do acordo de adesão, e 
a regularidade de inscrição e de situação cadastral ativa no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ do partícipe. 
 

Nota Explicativa 3  

Os itens deste modelo de instrumento de parceria destacados em vermelho 
devem ser adotados pelo órgão ou entidade pública, de acordo com as peculiaridades 
e condições do objeto.   

 Nota Explicativa 4  
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As notas explicativas apresentadas ao longo do modelo traduzem-se em 
orientações e devem ser excluídas após as adaptações realizadas.   

  

Nota Explicativa 5 

O Órgão Assessorado deverá manter as notas de rodapé dos modelos 
utilizados para a elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que o Órgão 
Jurídico, ao examinar os documentos, esteja certo de que foi empregado o modelo 
correto. Na versão final do texto, as notas de rodapé deverão ser excluídas.  
 

Nota Explicativa 6  

Se o Órgão Assessorado for qualificado como ICT (Instituição Científica, 
Tecnológica e de Inovação) nos termos da Lei de Inovação, então, deverá seguir a 
tipologia dos instrumentos jurídicos próprios previstos no regime jurídico de CT&I 
(Ciência, Tecnologia e Inovação). 

Assim, eventual parceria voltada para a execução de atividades conjuntas de 
CT&I que envolva a ICT da União, se formará segundo a figura denominada Acordo de 
Parceria, prevista no art. 9º da Lei nº 10.973, de 2004, e se incluir, também, a 
participação da fundação de apoio (Lei nº 8.958, de 1994), poderá se enquadrar na 
figura do Convênio ECTI (Convênios de educação, ciência, tecnologia e inovação), 
previsto no Decreto nº 8.240, de 2010. 

A CNPDI (Câmara Nacional de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação) possui 
modelos de instrumentos jurídicos para relações envolvendo CT&I no 
endereço:https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/cti/modelogeral. 
 

 

MINUTA 

ACORDO DE ADESÃO 

 

Acordo de Adesão [órgão ou entidade pública federal] nº XX/20XX 

 

O(A) [ÓRGÃO / ENTIDADE PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL OU ENTE 

PRIVADO], com sede em xxxxxx, no endereço xxxxxx -xxxxxx, inscrito no 
CNPJ/MF nº xxxxxxxx, neste ato representado pelo [Ministro de Estado ou 
Dirigente Máximo da Entidade xxxxxxxx, nomeado por meio de Decreto ....., 
publicado no Diário Oficial da União em xx de xxxxx de 20xx, portador da 
matrícula funcional nº xxxxx OU [pelo(a) seu (sua) Presidente, o Sr. (a) 
xxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da entidade OU procuração 
apresentada nos autos], resolve 

FIRMAR o presente ACORDO DE ADESÃO 

tendo em vista o que consta do Processo n. xxxxxx e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.531, de 
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16 de maio de 2023, da Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 14 de março de 
2024, da legislação correlacionada a política pública, mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 

 

Nota Explicativa 1: O Acordo de Adesão fundamenta-se no art. 184 da Lei nº 14.133, 
no que couber e na ausência 

de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos 
congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma 
estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal  

Regulamentando o dispositivo, o Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, 
estabelece que: 

Art. 24.  Os órgãos e as entidades da administração pública federal poderão celebrar, a título 
gratuito, sem transferência de recursos e doação de bens materiais, os seguintes instrumentos 
de cooperação para execução descentralizada de políticas públicas de interesse recíproco e 
em mútua colaboração: 

(...) 

II - acordo de adesão, na hipótese de o objeto e as condições da cooperação serem 
previamente estabelecidos pelo órgão ou pela entidade da administração pública federal 
responsável por determinada política pública. 

O instrumento ainda é regulamentado pela Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 2024. 

Nota Explicativa 2: A iniciativa para formalização do acordo de adesão deverá ser do 
partícipe interessado, mediante comunicação ao órgão ou entidade da administração 
pública federal responsável por determinada política pública. 

Nota Explicativa 3: Em atendimento à aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados 
nos modelos de convênios, excluiu-se do preâmbulo informações da residência e 
documento pessoal da autoridade que representa o participe, sendo estes dados 
substituídos por sua matrícula funcional, em caso de órgão/ente público; ou atos 
constitutivos da entidade ou procuração apresentada nos autos, nos casos de 
entidade privada (Parecer n. 00001/2024/CNCIC/CGU/AGU  NUP 
25000.0107296/2023-14). 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO   

O objeto do presente Acordo de Adesão é a execução de (descrever o produto 
final do acordo, de forma completa e clara, de modo a não suscitar duplicidade 
de interpretação). 

Nota Explicativa 1: O objeto do Acordo de Adesão pode abranger uma infinidade de 
atividades, que possuam condições padronizadas e previamente estabelecidas. 

A título exemplificativo, a Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 2024, destaca: 

I - sistemas tecnológicos da administração pública federal; 

II - soluções de gestão, programas ou ações da administração pública federal; 
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III - eventual acordo de cooperação técnica celebrado, cuja execução tenha previsão 
ou necessite da adesão de outros partícipes; ou 

IV - outras hipóteses com condições padronizadas e previamente estabelecidas, em 
que o órgão ou a entidade federal entender cabível a utilização do acordo de adesão. 

Como outros exemplos, convém citar: a realização de pesquisas; a promoção de 
atividades conjuntas de educação; a troca de informações e dados úteis e/ou 
necessários para os desempenhos das competências; a elaboração de diagnósticos e 
relatórios, dentre outros.  

Nota Explicativa 2: A descrição do objeto deve ser objetiva, clara e precisa, de modo 
a se evidenciar o interesse público e recíproco dos envolvidos na parceria.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE ADESÃO OU DA NORMA 
JURÍDICA QUE REGULAMENTA A POLÍTICA PÚBLICA 

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes buscarão seguir o plano de 
adesão [ou norma que discipline a presente parceria dentro de determinada 
política pública] que, independentemente de transcrição, é parte integrante do 
presente Acordo de Adesão, bem como toda documentação técnica que dele 
resulte, cujos dados neles contidos acata o partícipe aderente. 

Nota Explicativa 1: O art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021, aplicável subsidiariamente por 
força do dispõe o seu art. 184, impõe a observância do princípio do planejamento. O 
planejamento pode ser materializado, por exemplo, no próprio Acordo de Adesão, 
mediante cláusulas obrigacionais detalhadas, hipótese que esta cláusula segunda 
poderá ser suprimida. 

Outra possibilidade é que fase do planejamento se materialize em outro documento, 
que será integrante do presente Acordo de Adesão, por força da cláusula acima, que 
deverá, neste caso, estar presente no instrumento. 

Este outro documento poderá ser, a título exemplificativo, um Plano de Adesão, uma 
norma jurídica que disciplina a parceria dentro de determinada política pública ou 
instrumento afim. 

Na hipótese de adesão em um Acordo de Cooperação Técnica já existente (art. 11, 
parágrafo único, III, da Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 2024) não será necessário 
este documento, pois haverá o Plano de Trabalho do ACT materializando este 
planejamento.  

Nota Explicativa 2: O adequado planejamento traz maior segurança nas condutas de 
cada um dos partícipes (Administração Pública Federal e órgão/ente aderente), assim 
como facilita a realização de fiscalização pelos demais órgãos de controle interno e 
externo. Se este instrumento for elaborado de forma correta, planejada e detalhada, 
bastará aos partícipes cumpri-lo para garantir o sucesso do ajuste. 

 Nota Explicativa 3: Estando presente esta cláusula, as subsequentes deverão ser 
renumeradas.    

   

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES (rol não exaustivo)  
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2.1. DAS OBRIGAÇÕES COMUNS 

a) cumprir as atribuições próprias para fins de cumprimento do objeto deste 
Acordo;  

b) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar 
as ações, mediante custeio próprio, quando necessário;  

c) permitir o livre acesso a agentes da Administração Pública (controle 
interno e externo), a todos os documentos relacionados ao acordo, 
assim como aos elementos de sua execução; 

d) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei 
nº 12.527, de 2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão 
da execução do acordo, somente divulgando-as se houver expressa 
autorização dos partícipes; 

e) observar os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução deste acordo;  

f) obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o 
caso; 

g) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou 
culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao 
patrimônio do outro partícipe, quando da execução deste Acordo;  e 

h)    promover ações que visem ao cumprimento do ACT nº XX/20XX. 

 

Nota Explicativa: A hipótese abarca o objeto descrito no art. 11 da Portaria 
SEGES/MGI nº 1.605, de 2024, onde o Acordo de Adesão poderá ser utilizado no 

eventual acordo de cooperação técnica celebrado, cuja execução tenha 
previsão ou necessite da adesão de outros partícipes  

i) executar o disposto no Plano de Adesão/Norma Jurídica (informar qual o 
normativo) relativo aos objetivos deste Acordo;  

Nota Explicativa: A hipótese pressupõe que seja anexado, como parte integrante 
deste Acordo, o documento que materialize o planejamento de execução da parceria, 
na forma, por exemplo, de um Plano de Adesão de ou de uma norma jurídica 
específica.  

 

2.2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO OU ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA 
POLÍTICA PÚBLICA 

a) 

b) 

c) .... 
 

2.3. DAS OBRIGAÇÕES DO ADERENTE  

a) 

b) 

c) .... 
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Nota Explicativa: Poderão ser detalhadas obrigações específicas do partícipe 
aderente, que não se encontram especificadas em outro documento, como Plano de 
Trabalho de Acordo de Cooperação Técnica, Plano de Adesão ou, ainda, em norma 
jurídica. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  DAS CONDIÇÕES GERAIS 

3.1. Da cooperação mútua. Os serviços decorrentes do presente Acordo 
serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes 
quaisquer remunerações. 

3.2. Dos recursos humanos. Os recursos humanos utilizados, em decorrência 
das atividades deste Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação, não 
acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe e não implicarão cessão de 
servidores. 

3.3. Dos recursos financeiros. Não haverá transferência voluntária de 
recursos financeiros ou doação de bens entre os partícipes, e as despesas 
necessárias à execução do presente Acordo correrão por conta das dotações 
específicas constantes nos respectivos orçamentos. 

3.X. Dos direitos intelectuais (quando couber). Os direitos intelectuais, 
decorrentes do presente Acordo, integram o patrimônio dos partícipes, 
sujeitando-se às regras da legislação específica e, no caso de divulgação do 
produto, dependerá do consentimento prévio dos partícipes. 

3.4. Das alterações. O presente Acordo poderá ser alterado, mantido seu 
objeto, devendo ser requerida nova anuência.  

3.5. Do encerramento. O presente Acordo poderá ser por extinto: 

3.5.1. por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até 
então firmado aditivo para renová-lo;  

3.5.2. por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de 
vigência, devendo ser devidamente formalizado;  

3.5.3. por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais 
interesse na manutenção da parceria, notificando o parceiro com 
antecedência mínima de XX dias; e  

Nota Explicativa: A notificação do outro partícipe deverá ocorrer com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias (art. 17, III, Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 2024). 

3.5.4. por rescisão a qualquer tempo, por qualquer dos partícipes, 
devidamente justificada, mediante comunicação formal com 
antecedência mínima de XX dias, quando houver descumprimento de 
obrigação, ou na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
regularmente comprovado, impeditivo da execução do objeto. 
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Nota Explicativa: A notificação do outro partícipe, mediante comunicação formal, 
deverá ocorrer com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 17, IV, Portaria 
SEGES/MGI nº 1.605, de 2024). 

 

3.6. Da vigência. O prazo de vigência deste Acordo será de XX meses/anos a 
partir da assinatura eletrônica, podendo ser prorrogado, mediante a celebração 
de aditivo.  

OU 

O presente Acordo de Adesão irá viger por período indeterminado, até seu 
encerramento por comum acordo entre os partícipes, denúncia ou rescisão. 

Nota Explicativa 1: Nos termos do parágrafo único, do art. 14, inciso III da Portaria 
SEGES/MGI nº 1.605, de 2024, a vigência do Acordo de Adesão poderá ser por prazo 
indeterminado. Vale lembrar que a vigência indeterminada deve ser justificada e 
fundamentada pelo gestor, demonstrando, com base no objeto do Acordo de Adesão e 
no interesse público, as razões da previsão inicial de prazo indeterminado.  

Nota Explicativa 2: Havendo prazo de vigência, este deve ser fixado guardando 
compatibilidade com o necessário à execução do objeto acordado, que, todavia, não 
se limita ao prazo de 10 anos previsto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021 (ON AGU nº 
44, de 2014). 

Nota Explicativa 3: Na hipótese de adesão em um Acordo de Cooperação 
Técnica já existente (art. 11, parágrafo único, III, da Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 
2024), o Acordo de Adesão terá a vigência limitada à vigência do Acordo de 
Cooperação Técnica. 

3.7. Da publicação. Os partícipes deverão publicar o presente Acordo de 
Adesão na página de seus respectivos sítios oficiais na internet. 

Nota Explicativa: Nos termos do art. art. 16, parágrafo único da Portaria SEGES/MGI 
A publicidade dos acordos de adesão deverá ser feita pelos 

partícipes no seu respectivo sítio oficial  

3.8. Da publicidade. A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas, procedentes deste Acordo de Adesão deverá possuir 
caráter educativo, informativo, ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos, nos termos do art. 37, §1º, da Constituição 
Federal. 

3.9. Da Conciliação e do Foro. Os partícipes solicitarão a resolução de 
eventuais conflitos à Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração 
Pública Federal da Advocacia-Geral da União. Não logrando êxito, elegem a 
Justiça Federal da Seção Judiciária do (Estado ou Distrito Federal) como foro 
competente para dirimir as questões decorrentes deste Acordo de Adesão. 

Local/UF, XX de XXXX de 20XX   
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_______________________ 

Assinatura eletrônica do Partícipe Aderente 

(nome e cargo) 

 

Nota Explicativa: Nos termos do art. 16 da Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 2024, 
O acordo de adesão será assinado ou aceito eletronicamente somente pelo partícipe 

interessado na adesão  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CÂMARA NACIONAL DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES - 

CNCIC/DECOR/CGU 

(Portaria CGU nº 03, de 14/06/2019) 

 

Minuta Modelo 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

INSTRUÇÕES INICIAIS 

Nota Explicativa 1  
 

O presente modelo de ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA é o instrumento 
formal utilizado por entes públicos para se estabelecer um vínculo cooperativo ou de 
parceria entre si, que tenham interesses e condições recíprocas ou equivalentes, de 
modo a realizar um propósito comum, voltado ao interesse público, onde os partícipes 
fornecem, cada um, a sua parcela de conhecimento, equipamento, ou até mesmo uma 
equipe, para que seja alcançado o objetivo acordado. O Acordo de Cooperação 
Técnica - ACT se diferencia de convênios, contratos de repasse e termos de execução 
descentralizada pelo simples fato de não existir a possibilidade de transferência de 
recursos entre os partícipes.  

Nos termos do art. 2º, inciso XII, do Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, 
instrumento de cooperação para a 

execução de ações de interesse recíproco e em regime de mútua colaboração, a título 
gratuito, sem transferência de recursos ou doação de bens, no qual o objeto e as 
condições da cooperação são ajustados de comum acordo entre as partes  

São exemplos de órgãos públicos e outras entidades que podem celebrar 
Acordo de Cooperação Técnica, nos termos do art. 25 do Decreto nº 11.531, de 2023: 

Art. 25.  Os acordos de cooperação técnica e os acordos de adesão 
poderão ser celebrados: 

I - entre órgãos e entidades da administração pública federal; 

II - com órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital e 
municipal; 

III - com serviços sociais autônomos; e 

IV - com consórcios públicos. 

 O art. 1º da Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 14 de março de 2024, que 
estabelece normas complementares para a celebração de acordos de cooperação 
técnica e acordos de adesão de que tratam os arts. 24 e 25 do Decreto nº 11.531, de 
2023, tem a mesma redação do Decreto. Além disso, o art. 2º da referida Portaria 
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afasta a sua aplicação para as Organizações da Sociedade Civil e para as hipóteses 
de parceria regidas por lei especial. 

A Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 2024, estabelece no art. 5º que são 
requisitos para a celebração do ACT: a) plano de trabalho aprovado; b) comprovação 
de legitimidade do representante legal dos partícipes para a assinatura do ACT; c) 
regularidade de inscrição e       de situação cadastral ativa no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ do partícipe; e          d) análise e manifestação conclusiva 
pelos setores técnico e jurídico dos órgãos ou entidades partícipes.   

O art. 5º, parágrafo único, da Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 2024, prevê 
que na celebração de ACT ou aditivo que utilize os modelos padronizados de que trata 
o art. 18 fica facultada a dispensa de análise jurídica.  

O art. 7º da Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 2024, determina que o ACT 
deverá conter número sequencial no órgão ou entidade, número do processo, 
preâmbulo e as cláusulas necessárias mencionadas no art. 7º, §1º, da citada Portaria. 

 

Nota Explicativa 2  

Os itens deste modelo de instrumento de parceria destacados em vermelho 
devem ser adotados pelo órgão ou entidade pública, de acordo com as peculiaridades 
e condições do objeto.   

  

Nota Explicativa 3  

As notas explicativas apresentadas ao longo do modelo traduzem-se em 
orientações e devem ser excluídas após as adaptações realizadas.   

 

 Nota Explicativa 4 

O Órgão Assessorado deverá manter as notas de rodapé dos modelos 
utilizados para a elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que o Órgão 
Jurídico, ao examinar os documentos, esteja certo de que foi empregado o modelo 
correto. Na versão final do texto, as notas de rodapé deverão ser excluídas.  

Nota Explicativa 5  

Se o Órgão Assessorado for qualificado como ICT (Instituição Científica, 
Tecnológica e de Inovação) nos termos da Lei de Inovação, então, deverá seguir a 
tipologia dos instrumentos jurídicos próprios previstos no regime jurídico de CT&I 
(Ciência, Tecnologia e Inovação). 

Assim, eventual parceria voltada para a execução de atividades conjuntas de 
CT&I que envolva a ICT da União, se formará segundo a figura denominada Acordo de 
Parceria, prevista no art. 9º da Lei nº 10.973, de 2004, e se incluir, também, a 
participação da fundação de apoio (Lei nº 8.958, de 1994), poderá se enquadrar na 
figura do Convênio ECTI (Convênios de educação, ciência, tecnologia e inovação), 
previsto no Decreto nº 8.240, de 2010. 

A CNPDI (Câmara Nacional de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação) possui 
modelos de instrumentos jurídicos para relações envolvendo CT&I no 
endereço:https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/cti/modelogeral. 
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MINUTA 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Acordo de Cooperação Técnica [órgão ou entidade pública federal] nº 
XX/20XX 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, por 
intermédio do [órgão], [ou A 
ENTIDADE FEDERAL] E A [órgão ou 
entidade pública federal, estadual ou 
municipal, ou Serviço Social 
Autônomo ou Consórcio Público] 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.  

A UNIÃO, por intermédio do [órgão], ou ENTIDADE FEDERAL, com 
sede em xxxxxx, no endereço xxxxxx -xxxxxx, inscrito no CNPJ/MF nº 
xxxxxxxx, neste ato representado pelo Ministro de Estado ou Dirigente Máximo 
da Entidade Pública  Federal xxxxxxxx,xxxxxxxxx, nomeado por meio de 
Decreto ....., publicado no Diário Oficial da União em xx de xxxxx de 20xx, 
portador da matrícula funcional nº xxxxxxx (ou inscrito no CPF sob o nº xxxx); e 

O [órgão ou entidade pública federal, estadual ou municipal, ou 
Serviço Social Autônomo ou Consórcio Público], com sede em xxxxxx, no 
endereço xxxxxx -xxxxxx,  inscrito no CNPJ/MF nº xxxxxxxx), neste ato 
representado pelo Ministro de Estado ou (Autoridade máxima) da Entidade 
xxxxxxxxxx, nomeado por meio de Decreto ....., publicado no Diário Oficial da 
União em xx de xxxxx de 20xx, portador da matrícula funcional nº xxxxx (ou 
inscrito no CPF sob o nº xxxx), tendo como INTERVENIENTE o ESTADO OU 
MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxx, com sede xxxxxxxxxxxx, representado pelo(a) 
GOVERNADOR(A) DE ESTADO OU PREFEITO (A), xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
portador da matrícula funcional nº xxxxxx, (ou inscrito no CPF sob o nº xxxx).  

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA com a 
finalidade de ........., tendo em vista o que consta do Processo n. xxxxxx e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, da Portaria SEGES/MGI nº 1.605, 
de 14 de março de 2024, legislação correlacionada à política pública e suas 
alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

Nota Explicativa 1: O Acordo de Cooperação Técnica - ACT é regulamentado pelo 
no 

que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e 
outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração 
Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal  

Regulamentando o dispositivo, o Decreto nº 11.531, de 2023, estabelece que: 

Art. 24.  Os órgãos e as entidades da administração pública federal poderão celebrar, a título 
gratuito, sem transferência de recursos e doação de bens materiais, os seguintes instrumentos 
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de cooperação para execução descentralizada de políticas públicas de interesse recíproco e 
em mútua colaboração: 

I - acordo de cooperação técnica, na hipótese de o objeto e as condições da cooperação serem 
ajustados de comum acordo entre as partes; ou 

(...) 

Considerando que o Acordo de Cooperação Técnica não envolve repasse de recurso 
financeiro, ao mesmo somente se aplicam outras disposições normativas da Lei nº 
14.133, de 2021, naquilo que sejam compatíveis com tal especificidade.   

Nota Explicativa 2: De acordo com o art. 7º, §1º, II, da Portaria SEGES/MGI nº 1.605, 
de 2024, o preâmbulo do Acordo de Cooperação Técnica deverá conter o nome, o 
cargo e respectivo número de matrícula dos representantes legais dos partícipes no 
órgão ou entidade, ou na ausência deste, o número do Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF. 

Nota Explicativa 3: O Acordo de Cooperação Técnica também pode ser celebrado 
entre órgãos da União, visto que, embora destituídos de personalidade jurídica, 
celebram o ajuste no exercício legítimo das suas competências institucionais. Neste 
caso, basta indicar os mencionados órgãos como partícipes do instrumento, sem 
menção à UNIÃO. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO   

O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a execução de 
(descrever o produto final do acordo, de forma completa e clara, de modo a não 
suscitar duplicidade de interpretação) a ser executado no (local de execução do 
objeto), conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho.  

Nota Explicativa 1: O objeto do Acordo de Cooperação Técnica pode abranger uma 
infinidade de atividades, que sejam de competência comum dos entes envolvidos ou 
que seja própria de um deles, servindo de instrumental para ação do outro. A título 
exemplificativo, convém citar: a realização conjunta de pesquisas; a promoção de 
atividades conjuntas de educação; a troca de informações e dados úteis e/ou 
necessários para os desempenhos das competências; a elaboração de diagnósticos e 
relatórios, o intercâmbio de servidores públicos para ações específicas e por prazo 
determinado, que não configurem cessão; a troca e cessão de insumos; o 
compartilhamento de materiais e tecnologias, dentre outros.  

Nota Explicativa 2: A descrição do objeto deve ser objetiva, clara e precisa, de modo 
a se evidenciar o interesse público e recíproco dos envolvidos na parceria.  
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO    

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes buscarão seguir o plano de 
trabalho que, independentemente de transcrição, é parte integrante do 
presente Acordo de Cooperação Técnica, bem como toda documentação 
técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes. 

Nota Explicativa 1: O Plano de Trabalho está previsto no art. 6º da Portaria 
SEGES/MGI nº 1.605, de 2024, e conterá, no mínimo: 

a) descrição do objeto; 
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b) justificativa; e 

c) cronograma físico, contendo as ações com os respectivos responsáveis e prazos. 

O Plano de Trabalho deverá ser aprovado e assinado pelos partícipes em momento 
prévio ou concomitante ao acordo de cooperação técnica.  

Nota Explicativa 2:  O adequado planejamento contido no plano de trabalho traz 
maior segurança nas condutas de cada um dos partícipes, assim como facilita a 
realização de fiscalização pelos demais órgãos de controle interno e externo.  

Vale dizer, a regularidade do instrumento depende, em primeiro lugar, do plano de 
trabalho. Se este instrumento for elaborado de forma correta, planejada e detalhada, 
bastará aos partícipes cumpri-lo para garantir o sucesso do ajuste.  

   

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS (rol não exaustivo)  

Constituem obrigações comuns de ambos os partícipes: 

a) elaborar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Acordo;  

b) executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados;  

c) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou 
culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio 
do outro partícipe, quando da execução deste Acordo;  

d) analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao 
atingimento do resultado final;  

e) cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;  

f) realizar vistorias em conjunto, quando necessário;  

g) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as 
ações, mediante custeio próprio;  

h) permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e 
externo), a todos os documentos relacionados ao acordo, assim como aos 
elementos de sua execução;  

i) fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o 
cumprimento das obrigações acordadas;  

j) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI) 
obtidas em razão da execução do acordo, somente divulgando-as se houver 
expressa autorização dos partícipes; 

k) Observar os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para 
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
acordo; e 
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l) obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o 
caso.  

Subcláusula única. Os partícipes concordam em oferecer, em regime de 
colaboração mútua, todas as facilidades para a execução do presente 
instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos 
humanos, materiais e instalações, conforme as exigências do Plano de 
Trabalho.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PARTÍCIPE 1  

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da (o):   

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PARTÍCIPE 2  

 Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da (o):   

Nota Explicativa: Deve haver o detalhamento das obrigações de cada um dos 
partícipes, de acordo com o objeto do ajuste, deixando evidente a maneira como irão 
contribuir para a consecução do objeto e atingimento do resultado proposto. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO INTERVENIENTE 

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da (o):   

a) anuir com a celebração do presente Acordo de Cooperação Técnica, 
responsabilizando-se solidariamente pelo cumprimento das obrigações 
assumidas pelo PARTÍCIPE 2. 

b) .....   

Nota Explicativa 1: A Cláusula Sexta desta minuta somente é cabível caso haja 
previsão no Plano de Trabalho da figura do interveniente, que corresponde ao órgão 
ou entidade da administração pública direta ou indireta de qualquer esfera de governo 
ou, ainda, entidade privada, que participa do ACT para manifestar consentimento ou 
assumir obrigações em nome próprio (art. 3º, VI, da Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 
2024). 

Nota Explicativa 2: Eventuais obrigações específicas do Interveniente deverão ser 
 

Nota Explicativa 3: Estando presente a figura do interveniente, as cláusulas 
subsequentes deverão ser renumeradas.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO DE ÓRGÃO/ENTIDADE VIA ACORDO 
DE ADESÃO 

Faz parte deste instrumento a minuta de Acordo de Adesão ao ACT nº 
xxx/20xx, que poderá ser celebrado durante a vigência deste Acordo de 
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Cooperação Técnica, mediante iniciativa de eventual interessado, por meio de 
comunicação ao [órgão/entidade responsável pela política pública]. 

Subcláusula única. O interessado que firmar o Acordo de Adesão deverá 
cumprir o disposto no Plano de Trabalho que integra este Acordo de 
Cooperação Técnica, bem como as demais obrigações previstas nas Cláusulas 
Terceira e Quinta deste instrumento. 

Nota Explicativa1: A Cláusula Sétima é cabível apenas no caso previsto no art. 11, III, 
da Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 2024, hipótese em que a minuta do Acordo de 
Adesão deverá vir como anexo ao presente instrumento. 

Nota Explicativa2: Estando presente esta Cláusula, as subsequentes deverão ser 
renumeradas. 
 

CLÁUSULA SEXTA  DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  

No prazo de XX dias a contar da assinatura do presente Acordo, cada partícipe 
designará formalmente o responsável titular e respectivo suplente, 
preferencialmente servidores públicos, para acompanhar a execução e o 
cumprimento do objeto do Acordo de Cooperação Técnica.   

Subcláusula primeira. Competirá aos responsáveis a comunicação com o 
outro partícipe, bem como transmitir e receber solicitações; marcar reuniões, 
devendo todas as comunicações serem documentadas.  

Subcláusula segunda. Sempre que o indicado não puder continuar a 
desempenhar a incumbência, este deverá ser substituído. A comunicação 
deverá ser feita ao outro partícipe, no prazo de até XX dias da ocorrência do 
evento, seguida da identificação do substituto.  

Nota Explicativa: De acordo com o art. 10 da Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 2024, 
no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do instrumento, cada partícipe 
deverá indicar o responsável titular e respectivo suplente para acompanhar a 
execução e cumprimento do objeto do Acordo de Cooperação Técnica.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA  DOS RECURSOS FINANCEIROS E PATRIMONIAIS 

Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros ou doação de bens 
entre os partícipes para a execução do presente Acordo de Cooperação 
Técnica. As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, 
tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que 
se fizerem necessárias, correrão por conta das dotações específicas 
constantes nos orçamentos dos partícipes.   

Subcláusula primeira. As ações que implicarem repasse de recursos serão 
viabilizadas por intermédio de instrumento específico. 
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Subcláusula segunda. Os serviços decorrentes do presente Acordo serão 
prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes 
quaisquer remunerações.  

CLÁUSULA OITAVA  DOS RECURSOS HUMANOS   

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em 
decorrência das atividades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão 
alteração na sua vinculação nem acarretarão quaisquer ônus ao outro 
partícipe.   

Subcláusula única. As atividades não implicarão cessão de servidores, que 
poderão ser designados apenas para o desempenho de ação específica 
prevista no acordo e por prazo determinado.  

  

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E VIGÊNCIA   

O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação Técnica será de XX 
meses/anos a partir da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante a 
celebração de aditivo. 

Nota Explicativa 1: O instrumento não pode ter prazo de vigência indeterminado. A 
propósito, a ON 44/2014  AGU traz o seguinte enunciado:   

I - A vigência do convênio deverá ser dimensionada segundo o prazo previsto para o alcance 
das metas traçadas no plano de trabalho, não se aplicando o inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

 II - Ressalvadas as hipóteses previstas em Lei, não é admitida a vigência por prazo 
indeterminado, devendo constar no plano de trabalho o respectivo cronograma de execução.  

III - É vedada a inclusão posterior de metas que não tenham relação com o objeto inicialmente 
pactuado. 

Nota Explicativa 2: A prorrogação deverá ser ajustada pelos partícipes, com a 
motivação explicitada nos autos, assim como deverá ser seguida de novo plano de 
trabalho, com os ajustes no cronograma (art. 6º, III, da Portaria SEGES/MGI nº 1.605, 
de 2024). 

Nota Explicativa 3: O prazo de vigência deve ser fixado guardando compatibilidade 
com o necessário à execução do objeto acordado, que, todavia, não se limita ao prazo 
de 10 anos previsto no art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Nota explicativa 4: A Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 2024, determina a assinatura 
eletrônica do instrumento de acordo com o art. 8º, em caso de assinaturas com datas 
distintas, prevalece a última para fins de início da vigência.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES   

O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo 
aditivo, desde que mantido o seu objeto.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREITOS INTELECTUAIS - (Se for o 
Caso)  

Os direitos intelectuais, decorrentes do presente Acordo de Cooperação 
Técnica, integram o patrimônio dos partícipes, sujeitando-se às regras da 
legislação específica.  

Subcláusula primeira. Mediante instrumento próprio, que deverá acompanhar 
o presente, devem ser acordados entre os mesmos o disciplinamento quanto 
ao procedimento para o reconhecimento do direito, a fruição, a utilização, a 
disponibilização e a confidencialidade, quando necessária.  

Subcláusula segunda. Os direitos serão conferidos igualmente aos partícipes, 
cuja atuação deverá ser em conjunto, salvo se estipulado de forma diversa.  

Subcláusula terceira. A divulgação do produto da parceria depende do 
consentimento prévio dos partícipes. 

Nota Explicativa 1: A presente cláusula deverá ser adaptada, inclusive com 
inserções, de acordo com as peculiaridades e condições do objeto, assim como a 
variedade de legislação regente da propriedade intelectual, dentre as quais se 
destacam a Lei nº 9.279, de 1996, a Lei nº 9.456, de 1997, a Lei nº 9.609, de 1998, a 
Lei nº 9.610, de 1998, e a Lei nº 11.484, de 2007. 

Nota Explicativa 2: Estando presente esta cláusula, as subsequentes deverão ser 
renumeradas.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ENCERRAMENTO   

O presente Acordo de Cooperação Técnica será extinto: 

a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado 
aditivo para renová-lo;  

b) por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na 
manutenção da parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de 
XX dias;   

Nota Explicativa: A notificação do outro partícipe deverá ocorrer com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias (art. 17, III, Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 2024). 

c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, 
devendo ser devidamente formalizado; e  

d) por rescisão.  

Subcláusula primeira. Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes 
fica responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas até a data do 
encerramento.   

Subcláusula segunda. Se na data da extinção não houver sido alcançado o 
resultado, os partícipes entabularão acordo para cumprimento, se possível, de 
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meta ou etapa que possa ter continuidade posteriormente, ainda que de forma 
unilateral.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  

O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer 
tempo, por qualquer um dos partícipes, mediante comunicação formal, com 
aviso prévio de, no mínimo, XX dias, nas seguintes situações:  

Nota Explicativa: A notificação do outro partícipe, mediante comunicação formal, 
deverá ocorrer com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 17, IV, Portaria 
SEGES/MGI nº 1.605, de 2024). 

a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que 
inviabilize o alcance do resultado do Acordo de Cooperação Técnica; e  

b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do objeto.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA PUBLICAÇÃO   

Os PARTÍCIPES deverão publicar o Acordo de Cooperação Técnica na página 
de seus respectivos sítios oficiais na internet, no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da sua assinatura. 

Nota Explicativa: Nos termos do art. 9º da Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 2024, a 
eficácia do ACT fica condicionada à divulgação do seu inteiro teor nos sítios 
eletrônicos oficiais dos partícipes, no prazo de até 10 (dez) dias a contar de sua 
assinatura.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, serviços e campanhas, 
procedentes deste Acordo de Cooperação Técnica deverá possuir caráter 
educativo, informativo, ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos, nos termos do art. 37, §1º, da Constituição 
Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS  

Os partícipes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público 
obtidos em decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto 
de execução de atividades relativas à parceria, discriminando as ações 
empreendidas e os objetivos alcançados, no prazo de até XX dias após o 
encerramento. 
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Nota explicativa: A Administração Pública pode avaliar a conveniência, de acordo 
com o objeto e o seu prazo de vigência, em pactuar a apresentação de relatórios 
parciais após conclusão de determinadas etapas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de 
comum acordo entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução 
integral do objeto.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO   

Na hipótese de haver divergências, que não puderem ser solucionadas 
diretamente por consentimento, os partícipes solicitarão à Câmara de 
Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal - CCAF, órgão da 
Advocacia-Geral da União, a avaliação da admissibilidade dos pedidos de 
resolução de conflitos, por meio de conciliação. 

Subcláusula única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução 
administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste 
Acordo de Cooperação Técnica o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária 
do (Estado ou Distrito Federal), nos termos do inciso I do art. 109 da 
Constituição Federal.   

Nota Explicativa: Não se aplicará a Subcláusula única quando o Acordo for celebrado 
apenas entre órgãos da União. 

 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total 
e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e 
achado conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, 
para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.   

 

Local/UF, XX de XXXX de 20XX   

 

_______________________ 

Partícipe 1  

(nome e cargo) 

_______________________ 

Partícipe 2 

(nome e cargo) 
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_______________________ 

Interveniente  
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NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE O PLANO DE TRABALHO 

Nota Explicativa 1  

O plano de trabalho é peça técnica compatível e fundamental com 
instrumento jurídico que cria obrigações jurídicas entre as partes, como é o 
caso do Acordo de Cooperação Técnica. 

Nesse cenário, o art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021, impõe a observância 
do princípio do planejamento, de modo que o Plano de Trabalho, instrumento 
que materializa este planejamento, se faz necessário em parcerias desta 
espécie. 

 

Nota Explicativa 2  

O adequado planejamento contido no plano de trabalho traz maior 
segurança nas condutas de cada um dos partícipes, assim como facilita a 
realização de fiscalização pelos demais órgãos de controle interno e externo.  

Vale dizer, a regularidade do instrumento depende, em primeiro lugar, do 
plano de trabalho. Se este instrumento for elaborado de forma correta, 
planejada e detalhada, bastará aos partícipes cumpri-lo para garantir o sucesso 
do ajuste. 

 

Nota Explicativa 3  

Plano de Trabalho é o instrumento que integra a proposta de celebração 
do Acordo de Cooperação Técnica, contendo todo o detalhamento das 
responsabilidades assumidas pelos partícipes. No plano de trabalho as metas, 
as etapas e o cronograma de execução devem ser analisados e adaptados em 
conformidade com o objeto da avença.  

 

Nota Explicativa 4  

O Plano de trabalho deverá integrar o Instrumento do Acordo de 
Cooperação Técnica como anexo, bem como deverá ser aprovado pelos 
setores responsáveis de ambos os partícipes. De acordo com o art. 6º da 
Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 2024, o plano de trabalho deverá ser 
aprovado e assinado pelos partícipes em momento prévio ou concomitante ao 
ACT, e conterá no mínimo:  

a) descrição do objeto; 

b) justificativa; e  

c) cronograma físico, contendo as ações com os respectivos responsáveis e 
prazos. 
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Nota Explicativa 5  

Os ajustes no plano de trabalho que não impliquem alteração de 
qualquer cláusula do ACT poderão ser realizados por meio de apostila, sem a 
necessidade de celebração de termo aditivo (art. 6º, §2º da Portaria 
SEGES/MGI nº 1605, de 2024).  Todavia, em caso de alteração do ACT 
mediante a celebração de Termo Aditivo, conforme estabelece o art. 7º, §2º, 
VIII, da Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 2024, as metas e as etapas poderão 
ser ampliadas, reduzidas ou excluídas, desde que não haja a 
descaracterização do objeto pactuado. 

 

 



66 

 

  

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CÂMARA NACIONAL DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES - 

CNCIC/DECOR/CGU 

(Portaria CGU nº 03, de 14/06/2019) 

Minuta Modelo 

CONVÊNIO 

Com órgão ou entidade da Administração 
Pública 

(com obras ou serviços de engenharia) 

 

INSTRUÇÕES INICIAIS 

 

Nota Explicativa 1  
 

O presente modelo é instrumento voltado para formalização de CONVÊNIO que 
discipline a transferência de recursos financeiros oriundos dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União  OFSS, entre órgãos e entidades da administração 
pública federal, de um lado, e órgãos e entidades dos estados, Distrito Federal e 
municípios, bem como consórcios públicos, de outro, para a execução de programas, 
projetos e atividades de interesse recíproco e em regime de mútua colaboração, cujo 
objeto envolva a execução de obras ou serviços de engenharia. 

Nos termos do artigo 7º da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, são 
os projetos enquadráveis nos seguintes níveis: 

Nível I: para execução de obras e serviços de engenharia com valores de 
repasse de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

 
Nível II: para execução de obras e serviços de engenharia com valores de 

repasse superiores a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) e inferiores 
ou iguais a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

 
Nível III: para execução de obras e serviços de engenharia com valores de 

repasse superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e inferiores ou iguais a 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
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Nível IV: para execução de obras e serviços de engenharia com valores de 
repasse superiores a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e inferiores ou iguais a 
R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais); e 

 
Nível V: para execução de obras e serviços de engenharia com valores de 

repasse superiores a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais)  
 

 
 
Nota Explicativa 2  
 

O valor mínimo de repasse da União para fins de celebração deste tipo 
convênio é R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), nos termos do art. 6º c/c art. 108, 
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023). Para valores inferiores a R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), Nível I, aplicar-se-á o regime 
simplificado (art. 184-A, Lei nº 14133, de 2021). Nestes casos, recomenda-se que seja 
utilizado pelo órgão assessorado a minuta de convênios simplificada.  

 
 

Nota Explicativa 3 
 

Os itens deste modelo de instrumento de convênio destacados em vermelho 
itálico devem ser adotados pelo órgão ou entidade pública, de acordo com as 
peculiaridades e condições do objeto.  

Os trechos destacados em vermelho fazem remissões a outras partes do texto, 
as quais devem ser ajustadas se houver renumeração das cláusulas.  

A cor vermelha deve ser retirada na versão final. 
 

 
Nota Explicativa 4  
 

As notas explicativas apresentadas ao longo do modelo traduzem-se em 
orientações e devem ser excluídas após as adaptações realizadas, incluindo este 
quadro.    
 

Nota Explicativa 5  

O Órgão Assessorado deverá manter as notas de rodapé dos modelos 
utilizados para a elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que o Órgão 
Jurídico, ao examinar os documentos, esteja certo de que foi empregado o modelo 
correto. Na versão final do texto, as notas de rodapé deverão ser excluídas. 

 

Nota Explicativa 6  

Se o Órgão Assessorado for qualificado como ICT (Instituição Científica, 
Tecnológica e de Inovação) nos termos da Lei de Inovação, então, eventual Convênio 
que venha celebrar com terceiro deverá seguir a tipologia dos instrumentos jurídicos 
próprios previstos no regime jurídico de CT&I, não sendo aplicável o regramento 
jurídico dos convênios de que tratam a Lei nº 14.133, de 2021 (conforme art. 184), 



68 

 

  

Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, e Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 
2023.  

Nesse sentido, preconizam o PARECER nº 0001/2021/CNPDI/CGU/AGU 
(https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=707876298), bem como estabelece o art. 
2º, inciso IV, da citada Portaria Conjunta, que não serão aplicadas suas exigências a 
outros casos em que lei ou regulamentação específica discipline, de forma diversa, as 

transferências de recursos da União para execução de programas em parceria com 
governos estaduais, municipais e do Distrito Federal ou entidades privadas sem fins 
lucrativos . 

 

MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO 

COM ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

(COM EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA) 

 

Convênio [órgão ou entidade pública federal] nº XX/20XX  Transferegov.br nº 
XXXX/XXXX 

CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 
XXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO [órgão], 
[ou A ENTIDADE PÚBLICA FEDERAL] 
E A [órgão ou entidade pública 
federal], COM A INTERVENIÊNCIA DO 
MUNICÍPIO/ESTADO DE ......., COM A 
FINALIDADE DE .............    

 

A UNIÃO, por intermédio do [órgão], ou ENTIDADE PÚBLICA FEDERAL, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ......................., com sede ........................, 
doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo(a) 
.......................................... (Designação do Cargo), .......................................... 
(Nome da Autoridade Pública), nomeado(a) pelo Decreto nº ............., de 
__/__/____, publicado no D.O.U. de __/__/____, portador da matrícula 
funcional nº _____, e; 

 

O(A) (Órgão ou Entidade Pública federal, estadual ou municipal), inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o no ........................., com sede ............................., doravante 
denominado(a) CONVENENTE, representada pelo(a) .................... (designação 
do dirigente do órgão ou entidade),  ........................ (nome do dirigente), 
portador da matrícula funcional nº _____, tendo como INTERVENIENTE o 
ESTADO OU MUNICÍPIO DE ......................., com sede 
......................................., representado pelo(a) GOVERNADOR(A) DE 
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ESTADO OU PREFEITO (A), ............................., portador da matrícula 
funcional nº _____, e/ou como UNIDADE EXECUTORA o(a) 
................................ (Nome do Órgão ou Entidade Pública), inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o no ........................., com sede ............................., representada 
pelo(a) .................... (designação do dirigente do órgão ou entidade), 
........................ (nome do dirigente), portador da matrícula funcional nº _____. 

RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, com a finalidade de ........ 
registrado no Transferegov.br, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no 
Decreto Federal nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal nº 
7.983, de 08 de abril 2013, no Decreto Federal nº 11.531, de 16 de maio de 
2023, regulamentado pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de 
agosto de 2023, consoante o processo administrativo nº ........................., e 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

Nota Explicativa 1: Nos termos do art. 34, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 
O preâmbulo do instrumento conterá a numeração sequencial do 

Transferegov.br, a qualificação completa dos partícipes e a finalidade
preâmbulo constará também 
executora, quando houver  

A unidade 
executora e o interveniente, quando houver, serão signatários dos instrumentos
portanto devendo, também, constar no preâmbulo. 

Nota Explicativa 2: Na hipótese de o instrumento vir a ser firmado por entidade ou 
órgão do estado, do Distrito Federal ou do município, o ente federado ao qual esteja 
vinculado ou subordinado deverá participar como interveniente, salvo se o 
representante legal da entidade ou do órgão tiver competência para assinar o 
instrumento, conforme as normas locais (art. 38, §3º, da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023). 

Nota Explicativa 3: Em atendimento à aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados 
nos modelos de convênios, excluiu-se do preâmbulo informações da residência e 
documento pessoal das autoridades que representam os entes públicos, sendo estes 
dados substituídos por sua matrícula funcional (Parecer n. 
00001/2024/CNCIC/CGU/AGU  NUP 25000.0107296/2023-14). 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO   

O presente Convênio tem por objeto ..................................., conforme 
detalhado no Plano de Trabalho. 

Nota Explicativa 1: Nos termos do art. 10, XVII, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 
produto do instrumento celebrado, observados o programa 

de trabalho e as suas finalidades  
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Nota Explicativa 2: A presente minuta deverá ser aplicada para convênio cujo objeto 
envolva a execução de obras e serviços de engenharia. Para execução de objeto que 
não envolva obras e serviços de engenharia deve-se utilizar a minuta de instrumento 
adequada a este fim. 

Nota Explicativa 3: Atentar para as vedações estabelecidas no art. 5º do Decreto nº 
11.531, de 2023, e no art. 13 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, 
sobretudo, as seguintes: 

I - com valores de repasse inferiores a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), a partir 
de 1º de janeiro de 2024 (art. 6º c/c art. 108 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 
de 2023);  

II - com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios que sejam cadastrados como filial no CNPJ; 

III - para a execução de atividades cujo objeto esteja relacionado ao pagamento de 
custeio continuado do proponente; 

IV - entre órgãos e entidades da administração pública federal integrantes dos OFSS, 
casos em que deverão ser firmados termos de execução descentralizada; 

V - cuja vigência se encerre no último trimestre do mandato do Chefe do Poder 
Executivo do ente federativo convenente ou no primeiro trimestre do mandato 
seguinte; 

VI - com órgão ou entidade, de direito público, que esteja inadimplente quanto às suas 
obrigações em outros instrumentos celebrados com a administração pública federal, 
ou irregular em qualquer das exigências da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 
2023; 

Observação: Esta vedação não se aplica caso a celebração do convênio seja 
decorrente de recursos oriundos de emendas individuais e de bancada, cujos 
beneficiários sejam entes da federação (art. 13, §4º, da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023). 

VII - com pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado com fins lucrativos, 
ainda que sejam estas últimas integrantes da administração indireta, no caso das 
entidades que exploram atividade econômica; 

Observação: Compreende-se como entidades da administração indireta que 
desenvolvem atividade econômica em sentido estrito aquelas que executam atividades 
em regime de concorrência ou que tenham como objetivo distribuir lucros aos seus 
acionistas (art. 13, §2º, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023). 

VIII - visando à realização de serviços ou execução de obras a serem custeadas, 
ainda que apenas parcialmente, com recursos externos, sem a prévia contratação da 
operação de crédito externo ou a efetivação da doação; 

IX - com entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos (na forma do inciso VI c/c 
XI do art. 13, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023) cujo objeto social não 
se relacione às características do programa ou que não disponham de condições 
técnicas para executar o objeto proposto 
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X - em outras hipóteses previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal e na 
legislação aplicável à matéria. 

Nota Explicativa 4: Nos termos do art. 5º da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 
Os convênios e contratos de repasse somente poderão ser celebrados com 

órgãos e entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos para execução de objetos 
relacionados às suas atividades e que disponham de condições técnicas e 
operacionais para executá-los  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS    

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano 
de Trabalho e o Projeto Básico e o Termo de Referência propostos pelo 
CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE no Transferegov.br, bem como 
toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes 
acatam integralmente. 

Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do 
objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde que sejam submetidos e 
aprovados previamente pela autoridade competente do CONCEDENTE e que 
não haja alteração do objeto, exceto para as situações tratadas no art. 44, III, 
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.   

  

CLÁUSULA TERCEIRA  DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à aprovação pelo 
CONCEDENTE dos seguintes documentos a serem apresentados 
tempestivamente pelo CONVENENTE: 

I - 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023; (OU) 

I - 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023; 

Nota Explicativa 1: Nos termos do art. 24, inciso I, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 
nº 33, de 2023, o anteprojeto, estará presente quando for adotado o regime de 
contratação integrada. Já o projeto básico será adotado para os demais regimes de 
contratação.   

Nota Explicativa 2: Nas obras e serviços de engenharia de grande vulto, nos termos 
definidos no art. 6º, inciso XXII, da Lei nº 14.133, de 2021, não será permitida a 
celebração de instrumentos sem a apresentação do anteprojeto, quando for adotado o 
regime de contratação integrada, ou do projeto básico, para os demais regimes de 
contratação. 

II - Termo de Referência, nos termos do art.10, XXV, c/c com o art. 24, inc. II, 
 

III - Comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do 
imóvel, ressalvados os casos em que a responsabilidade por eventual 
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desapropriação for delegada ao contratado, nos termos do art. 53, § 2º, inc. II, 
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023; 

Nota Explicativa 1: A comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à 
propriedade do imóvel dar-se-á mediante a apresentação de certidão emitida pelo 
cartório de registro de imóveis competente. 

Nota Explicativa 2: Para liberação dos recursos e início da execução do objeto 
pactuado, poderá ser aceita declaração do Chefe do Poder Executivo, sob as penas 
do art. 299 do Código Penal, de que o convenente é detentor da posse da área objeto 
da intervenção, quando se tratar de área pública, devendo a regularização formal da 
propriedade ser comprovada até o final da execução do objeto do instrumento. 

Nota Explicativa 3: Alternativamente à certidão do cartório de imóveis, admite-se, por 
interesse público ou social, condicionada à garantia subjacente de uso pelo prazo 
mínimo de 20 (vinte) anos, a apresentação dos documentos relacionados no art. 26, § 
2º, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023. Nesta hipótese deve-se atentar 
ao disposto nos parágrafos 4º, 5º, 6º e 7º do mesmo art. 26. 

Nota Explicativa 4: Para os casos de execução de benfeitorias domiciliares, 
destinadas a garantir segurança ou salubridade de moradias existentes, a 
comprovação certidão do cartório de imóveis poderá ser substituída por declaração do 
convenente atestando que os beneficiários são de baixa renda e detêm a propriedade 
ou posse legítima do imóvel objeto da aplicação dos recursos, de forma a 
salvaguardar seu direito à moradia. 

 

III - Comprovação da manifestação prévia do órgão ambiental competente ou 
licença prévia, comprovante de dispensa do licenciamento ambiental ou 
declaração de que a responsabilidade pela obtenção do licenciamento 
ambiental será delegada ao contratado, nos termos do art. 25, § 5º, inc. I, da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

IV - O plano de sustentabilidade; 
 

Nota Explicativa 1: Nas obras e serviços de engenharia com valores de repasse de 
até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) - Nível I, o cumprimento da 
exigência do plano de sustentabilidade poderá ser feito, alternativamente, por meio da 
apresentação de declaração do convenente. 

Nota Explicativa 2: Nas obras e serviços de engenharia com valores de repasse 
superiores a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) - Nível V, o cumprimento da 
exigência do plano de sustentabilidade deverá ser acompanhado da estimativa de 
viabilidade socioeconômica. 

 

V - ....... (outra(s) condição(ções) porventura indicada(s) no parecer técnico de 
aprovação do Plano de Trabalho).   

Nota Explicativa 1: Os itens deverão estar em consonância com o parecer de 
aprovação do Plano de Trabalho.  
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Nota Explicativa 2: A apresentação e análise do projeto básico ou do termo de 
referência poderá ser dispensada no caso de padronização do objeto, a critério da 
autoridade competente do concedente, em despacho fundamentado, conforme o art. 
24, §1º da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023. 

Nota Explicativa 3: É recomendável que o concedente oriente ao convenente que 
adote, preferencialmente, os modelos de editais (inclusive as minutas de Contrato e/ou 
Termo de Referência) disponibilizados no portal da Advocacia-Geral da União e no 
Transferegov.br,  https://www.gov.br/transferegov/, por abreviar o tempo de análise 
dos documentos submetidos à aprovação. 

Nota Explicativa 4: Na hipótese da contratação de obra ou serviço de engenharia, 
pela modalidade de contratação integrada, não será exigível, a título de condição 
suspensiva, que o Projeto Básico seja previamente apresentado pelo CONVENENTE, 
considerando que a empresa contratada será responsável pela elaboração do 
documento em momento subsequente ao certame. Neste caso, para fins de eficácia 
do Convênio, bastará ao CONVENENTE apresentar o Anteprojeto de Engenharia que 
contemple os documentos técnicos destinados a possibilitar a caracterização da obra 
ou serviço, bem como o valor estimado da contratação. 

Nota Explicativa 5: De acordo com o art. 18 do Decreto nº 7.983, de 2013, a 
elaboração do orçamento de referência e o custo global das obras e serviços de 
engenharia nas contratações regidas pela Lei nº 12.462, de 04 de agosto de 2011, 
obedecerão às normas específicas estabelecidas no Decreto n. 7.581, de 11 de 
outubro de 2011. 
 

Subcláusula primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o(s) 
documento(s) referido(s) no caput desta cláusula, antes da liberação da 
primeira parcela dos recursos, até o dia ..../..../..... 
 

Nota Explicativa 1: Consoante art. 24, §3º, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 
de 2023, o prazo final para cumprimento das condições suspensivas deverá ser fixado 
no instrumento e poderá ser de até 9 (nove) meses, contados da data de assinatura do 
instrumento, podendo ser prorrogado desde que o tempo total não exceda a 18 
(dezoito) meses 

Nota Explicativa 2: A solicitação de prorrogação de prazo poderá ser efetivada desde 
que atendidas as condições   do art. 24, §4º da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 
de 2023. 
 

Subcláusula segunda. O(s) documento(s) referido(s) no caput será(ão) 
apreciado(s) pelo CONCEDENTE e, se aceito (s), ensejará(ão) a adequação 
do Plano de Trabalho, se necessário. 

Subcláusula terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) 
apresentado(s), o CONCEDENTE comunicará o CONVENENTE, que deverá 
providenciar o seu saneamento no prazo determinado pelo CONCEDENTE. 

Nota Explicativa 1: No caso de obras ou serviços de engenharia, a análise final de 
custos a cargo do concedente ou mandatária será realizada depois da entrega do 
orçamento de referência, observado o disposto nos arts. 16 a 18 do Decreto nº 7.983, 
de 8 de abril de 2013. 
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Nota Explicativa 2: A emissão do laudo de análise técnica depende do registro do 
parecer no Transferegov.br e da avaliação ao local de intervenção, conforme critérios 
técnicos delimitados pelo concedente, e será realizada por: 

I - avaliação de imagens de satélite, fotos georreferenciadas obtidas pelos aplicativos, 
aerolevantamentos com drones ou outros meios tecnológicos disponíveis; ou 

II - visita técnica preliminar, obrigatória nos instrumentos de níveis III, IV e V. 

Nota Explicativa 3: Para a execução de obras e serviços de engenharia dos Níveis III, 
IV e V, o proponente deverá apresentar estudo de concepção e de alternativas de 
projeto, cuja verificação da compatibilidade entre a alternativa adotada no projeto e a 
indicada como a mais adequada no estudo de concepção de alternativas é 
condicionante para aceite do projeto básico ou termo de referência. 

 

Subcláusula quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta 
cláusula não seja(m) entregue(s) ou receba(m) parecer contrário à sua 
aceitação, proceder-se-á à extinção do convênio, quando não tiverem sido 
liberados recursos para elaboração das peças documentais, ou sua imediata 
rescisão, com o ressarcimento de eventuais recursos liberados, na forma do 
art. 25 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023. 

Subcláusula quinta. As despesas referentes ao custo para elaboração de 
estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, projetos 
básicos e executivos, além daquelas necessárias ao licenciamento ambiental, 
poderão ser arcadas com recursos da União, desde que o desembolso do 
CONCEDENTE não seja superior a 5% (cinco por cento) do valor global do 
instrumento.  

Subcláusula sexta. A liberação dos recursos referentes às despesas de que 
trata a subcláusula quinta dar-se-á logo após a celebração e publicação do 
instrumento, conforme estabelecido no cronograma de desembolso, e não 
configurará o cumprimento ou a retirada da condição suspensiva. 

Subcláusula sétima. A rejeição pelo CONCEDENTE ou a não apresentação 
pelo CONVENENTE das peças documentais de que trata a subcláusula quinta 
ensejará a devolução dos recursos recebidos aos cofres da União, inclusive 
aqueles decorrentes de aplicação financeira, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. 
 

Nota Explicativa: Nos termos do art. 25, §3º da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 
de 2023, o mencionado prazo máximo de 30 (trinta) dias, terá, como marco inicial: 

I - a data estabelecida para o recebimento das peças documentais, em caso de não 
apresentação; ou 

II - o recebimento da notificação do concedente informando sobre a rejeição das peças 
documentais. 

 

Subcláusula oitava. A não devolução dos recursos no prazo máximo de 30 
(trinta) dias ensejará a imediata instauração de Tomada de Contas Especial. 
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Subcláusula nona. Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos e 
termos de referência aprovados pelo CONCEDENTE, exceto para ampliação 
do objeto pactuado, redução ou exclusão de metas ou etapas, desde que não 
cause prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto. 

Subcláusula décima. A análise pelo CONCEDENTE acerca do orçamento 
estimado no Projeto Básico será realizada por meio da verificação, no mínimo, 
da seleção das parcelas de custo mais relevantes contemplando na análise de 
no mínimo dez por cento do número de itens da planilha que somados 
correspondam ao valor mínimo de oitenta por cento do valor total orçado, 
excetuados os custos dos serviços relativos à mobilização e desmobilização, 
canteiro e acampamento e administração local. 

Nota Explicativa: Ver art. 17, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013. 

 

CLÁUSULA QUARTA  DAS OBRIGAÇÕES GERAIS   

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são 
obrigações dos partícipes:  

I  DO CONCEDENTE: 

a) realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à 
formalização, alteração, execução, acompanhamento, análise da prestação de 
contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas Especial, 
sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser 
realizados no sistema;  

b) verificar a realização do processo licitatório ou da cotação prévia;  

c) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a 
execução deste Convênio, de acordo com o cronograma de desembolso, na 
forma estabelecida no art. 68 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 
2023;   

d) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e 
financeira do objeto deste Convênio, bem como verificar a regular aplicação 
das parcelas de recursos; 

e) comunicar quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou 
institucional ao CONVENENTE ou à UNIDADE EXECUTORA, por meio do 
Transferegov.br, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado 
por igual período; 

f) verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica  ART e 
Registro de Responsabilidade Técnica  RRT; 
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g) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do 
seu Plano de Trabalho, observados os regramentos legais e a tempestividade, 
de forma que não haja prejuízo à execução do objeto;   

h) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre 
impropriedades identificadas na execução do instrumento;  

i) garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma 
regular, o acompanhamento das obras e serviços de engenharia, inclusive com 
visitas de campo preliminar, na forma do art. 86 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023; 

j) dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças 
técnicas e documentais, acompanhar a execução física do objeto pactuado, e 
realizar a conformidade financeira e a análise da prestação de contas final;   

Nota Explicativa 1:  O concedente, quando não dispuser de capacidade técnica e 
operacional para celebração, acompanhamento e análise da prestação de contas final 
de convênios, poderá contratar prestadores de serviços, para atuarem como 
apoiadores técnicos na análise de peças técnicas e documentais, acompanhamento 
da execução e avaliação da prestação de contas final dos convênios (art. 4º, §1º, da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023). 

Nota Explicativa 2: Os apoiadores técnicos, mediante celebração de CPS específico, 
poderão realizar as atividades instrumentais ou acessórias necessárias ao 
cumprimento das seguintes responsabilidades (art. 11, §2º, da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023): 

I  analisar: 

a) a documentação técnica e os requisitos necessários à celebração dos instrumentos; 

b) os planos de trabalho; e 

c) a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da execução 
física e financeira, bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do 
objeto pactuado; 

II  verificar a realização do processo licitatório ou da cotação prévia e a existência de 
Anotação de Responsabilidade Técnica  ART e Registro de Responsabilidade 
Técnica  RRT quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

III - acompanhar, avaliar e aferir a execução do objeto pactuado, assim como verificar 
a regular aplicação das parcelas de recursos; 

IV - notificar o convenente quando não apresentada a prestação de contas ou se 
constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos; 

V - adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis, quantificação do dano e obtenção da regularização e do ressarcimento, 
em atenção ao disposto no art. 4º da Portaria nº 1.531, de 1º julho de 2021, da 
Controladoria-Geral da União  CGU; 

VI - exigir que o convenente comprove o cumprimento do disposto no art. 43 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023. 
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Nota Explicativa 3: Os serviços dos apoiadores técnicos não poderão configurar a 
execução por meio de mandato, cabendo aos órgãos e entidades concedentes manter 
a responsabilidade final pelas atividades de sua atribuição (art. 4º, §2º, da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023). 

 

k) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta 
execução dos projetos e atividades;  

l) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis, quantificação do dano e obtenção da regularização e do 
ressarcimento;  

m) instaurar a Tomada de Contas Especial  TCE, observando os 
procedimentos e a formalização, de acordo com a legislação específica ao 
caso;  

n) analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos 
resultados da execução física e financeira, bem como de outros elementos que 
comprovem o cumprimento do objeto pactuado;  

o) aprovar ou rejeitar a prestação de contas final;   

p) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas 
ou se constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos; e  

q) exigir que o CONVENENTE disponibilize, em seu sítio oficial na internet ou, 
na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do 
instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas 
de liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos e as contratações 
realizadas para a execução do objeto pactuado, na forma do art. 43 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.     

Subcláusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir 
a responsabilidade pela execução do objeto do Convênio, no caso de 
paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade.  
 

Nota Explicativa 1: Ver arts. 11 e 35, IV da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 
2023.   

Nota Explicativa 2: Os instrumentos referentes a projetos financiados com recursos 
de origem externa deverão contemplar, no que couber, além do disposto na Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, os direitos e obrigações constantes dos 
respectivos acordos de empréstimos ou contribuições financeiras não reembolsáveis, 
celebrados pela República Federativa do Brasil com organismos internacionais, 
agências governamentais estrangeiras, organizações multilaterais de crédito ou 
organizações supranacionais (art. 35, §3º, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 
de 2023). 

II  DO CONVENENTE: 
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a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho 
e/ou o Termo de Referência aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as 
medidas necessárias à correta execução deste Convênio;   

b) encaminhar as suas propostas e planos de trabalho e pesquisa de preços, 
na forma e prazos estabelecidos; 

c) aplicar os recursos recebidos por intermédio do Convênio exclusivamente 
para pagamento de despesas constantes do plano de trabalho ou para 
aplicação financeira; 

d)  definir: 
i)  por metas e etapas, a forma de execução do objeto; e; 

ii) as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de 
viabilidade preliminares e ensaios tecnológicos necessários para 
embasamento das soluções constantes no projeto, bem como elaborar os 
projetos técnicos relacionados ao objeto; 
 

e) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda 
documentação jurídica e institucional necessária à celebração deste Convênio, 
de acordo com os normativos do programa; 

f) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da 
execução dos produtos e serviços estabelecidos nos instrumentos, em 
conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, 
ações e atividades;  

g) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças 
necessários à instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos;  

h) apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, 
licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, 
órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como 
concessionárias de serviços públicos, quando couber, nos termos da legislação 
aplicável;  

i) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do 
Plano de Trabalho aceito, na forma definida neste instrumento, observadas as 
vedações relativas à execução das despesas;   

j) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em 
conta bancária específica, aberta em instituição financeira oficial, inclusive os 
resultantes de eventual aplicação  financeira, bem assim aqueles oferecidos 
como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, 
exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações 
constantes neste instrumento relativas à execução das despesas;  

k) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta 
bancária específica vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os 
prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;  
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l) realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à 
celebração, execução, acompanhamento, prestação de contas do Convênio, e 
informações acerca da TCE, quando couber, incluindo regularmente as 
informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 
33, de 2023, mantendo-o atualizado, sendo nele registrados os atos que, por 
sua natureza, não possam ser realizados no sistema;    

m) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em 
conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo 
estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade 
econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver 
alterações;  

n) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e 
implementação do objeto do Convênio, bem como na manutenção do 
patrimônio gerado por estes investimentos;  

o) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira 
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando: 

i) a correção dos procedimentos legais; 

ii) a suficiência do projeto básico ou do termo de referência; 

iii) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de 
Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas  BDI utilizados, 
cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de 
orçamento ou conjunto deles; e 

iv) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas  PNCP, 
conforme previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, c/c o art. 51 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023; 

p) prever, no edital de licitação e no contrato administrativo de execução ou 
fornecimento  CTEF, que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e 
serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado;  

q) inserir cláusula no CTEF destinado à execução do instrumento, para que a 
empresa contratada permita o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE e 
dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos funcionários 
da mandatária e do apoiador técnico, aos documentos e registros contábeis 
das empresas contratadas; 

r) inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que 
a empresa contratada insira as informações e os documentos relativos à 
execução no Transferegov.br;  

s) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF;  

t) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do 
CONVENENTE, ou da UNIDADE EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br 
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que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório, observado o disposto no inciso IV, do art. 62 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023; 

u) registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado 
pela administração pública para a execução do serviço e a proposta de preço 
total ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, o 
termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos 
aditivos, a ART e o RRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de 
obras, as ordens de serviços ou autorizações de fornecimento e os atestes dos 
boletins de medições; 

v) registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e 
dispensa de licitação, os pareceres técnico e jurídico que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente; 

w) cumprir as normas do Decreto nº 7.983, de 2013, nas licitações realizadas 
por estados, Distrito Federal e municípios, voltadas à execução de obras ou 
serviços de engenharia; 

x) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da 
intervenção com a respectiva ART e RRT, quando couber; 

y) utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, 
para registro da execução física do objeto e quando da realização das 
atividades de fiscalização; 

z) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios 
referentes às visitas realizadas quando solicitado; 

aa) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a 
fruição do objeto; 

bb) incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos 
recursos relativos ao presente instrumento; 

cc) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, contados da data de aprovação da prestação de contas final; 

dd) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos 
relativos à execução deste Convênio, para fins de fiscalização, 
acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;  

ee) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, 
permitindo-lhe efetuar visitas in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as 
informações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste 
Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa 
à licitação realizada e aos contratos celebrados;  

ff) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de 
controle interno e externo da União, a qualquer tempo e lugar, aos processos, 
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documentos e informações referentes a este Convênio, bem como aos locais 
de execução do respectivo objeto;  

gg) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste 
Convênio, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento;  

hh) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada 
à conta dos recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do 
CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação no prazo 
estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às 
despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos 
termos estipulados neste Termo de Convênio;  

ii) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE 
em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do 
objeto descrito neste Termo de Convênio e, obedecido o modelo-padrão 
estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas 
placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou 
em parte, com os recursos deste Convênio, consoante o disposto em norma do 
órgão público responsável; 

jj) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado 
pelos investimentos decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a 
sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais se destina;  

kk) fornecer ao CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

ll) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e 
externo, o acesso à movimentação financeira da conta bancária específica 
vinculada ao presente Convênio, não estando sujeita ao sigilo bancário perante 
a União e respectivos órgãos de controle; 

mm) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de 
improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da União, o Ministério 
Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual; 

nn) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo 
administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de 
recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira 
do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;   

oo) indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se 
dará ampla publicidade, para o recebimento de manifestações dos cidadãos 
relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias; 

pp) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, 
em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro 
instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e 
as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como 
as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado;  
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qq) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto do 
instrumento, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas 
que tratam da matéria;  

rr) incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do aplicativo 
para o cidadão, disponibilizado pelo Transferegov.br, bem como informações 
sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme 
previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal  Obras; e  

ss) afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da 
Marca do Governo Federal  Obras, mantendo-a em bom estado de 
conservação durante todo o prazo de execução das obras. 
 

III - DA UNIDADE EXECUTORA:  

a) executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e 
o Termo de Referência aprovado pelo CONCEDENTE, adotando todas as 
medidas necessárias à correta execução deste Convênio;  

b) responder, por intermédio de seus titulares, em solidariedade com os 
titulares do CONVENENTE, caso constatado desvio ou malversação de 
recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira 
do convênio, na medida de seus atos, competências e atribuições; e  

c) realizar no Transferegov.br os atos e procedimentos relativos à execução do 
convênio, conforme definição constante no Plano de Trabalho. 

Subcláusula segunda. o CONVENENTE continua responsável pela execução 
do instrumento, sendo a UNIDADE EXECUTORA responsável solidária na 
relação estabelecida. 

Subcláusula terceira. O CONVENENTE é responsável pelo 
acompanhamento, fiscalização e prestação de contas do objeto executado pela 
UNIDADE EXECUTORA.   

Nota Explicativa 1: O inciso III desta minuta de convênio somente é cabível caso haja 
previsão no Plano de Trabalho da figura da unidade executora, que deve ser órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta de qualquer esfera de governo, 
inclusive consórcio público de direito público, que partícipe no instrumento, sobre o 
qual recai a responsabilidade pela execução do objeto pactuado, a critério do 
convenente, desde que aprovado previamente pelo concedente, devendo ser 
considerado como partícipe no instrumento (art. 10, VIII, c/c o art. 35, V, da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023). 

Nota Explicativa 2: A unidade executora deverá atender a todos os requisitos da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, aplicáveis ao convenente, inclusive os 
requisitos de cadastramento e condições de celebração. 

Nota Explicativa 3: O acompanhamento e fiscalização e a prestação de contas 
continuam a cargo do convenente. 

Nota Explicativa 4: A unidade executora deverá estar qualificada no preâmbulo do 
instrumento e o respectivo representante legal deverá assinar o instrumento 
juntamente com os representantes do concedente e do convenente. 
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Nota Explicativa 5: O empenho e a abertura da conta bancária específica do 
convênio devem ser realizados em nome do convenente. 
 

IV  DO INTERVENIENTE: 

a) anuir com a celebração do presente Convênio, responsabilizando-se 
solidariamente pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo 
CONVENENTE.   

Subcláusula quarta. É vedada ao INTERVENIENTE, nesta condição, a 
execução das atividades previstas no Plano de Trabalho.   
 

Nota Explicativa 1: O inciso IV desta minuta de convênio somente é cabível caso haja 
previsão no Plano de Trabalho da figura do interveniente, que corresponde a órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta de qualquer esfera de governo, 
ou, ainda, entidade privada, que participe do instrumento para manifestar 
consentimento ou assumir obrigações em nome próprio (art. 10, IX, c/c o art. 35, V, da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023).  

Nota Explicativa 2: O interveniente não pode executar as atividades previstas no 
Plano de Trabalho, o que é tarefa do convenente ou, eventualmente, da unidade 
executora específica. 

Nota Explicativa 3: A hipótese mais frequente de interveniência consta no art. 38, §3º 
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, devendo-se preencher as 
obrigações conforme o papel a ser desempenhado pelo interveniente no ajuste. 

Nota Explicativa 4: O interveniente deverá estar qualificado no preâmbulo, e o 
respectivo representante legal deverá assinar o instrumento, juntamente com os 
representantes do concedente e do convenente (38, §1º, da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023). 
 

Subcláusula quinta. Os entes consorciados são solidariamente responsáveis 
quanto às obrigações cominadas ao consórcio público. 

CLÁUSULA QUINTA  DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS   

Para fins de execução deste Termo de convênio, os PARTÍCIPES obrigam-se a 
cumprir e manterem-se de acordo com as disposições e os princípios da Lei 
Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18 (LGPD), especialmente no que 
se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso 
em razão deste instrumento. 

Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada Parte será responsável 
isoladamente pelos atos a que derem causa, respondendo, inclusive, pelos 
atos praticados por seus prepostos e/ou empregados que estiverem em 
desconformidade com os preceitos normativos aplicáveis. 

Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição 
e/ou exposição indesejada e/ou não autorizada) que envolva os dados 
pessoais tratados em razão do presente instrumento, deverá a Parte 
responsável pelo incidente comunicar imediatamente a outra Parte, 
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apresentando, no mínimo, as seguintes informações: (i) a descrição dos dados 
pessoais envolvidos; (ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos 
(volumetria do evento); e (iii) quem são os titulares dos dados pessoais 
afetados pelo evento. 

Subcláusula terceira. Caso uma das Partes seja destinatária de ordem judicial 
ou notificação/requisição de qualquer órgão, agência, autoridade ou outra 
entidade oficial, relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido 
compartilhados em decorrência do presente instrumento, a Parte notificada 
deverá, imediatamente, comunicar a outra Parte. 

Subcláusula quarta. Os PARTÍCIPES se obrigam a, após o encerramento 
deste instrumento  e/ou após o exaurimento das finalidades para as quais os 
dados pessoais foram coletados, o que vier primeiro, deletar e/ou destruir todos 
os documentos e informações recebidas da outra Parte contendo os dados 
pessoais fornecidos, sejam em meios físicos ou digitais, eliminando-os de seus 
arquivos e banco de dados, podendo ser mantidos os dados pessoais 
necessários para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória e/ou para o 
uso exclusivo da Parte, mediante a anonimização dos dados. 

 

CLÁUSULA SEXTA  DA VIGÊNCIA   

Este Termo de Convênio terá vigência de ....... (......) dias/meses/anos, 
contados a partir da ................... (assinatura do instrumento ou publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial da União ou outro termo inicial 
especialmente indicado), podendo ser prorrogada, por solicitação do 
CONVENENTE devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 60 
(sessenta) dias antes do seu término.   

Nota Explicativa: O art. 35, VII, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, 
estipulou prazos limites para a vigência dos ajustes, em razão dos níveis dos objetos 
conveniados. 

Para a presente minuta de convênio para execução de objetos que envolvam obras e 
serviços de engenharia, deve-se atentar para os prazos fixados de acordo com o 
Nível do objeto do art. 35, VII da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023. 

Subcláusula primeira. A prorrogação, além dos prazos estipulados no art. 35, 
inciso VII, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, somente será 
admitida nas hipóteses de que trata art. 35, §4º, da mesma Portaria, e desde 
que o novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve o 
atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado. 

Nota Explicativa 1: A opção pelo início da contagem da vigência, se da assinatura do 
instrumento, da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União ou por 
outro termo inicial especialmente indicado, é discricionária do gestor. Contudo, 
recomendamos, em regra, a escolha da assinatura do instrumento como marco inicial 
de contagem do prazo. 

Nota Explicativa 2: É vedada a celebração de convênios cuja vigência se encerre no 
último trimestre ou no primeiro trimestre do mandato seguinte dos Chefes do Poder 
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Executivo dos entes federativos partícipes (art. 5º, inciso IV, do Decreto nº 11.531, de 
2023, e art. 13, inciso V da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023). 

Subcláusula segunda
deste Termo de Convênio, antes de seu término, quando der causa ao atraso 
na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 
verificado, nos termos do art. 34, XXIV, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 
de 2023. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato 
fixados em , serão alocados de acordo com o cronograma 
de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte 
classificação orçamentária:   

I - , relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação 
alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela 

, 
UG , assegurado pela Nota de Empenho nº ................, vinculada ao 
Programa de Trabalho nº ............., PTRES ..........., à conta de recursos 
oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos ..........., Natureza da 
Despesa ..............;  

II - , relativos à contrapartida do CONVENENTE, consignados 
na Lei Orçamentária nº 
de ...........  

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a 
Pagar, o quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser 
reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, 
mediante aceitação do CONCEDENTE.   

Subcláusula segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu 
orçamento dotação orçamentária referente aos recursos relativos ao 
instrumento pactuado. 

Nota Explicativa: A existência de dotação orçamentária específica é condição para a 
celebração do instrumento pelo concedente e pelo convenente, em caso de 
contrapartida, os quais deverão empenhar o valor previsto para desembolso no 
exercício da assinatura do instrumento, nos termos do art. 30 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.   
 

Subcláusula terceira. A indicação dos créditos e empenhos referentes aos 
recursos a serem transferidos pelo CONCEDENTE (e/ou CONVENENTE) nos 
exercícios subsequentes, no valor total de R$ .................... (........................), 
será realizada mediante registro contábil e poderá ser formalizada por meio de 
apostila. 
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Nota Explicativa 1: Dispõe a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, no que 
concerne aos instrumentos com vigência plurianual: 
Art. 30. (...) 

§ 1º Nos instrumentos com vigência plurianual, o concedente deverá, ainda: 

I - registrar no SIAFI, em conta contábil específica, os valores programados para cada exercício 
subsequente ao da celebração; 

II - consignar crédito nos orçamentos seguintes para garantir a execução dos instrumentos; e 

III - indicar o crédito e respectivo empenho, mediante apostilamento, para atender às parcelas 
a serem executadas nos exercícios seguintes ao da celebração, observado o cronograma de 
desembolso. 

§ 2º O concedente deverá incluir, em suas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes, a 
dotação necessária à execução das parcelas dos instrumentos plurianuais. 

Nota Explicativa 2: Excluir Subcláusula Quinta se não se tratar de convênio com 
vigência plurianual.   
 

Subcláusula quarta. Os recursos para atender às despesas em exercícios 
futuros estão consignados no plano plurianual ou em prévia lei que os autorize. 
 

Nota Explicativa: A Subcláusula sexta é aplicável apenas na hipótese do art. 35, 
inciso XII da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023: 
Art.35. São cláusulas necessárias nos instrumentos regulados por esta Portaria Conjunta as 
que estabeleçam: 

XII - no caso de órgão ou entidade pública, a informação de que os recursos para atender às 
despesas em exercícios futuros, no caso de investimento, estão consignados no plano 
plurianual ou em prévia lei que os autorize.   
 

CLÁUSULA OITAVA  DA CONTRAPARTIDA   

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida 
financeira, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na conta bancária 
específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou 
parte, a critério do CONVENENTE. 

Nota Explicativa: A contrapartida será calculada sobre o valor total do objeto e será 
depositada na conta bancária específica do convênio nos prazos estabelecidos no 
cronograma de desembolso (Art. 9º do Decreto nº 11. 531, de 2023, e art. 66 da 
Portaria Conjunta nº 33, de 2023). 

Subcláusula primeira. O aporte da contrapartida observará os percentuais e 
as condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente 
à época da celebração do instrumento. 

Subcláusula segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação 
financeira dos recursos não poderão ser computadas como contrapartida.  

Subcláusula terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida 
proposta está devidamente assegurada, deverá ocorrer previamente à 
celebração do instrumento, por meio da previsão orçamentária. 
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CLÁUSULA NONA  DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS   

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à 
contrapartida do CONVENENTE serão depositados e geridos na conta 
específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do 
CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial. 

Subcláusula primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se 
menção ao instrumento pactuado e deverá ser registrada com o número de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão ou da 
entidade CONVENENTE.  

Subcláusula segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de 
desembolso previsto no instrumento, e quando envolver aquisição de 
equipamentos, a execução de custeio ou serviços comuns, estará condicionada 
à conclusão da análise técnica e à verificação e aceite da realização do 
processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará 
condicionada a(o):  

a) cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento; e  

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo 
CONCEDENTE. 

Subcláusula quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão 
aplicados conforme disposto no art. 75 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 
de 2023. 

Subcláusula quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a 
liberação das demais parcelas ficará condicionada, em regra, à execução de no 
mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. 

Nota Explicativa 1: Para convênios celebrados com órgãos ou entes públicos, cuja 
execução envolva obra ou serviços de engenharia no Nível I, a liberação será, 
preferencialmente, em parcela única (art. 68, §3º, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 
nº 33, de 2023). 

Nota Explicativa 2: Nos instrumentos enquadrados nos Níveis II a V, a liberação dos 
recursos deverá ocorrer em no mínimo três parcelas, sendo que a primeira não poderá 
exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do instrumento (art. 68, §6º, da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023). 

Nota Explicativa 3: A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas 
anteriores, para liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser 
excepcionalizada, desde que em benefício da execução do objeto, quando justificada 
expressamente pelo convenente e aceita pelo concedente ou mandatária (art. 68, §5º, 
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023). 
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Subcláusula sexta. Após a comprovação da homologação do processo 
licitatório pelo CONVENENTE, o cronograma de desembolso deverá ser 
ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido 
processo licitatório. 

Subcláusula sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da liberação da parcela pelo 
CONCEDENTE ou do último pagamento realizado pelo CONVENENTE, o 
CONCEDENTE deverá proceder de acordo com os §§ 7º ao 9º do art. 68 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023. 
 

Nota Explicativa: Atentar-se ao fato de que o prazo de inexecução ou paralisação da 
execução financeira, disposto pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, é 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela pelo 
concedente ou do último pagamento realizado pelo convenente, e não mais de 180 
(cento e oitenta) dias como anteriormente disposto na Portaria Interministerial nº 424, 
de 2016.  

Subcláusula oitava. A movimentação financeira na conta corrente específica 
do instrumento deverá ocorrer no Transferegov.br, por meio da funcionalidade 
ordem de pagamento de parcerias  OPP, nos termos do art. 76 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023. 

Subcláusula nona. Os recursos serão liberados de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e financeira do Governo Federal, em 
conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no 
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado no 
Transferegov.br, que guardará consonância com as metas, fases e etapas de 
execução do objeto do Convênio. 

Subcláusula décima. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá 
o CONVENENTE:  

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada 
na conta bancária específica em conformidade com os prazos estabelecidos no 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, podendo haver antecipação 
de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE; e  

II - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com 
execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas 
anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela única. 

Subcláusula décima primeira. A liberação dos recursos dependerá da 
disponibilidade financeira do CONCEDENTE e obedecerá a previsão 
estabelecida no cronograma de desembolso, observadas as condições do art. 
68 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.  

Subcláusula décima segunda. Os recursos deste Convênio serão 
automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação 
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financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade. 

Subcláusula décima terceira. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do instrumento, os rendimentos das aplicações financeiras deverão 
ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE, observada a 
proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de 
rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho 
pactuado, salvo as hipóteses do § 4º do art. 75 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023. 

 

Nota Explicativa: Nos termos do art. 75, §4º, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 
33, de 2023, é permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira nas 
seguintes hipóteses para: 

I - custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global 
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente; 

II - ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo convenente e autorizado 
pelo concedente ou mandatária da União; 

III - reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em 
decorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da 
União, ou pelas Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, 
na hipótese dos estados, Distrito Federal e municípios, respectivamente; e 

IV - atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento 
de preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CTEF. 

 

Subcláusula décima quarta. A conta bancária específica do Convênio será 
preferencialmente isenta da cobrança de tarifas bancárias. 

Subcláusula décima quinta. O CONVENENTE autoriza desde já o 
CONCEDENTE para que solicite junto à instituição financeira albergante da 
conta corrente específica: 

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os 
seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam 
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos 
termos da Subcláusula Sétima; 

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos, no prazo previsto no §1º do art. 95 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023. 

Subcláusula décima sexta. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da 
Subcláusula décima quinta, junto à instituição financeira albergante da conta 
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corrente específica, a transferência dos recursos financeiros por ele 
repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.  

Subcláusula décima sétima. No caso de paralisação da execução pelo prazo 
disposto na Subcláusula sétima, a conta corrente específica do instrumento 
deverá ser bloqueada pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias e suspensa 
a liberação de novos recursos para o CONVENENTE no âmbito do mesmo 
órgão ou entidade CONCEDENTE. 

Nota Explicativa: Assim dispõe o art. 68, §7º da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 
33, de 2023: 

Art.68. (...) 

§ 7º Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeira por 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela pelo concedente ou do último 
pagamento realizado pelo convenente, o concedente deverá: 

I - bloquear a conta corrente específica do instrumento pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) 
dias; e 

II - suspender a liberação de novos recursos para o convenente no âmbito do mesmo órgão ou 
entidade concedente. 

Subcláusula décima oitava. É vedada a liberação de recursos pelo 
CONCEDENTE nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da 

exceções previstas em lei. 

Nota Explicativa: Sobre o tema, recomenda-

pela Advocacia-Geral da União em todos os anos eleitorais. 

do inciso VI do art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997, esclarecendo dúvidas, expondo 
precedentes judiciais do Tribunal Superior Eleitoral e precedentes consultivos da 
Advocacia-Geral da União.  

Subcláusula décima nona. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos 
neste Convênio não será oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos 
públicos fiscalizadores.   

Subcláusula vigésima. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente 
específica do instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de 
despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação financeira, nas 
hipóteses previstas em lei, no Decreto nº 11.531, de 2023, ou na Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 
acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação aplicável.   
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Subcláusula primeira. Na execução de despesas do convênio deverão ser 
observadas as disposições dos artigos 73 e 78 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023. 

Subcláusula segunda. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do 
ajuste:   

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa 
da estabelecida neste instrumento; 

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;   

III  realizar licitação em desacordo com o estabelecido no anteprojeto, projeto 
básico ou termo de referência; 

IV  realizar o aproveitamento de licitação que utilize projeto de engenharia 
diferente daquele previamente aprovado; 

V - iniciar a execução do objeto antes da emissão da autorização de início de 
obra, exceto quando se tratar dos recursos para atender às despesas relativas 
aos estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, 
projetos básicos e executivos, além daquelas necessárias ao licenciamento 
ambiental, limitado a 5% (cinco por cento) do valor global do instrumento; 

VI - alterar o objeto do convênio, reformular os projetos básicos ou termos de 
referência, exceto para ampliação do objeto pactuado ou para redução ou 
exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição ou funcionalidade do 
objeto, desde que as alterações tenham sido previamente aprovadas pelo 
CONCEDENTE;  

VII - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o 
fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;   

VIII - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público 
integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da administração 
direta ou indireta, inclusive por serviços de consultoria ou assistência técnica, 
salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;   

IX - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção 
monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, 
exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na 
transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para 
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;   

X - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;   

XI - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no Plano 
de Trabalho;   
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XII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer 
outras entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o 
atendimento pré-escolar;   

XIII - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a 
conta que não a vinculada ao presente Convênio;    

XIV - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades 
impedidas de receber recursos federais;  

XV - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, 
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais 
hipóteses previstas em leis específicas federais e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;   

XVI - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, 
salvo quando houver previsão expressa no plano de trabalho aprovado e não 
configurar descentralização total da execução; e 

Nota Explicativa: Dispõe a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, no que 
concerne ao subconveniamento: 

Art. 45. A execução do objeto do convênio poderá se dar por meio da celebração de parcerias, 
desde que: 

I - não configure descentralização total da execução; e 

II - tenha previsão expressa no plano de trabalho aprovado. 

§ 1º A celebração das parcerias de que trata o caput poderá ser celebrada entre o convenente 
e: 

I - outros entes da federação, consórcios públicos, serviços sociais autônomos ou entidades 
filantrópicas e sem fins lucrativos de que trata o art. 199, § 1º, da Constituição Federal, por 
meio da celebração de convênios, observadas as disposições do Decreto nº 11.531, de 2023, e 
desta Portaria Conjunta; ou 

II - organizações da sociedade civil  OSC, observadas as disposições da Lei nº 13.019, de 
2014, e do Decreto nº 8.726, de 2016. 

§ 1º A execução das parcerias de que trata este artigo deverá se dar por meio do 
Transferegov.br e os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados nesse sistema, 
serão nele tempestivamente registrados pelo convenente. 

§ 2º As movimentações dos recursos das parcerias de que trata este artigo deverão ser 
realizadas em conta corrente específica. 

§ 3º A celebração, acompanhamento e análise de prestação de contas final do subconvênio é 
responsabilidade exclusiva do convenente e deverá constar no instrumento celebrado como 
cláusula necessária.   

XIV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo 
de metas ao plano de trabalho pactuado, sem justificativa do convenente e 
autorização do CONCEDENTE. 
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Subcláusula terceira. Os atos referentes à movimentação dos recursos 
depositados na conta específica deste Convênio serão realizados ou 
registrados no Transferegov.br e os respectivos pagamentos serão efetuados 
pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviço, facultada a dispensa deste 
procedimento nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado em 
conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, mediante sua 
justificativa e autorizado pelo CONCEDENTE, devendo ser registrado no 
Transferegov.br o beneficiário final da despesa: 

I - questões operacionais que impeçam o pagamento por meio da emissão de 
OPP, excetuando-se falhas de planejamento;  

II  na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e   

III  no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às 
próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo 
CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha 
havido a emissão da Autorização de Início de Obra  AIO.  

Subcláusula quarta.  Antes da realização de cada pagamento, o 
CONVENENTE incluirá no Transferegov.br, no mínimo, as seguintes 
informações:   

I - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;  

II - o contrato a que se refere o pagamento realizado; e  

III - informações das notas fiscais ou documentos contábeis.   

Subcláusula quinta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a 
identificação pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado 
pagamento à pessoa física que não possua conta bancária, restrito ao limite 
individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário, levando-se 
em conta toda a duração do instrumento. 

Subcláusula sexta. Para obras de engenharia com valor superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), poderá haver liberação do repasse de 
recursos para pagamento de materiais ou equipamentos postos em canteiro, 
que tenham peso significativo no orçamento da obra, conforme disciplinado 
pelo CONCEDENTE ou mandatária, desde que: 

I - seja apresentado pelo CONVENENTE ou UNIDADE EXECUTORA termo de 
fiel depositário; 

II - a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do 
plano de trabalho; 

III - a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto 
daquele da contratação de serviços de engenharia ou, no caso de única 
licitação: 
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a) haja previsão expressa no edital da possibilidade de pagamento de materiais 
ou equipamentos postos em canteiro; 

b) o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido 
menor que o praticado sobre os serviços de engenharia; 

c) haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; e 

d) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento 
congênere, no valor do pagamento pretendido; e 

IV - haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e 
equipamentos postos em canteiro. 
 

Subcláusula sétima. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais 
especiais de fabricação específica, o desbloqueio de parcela para pagamento 
da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do Decreto nº 93.872, de 
1986, e do art. 79, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, 
observadas as seguintes condições:   

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para 
viabilizar a produção de material ou equipamento especial, fora da linha de 
produção usual, e com especificação singular destinada a empreendimento 
específico;   

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de 
licitação e no CTEF dos materiais ou equipamentos; e   

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária 
emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil, ou as demais modalidades de garantia 
previstas no art. 96, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS    

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros com 
recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, na Lei nº 14.133, de 2021, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias Federal, no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, no Decreto nº 11.531, de 16 de 
maio de 2023, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023 e das demais 
leis e normativos vigentes que tratarem da matéria. 

Nota Explicativa: Como auxílio tanto para a realização dos procedimentos licitatórios 
pelo convenente, como para a sua checagem posterior em eventuais procedimentos 
de controle e auditoria, recomenda-se a leitura e utilização dos Modelos de Licitações 
e Contratos da Advocacia-Geral da União, disponíveis em http://www.agu.gov.br.    
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Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de 
economia mista ou suas subsidiárias participem como CONVENENTE ou 
UNIDADE EXECUTORA, deverão ser observadas as disposições da Lei nº 
13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros. 

Subcláusula segunda: No caso da contratação de entidades privadas sem 
fins lucrativos, deverá ser realizada no Transferegov.br, no mínimo, cotação 
prévia de preços, demonstrando a compatibilidade com os preços de mercado, 
observados os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade. 

Nota Explicativa:   Nos casos de contratação de entidades privadas sem fins 
lucrativos deverá ser observada a permissão contida na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) do ano. No ano de 2023, a Lei nº 14.436, de 2022 (LDO de 

 

Subcláusula terceira. Os editais de licitação para consecução do objeto 
conveniado serão publicados pelo CONVENENTE após a assinatura do 
presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais observar as 
disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, 
obedecido, o disposto no art. 12, inciso XIII e art. 53 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.  

Subcláusula quarta. O prazo para início do procedimento licitatório será de 
até 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura do instrumento ou, 
havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de referência ou da emissão 
do laudo de análise técnica, e poderá ser prorrogado, desde que motivado pelo 
CONVENENTE e aceito pelo CONCEDENTE, permitida o início da contagem 
do prazo a que se refere esta subcláusula a partir da apresentação de 
declaração do CONVENENTE informando a abertura do processo licitatório 
desde que observados os requisitos do art. 52, §2º, da Portaria Conjunta  
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023. 

Subcláusula quinta. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição 
de equipamentos ou a execução de custeio, serviços comuns, inclusive os de 
engenharia, ou a retomada de obras paralisadas em casos devidamente 
justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDENTE, poderão ser 
aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no art. 54 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n.º 33, de 2023: 

a) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido 
homologado em data anterior ao início da vigência do instrumento;   

b) licitação realizada antes da assinatura do instrumento; e  

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento.   

Subcláusula sexta. Nos casos de que trata a Subcláusula Quarta, somente 
serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência do 
instrumento de transferência voluntária e a liberação dos recursos está 
condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório 
pelo CONCEDENTE. 
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Nota Explicativa: Atentar para as condições impostas para aplicação do art. 54 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023: 

Art. 54. Quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio, 
serviços comuns, inclusive os de engenharia, ou a retomada de obras paralisadas, em casos 
devidamente justificados pelo convenente e aceitos pelo concedente ou mandatária, poderão 
ser aceitos: 

I - adesão à ata de registro de preços, mesmo que tenha sido homologada em data anterior ao 
início da vigência do instrumento, desde que: 

a) a ata esteja vigente; 

b) fique demonstrado que a adesão é mais vantajosa para o convenente, se comparada com a 
realização de uma nova licitação; 

c) a especificação dos itens a serem adquiridos esteja de acordo com o plano de trabalho 
aprovado; e 

d) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado; 

II - licitação realizada antes da assinatura do instrumento, desde que o convenente: 

a) demonstre que a contratação é economicamente mais vantajosa para o convenente, se 
comparada com a realização de uma nova licitação; 

b) apresente declaração informando que a licitação seguiu todas as regras estabelecidas na 
legislação específica; e 

c) comprove que o objeto da licitação guarda compatibilidade com o objeto do instrumento 
caracterizado no plano de trabalho, sendo vedada a utilização de objetos genéricos ou 
indefinidos; e 

III - contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento, desde que: 

a) a licitação tenha seguido as regras estabelecidas na legislação específica, inclusive quanto à 
obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que assegurassem o 
pagamento das obrigações decorrentes do processo licitatório; 

b) o contrato esteja vigente; 

c) fique demonstrado que o aproveitamento do contrato é economicamente mais vantajoso 
para o convenente, se comparado com a realização de uma nova licitação; e 

d) a empresa vencedora da licitação venha mantendo, durante a execução do contrato, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

§ 1º Nos casos de que trata o caput: 

I - somente serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência dos 
instrumentos; e 

II - a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e à verificação e 
aceite da realização do processo licitatório pelo concedente ou pela mandatária. 

§ 2º Quando da aplicação do disposto no inciso I do caput, no caso de obras e serviços de 
engenharia, deverão ser observados os seguintes requisitos: 

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; e 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.  
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Subcláusula sétima. Havendo registro de preços vigente gerenciado pelo 
Poder Executivo Federal, o CONCEDENTE poderá exigir do CONVENENTE a 
adesão à respectiva ata, nos termos do art. 86, § 6º, da Lei nº 14.133, de 2021, 
observados os requisitos do art. 57 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 
2023. 

Subcláusula oitava. As competências do CONCEDENTE e do CONVENENTE 
dispostas nos artigos 11 e 12 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, 
também deverão ser observadas quando da contratação com terceiros. 

Nota Explicativa: Nos termos da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, e do 
Decreto n.º 9.094, de 17 de julho de 2017, é vedada a exigência do reconhecimento 
de firma ou autenticação de cópia feita por tabelião de notas (ou notário), como 
condição para a habilitação do licitante em procedimentos licitatórios, acordos, 
convênios, ou outros instrumentos congêneres, salvo em caso de fundada dúvida 
quanto à autenticidade ou previsão legal. 
 

Subcláusula nona. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais 
transferidos mediante o presente Convênio, a participação em licitação ou a 
contratação de empresas que constem:  

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União;  

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como 
impedidas ou suspensas; ou  

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de 
Justiça. 
 

Subcláusula décima. O CONVENENTE deve consultar a situação do 
fornecedor selecionado no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na internet, 
antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.    

Subcláusula décima primeira. Nos casos em que a execução do objeto do 
Convênio, conforme previsto no plano de trabalho, envolver parceria do 
CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade lucrativa, deverá ser 
observado o disposto  no art. 45 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 
2023, e na legislação específica que rege a parceria.   

Subcláusula décima segunda. Nos instrumentos com valor global a partir de 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), quando o CONVENENTE optar pelo 
regime de contratação integrada, a análise técnica dos projetos pelo 
CONCEDENTE deverá ser realizada nos termos do art. 56 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.  

Nota Explicativa: No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de 
cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a 
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Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e as 
normas estaduais, distritais ou municipais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta de 
qualquer das partes.  

Subcláusula primeira. A proposta, devidamente formalizada e justificada, 
deve ser apresentada ao CONCEDENTE em, no mínimo, 60 (sessenta) dias 
antes do término de sua vigência.  

Subcláusula segunda. Excepcionalmente, poderão ser solicitadas alterações 
em prazo inferior, desde que sejam motivadas e em benefício da execução do 
objeto. 

Subcláusula terceira. A análise da solicitação de alteração deverá ser 
realizada pelo CONCEDENTE, observados os regramentos legais e a 
tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do objeto. 

Subcláusula quarta. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do 
objeto, deverá o CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os 
benefícios que se pretende agregar ao projeto, cuja justificativa, uma vez 
aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de 
Trabalho. 

Subcláusula quinta. No caso de ampliação de metas, a proposta deverá ser 
acompanhada dos respectivos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos 
detalhados e de relatórios que demonstrem a regular execução das metas, 
etapas e fases já pactuadas. 

Nota Explicativa: Nas hipóteses em que as alterações no plano de trabalho não 
impliquem alterações da contrapartida e da vigência do instrumento, elas poderão ser 
realizadas por meio de apostila, sem necessidade de celebração de termo aditivo.   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO 
 

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e 
acompanhamento da conformidade física e financeira durante a execução do 
Convênio, além da avaliação da execução física e dos resultados, na forma da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, de forma a plena execução do 
objeto.  

Subcláusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir 
a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou da 
ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade, 
respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.  
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Subcláusula segunda. No prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 
assinatura do presente instrumento, o CONCEDENTE deverá designar 
formalmente o servidor ou empregado responsável pelo seu acompanhamento. 

Subcláusula terceira. No prazo máximo 10 (dez) dias, contados após a 
designação de que trata a Subcláusula segunda, o CONCEDENTE deverá 
registrar no Transferegov.br, os servidores ou empregados responsáveis pelo 
acompanhamento. 

Subcláusula quarta. O CONCEDENTE deverá realizar o acompanhamento e 
a conformidade financeira por meio dos documentos e informações inseridos 
no Transferegov.br, verificando: 

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da 
legislação aplicável;  

II - os pagamentos realizados pelo CONVENENTE ou UNIDADE 
EXECUTORA;  

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE ou 
UNIDADE EXECUTORA no Transferegov.br;  

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições 
estabelecidas, por meio da verificação da compatibilidade entre o pactuado e o 
efetivamente executado; e 

V - as liberações de recursos da União e os aportes de contrapartida, conforme 
cronograma pactuado. 

Subcláusula quinta. O CONCEDENTE deverá realizar visita de campo 
preliminar e vistoria final in loco e, adicionalmente, vistorias intermediárias in 
loco, observado o disposto no art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 
de 2023. 

 

Nota Explicativa 1: Nos termos do art.  86, inc. II da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 
nº 33, de 2023, deverão ainda ser realizadas as seguintes vistorias intermediárias: 

I - 2 (duas) vistorias in loco, nos instrumentos do Nível II; 
II - no mínimo, 4 (quatro) vistorias in loco, nos instrumentos do Nível III; 
III - no mínimo, 7 (sete) vistorias in loco, nos instrumentos do Nível IV; e 
IV - no mínimo, 11 (onze) vistorias in loco, nos instrumentos do Nível V; 
 
Nota Explicativa 2: Nos instrumentos dos Níveis I e II, a visita de campo preliminar 
poderá ser substituída por imagens de satélite, fotos georreferenciadas obtidas pelos 
aplicativos, mapas, aerolevantamentos com drones ou outros meios tecnológicos 
disponíveis. 

Nota Explicativa 3: Se identificada a necessidade pelo órgão concedente ou pelo 
convenente poderão ser realizadas vistorias in loco extraordinárias. 
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Subcláusula sexta. No exercício da atividade de acompanhamento da 
execução do objeto, o CONCEDENTE poderá:  

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;  

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades 
que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;   

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre 
impropriedades identificadas na execução do instrumento;  

IV - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, 
observado o disposto no art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 
2023; e 

V - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação 
aplicável. 

Subcláusula sétima. Os processos, documentos ou informações referentes à 
execução deste instrumento não poderão ser sonegados aos servidores do 
CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem 
como ao eventual apoiador técnico. 

Subcláusula oitava. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de 
controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de 
suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos 
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, 
civil e penal.  

Subcláusula nona. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, 
ambiental ou institucional verificados pelo CONCEDENTE deverão ser 
informados ao CONVENENTE ou à UNIDADE EXECUTORA, por meio do 
Transferegov.br, para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos, na forma do art. 87 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 
de 2023.  

Nota Explicativa: Caso sejam observadas, durante o acompanhamento, pendências 
de ordem técnica, jurídica, ambiental ou institucional, o art. 87 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, determina a adoção dos seguintes procedimentos: 

Art. 87. O concedente, a mandatária ou o apoiador técnico, durante a atividade de 
acompanhamento, deverão comunicar quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, 
ambiental ou institucional ao convenente ou à unidade executora, por meio do Transferegov.br, 
fixando prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

§ 1º Recebidos os esclarecimentos e informações, o concedente ou a mandatária, no prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias, registrará no Transferegov.br a aceitação ou não das justificativas 
apresentadas. 

§ 2º Caso as justificativas não sejam acatadas, o concedente ou a mandatária abrirá prazo de 
até 45 (quarenta e cinco) dias para o convenente regularizar a pendência e, havendo dano ao 
erário, deverá apurar o dano e adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento. 
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§ 3º A comunicação de que trata o § 2º deverá ser remetida ao convenente por meio de 
correspondência com Aviso de Recebimento  AR e com cópia para a respectiva Secretaria da 
Fazenda ou secretaria similar, devendo ser registrada no Transferegov.br. 

Subcláusula décima. A utilização dos recursos em desconformidade com o 
pactuado no instrumento ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los 
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para 
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 
devolução dos recursos à conta única do Tesouro Nacional. 

Subcláusula décima primeira. Nos casos de identificação de irregularidade 
no procedimento licitatório ou na execução contratual, CONCEDENTE e 
CONVENENTE observarão o disposto no art. 89 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023. 

Nota Explicativa: O art. 89 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023 
expressa os seguintes procedimentos a serem adotados por concedente e 
convenente: 

Art. 89. Em observação ao disposto nos arts. 147, 148 e 149 da Lei nº 14.133, de 2021, nos 
casos de identificação de irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, 
caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 
declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 
medida de interesse público, da seguinte forma: 

I - o convenente procederá à avaliação de que trata o art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021, e a 
submeterá ao concedente ou à mandatária; e 

II - o concedente ou a mandatária analisará o interesse público envolvido no caso e decidirá 
sobre a conveniência e oportunidade de prosseguir com o convênio ou contrato de repasse. 

Parágrafo único. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o 
poder público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por 
meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da 
aplicação de penalidades cabíveis. 
 

Subcláusula décima segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de 
transferência de recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos 
que praticarem no acompanhamento e fiscalização da execução deste 
instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por 
inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONVENENTE. O 
CONVENENTE e a UNIDADE EXECUTORA responde pelos danos causados a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio. 

Subcláusula décima terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de 
controle qualquer irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, 
havendo fundada suspeita da prática de crime ou de ato de improbidade 
administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União, os Ministérios Públicos 
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Federal e Estadual e a Controladoria-Geral da União, nos termos do art. 90 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA FISCALIZAÇÃO   

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual 
consiste na atividade administrativa, prevista nas legislações específicas de 
licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático pelo 
CONVENENTE e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento 
das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus 
aspectos. 

Subcláusula primeira. O CONVENENTE ou a UNIDADE EXECUTORA 
deverá: 

I - manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais 
habilitados e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das 
obras e serviços; 

II - registrar no Transferegov.br a declaração de capacidade técnica, indicando 
o servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, 
bem como a ART e RRT da prestação de serviços de fiscalização a serem 
realizados; e 

III - verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos 
requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos 
projetos de engenharia aprovados. 

Subcláusula segunda. Os fiscais indicados pelo CONVENENTE ou UNIDADE 
EXECUTORA, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da obra, 
deverão realizar o ateste referente a cada boletim de medição inserido no 
Transferegov.br pela empresa contratada para execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O CONVENENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos 
recursos, por meio do seu representante legal em exercício, nos prazos 
estabelecidos por este Convênio. 

Subcláusula primeira. Compete ao representante legal da entidade privada 
sem fins lucrativos, prefeito e ao governador sucessor prestar contas dos 
recursos provenientes deste Convênio celebrado por seus antecessores.  

Subcláusula segunda. Na impossibilidade de atender ao disposto na 
Subcláusula primeira, deverá ser apresentada, ao CONCEDENTE, justificativa 
que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o 
resguardo do patrimônio público.  

Subcláusula terceira. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de 
ação ou omissão do antecessor, o novo prefeito ou governador comunicará o 
CONCEDENTE e solicitará instauração de TCE, prestando todas as 
informações e documentos necessários.  
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Subcláusula quarta. Os documentos que contenham as justificativas e 
medidas adotadas serão inseridos no Transferegov.br.  

Subcláusula quinta. Nos casos de que tratam as Subcláusulas segunda, 
terceira e quarta, o CONCEDENTE, ao ser comunicado das medidas adotadas 
e após avaliação, suspenderá de imediato o registro da inadimplência efetuado 
em decorrência da omissão de prestar contas. 

Subcláusula sexta. A prestação de contas deverá ser registrada pelo 
CONCEDENTE no Transferegov.br, iniciando-se concomitantemente com a 
liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do Convênio. 

Subcláusula sétima. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo 
CONVENENTE no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados: 

I - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que 
ocorrer primeiro; 

II - da denúncia; ou 

III - da rescisão.  

Subcláusula oitava. Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de 
contas no prazo de que trata a Subcláusula sétima, o CONCEDENTE o 
notificará, estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua 
apresentação.  

Subcláusula nona. Nos casos de descumprimento do prazo de que trata a 
Subcláusula oitava, o CONCEDENTE deverá: 

I - registrar a inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br, por omissão 
no dever de prestar contas dos recursos recebidos; e 

II - comunicar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação, proceda a devolução dos 
recursos repassados pela União, incluídos os provenientes de aplicações 
financeiras, corrigidos na forma da Subcláusula nona da Cláusula décima 
segunda.   

Subcláusula décima. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo 
de que trata o inciso II da Subcláusula nona, o CONCEDENTE adotará as 
providências para resgate dos saldos remanescentes, observado o disposto na 
Subcláusula segunda da Cláusula Décima Quinta, e para a imediata 
instauração da TCE.  

Subcláusula décima primeira. A prestação de contas final tem por objetivo a 
demonstração e a verificação de resultados e deve conter elementos que 
permitam avaliar a execução do objeto, sendo compostos por: 

I - documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br; 

II - Relatório de Cumprimento do Objeto; 

III - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

IV - recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;  
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V- apresentação da licença ambiental de operação, ou sua solicitação ao órgão 
ambiental competente, quando necessário; e 

VI - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrigado a 

do inciso II da Cláusula Quarta.  
 

Subcláusula décima segunda. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá 
conter os subsídios necessários para a avaliação e manifestação do 
CONCEDENTE quanto à execução do objeto pactuado.  

Subcláusula décima terceira. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da 
prestação de contas pelo CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá registrar o 
recebimento da prestação de contas no Transferegov.br, para fins de 
sensibilização nas contas contábeis do instrumento.   

Subcláusula décima quarta. O prazo para análise da prestação de contas 
final e manifestação conclusiva pelo CONCEDENTE será de: 

I - 60 (sessenta) dias, nos casos de procedimento informatizado, prorrogável no 
máximo por igual período, desde que devidamente justificado; ou 

II - 180 (cento e oitenta) dias, nos casos de análise convencional, prorrogável 
no máximo por igual período, desde que devidamente justificado. 

Subcláusula décima quinta. A contagem do prazo de que trata o inciso I da 
Subcláusula décima quarta terá início a partir da data de atribuição da nota de 
risco ao instrumento no Transferegov.br. 

Subcláusula décima sexta. A contagem do prazo de que trata o inciso II da 
Subcláusula décima quarta dar-se-á a partir do envio da prestação de contas 
no Transferegov.br, e será suspensa quando houver a solicitação de 
complementação, sendo retomada quando do envio dos documentos ou 
informações complementares. 

Subcláusula décima sétima. Constatadas impropriedades ou indícios de 
irregularidade, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias para que o CONVENENTE saneie as impropriedades ou apresente 
justificativas.  

Subcláusula décima oitava. O CONCEDENTE notificará o CONVENENTE 
caso as impropriedades ou indícios de irregularidade não sejam sanadas ou 
não sejam aceitas as justificativas apresentadas. 

Subcláusula décima nona. A notificação prévia, prevista na Subcláusula 
décima oitava, será realizada por meio de correspondência com aviso de 
recebimento - AR, com cópia à respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria 
similar, devendo ser incluída no Transferegov.br.  

Subcláusula vigésima. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima 
Quarta, considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a 
prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no registro de 
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restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que 
ocorreu o fato.   

Subcláusula vigésima primeira. O registro da inadimplência no 
Transferegov.br só será efetivado após a concessão do prazo da notificação 
prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das 
irregularidades apontadas.    

Subcláusula vigésima segunda. A análise da prestação de contas final 
poderá ser realizada por: 

I - procedimento informatizado, baseado na utilização de trilhas de auditoria e 
no cotejo entre a nota de risco dos instrumentos, apurada a partir de um 
modelo preditivo supervisionado, e o limite de tolerância ao risco da faixa de 
valor; ou 

II - análise convencional, realizada de forma detalhada, sem a utilização do 
procedimento informatizado. 

 

Nota Explicativa: O procedimento informatizado de análise de prestação de contas 
seguirá as regras, diretrizes e parâmetros estabelecidos em ato normativo conjunto 
expedido pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) e pela 
Controladoria-Geral da União (CGU).  

Para adoção desse procedimento, o concedente deverá publicar e registrar no 
Transferegov.br o ato do dirigente máximo com os limites de tolerância ao risco por 
faixa de valor, até 31 de outubro de 2023, ou seja, no prazo de sessenta dias contados 
de 1º de setembro de 2023, data que corresponde à entrada em vigor do Decreto nº 
11.531, de 2023, como estipula o seu art. 27 combinado com o seu art. 31, II. Esse ato 
deverá estabelecer, além dos limites de tolerância ao risco por faixa de valor, o valor 
médio estimado de custos para a análise convencional da prestação de contas do 
Convênio, com a justificativa técnica que o embasou, de acordo com os aspectos 
definidos no parágrafo único do art. 101 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 
2023. 

 

Subcláusula vigésima terceira. A análise convencional da prestação de 
contas final dar-se-á por meio da avaliação: 

I - das informações e documentos de que trata a Subcláusula Décima Primeira; 

II - da nota de risco do instrumento; e 

III - quando houver, de relatórios, trilhas de auditorias, boletins de verificação 
ou outros documentos produzidos pelo CONCEDENTE, Ministério Público ou 
pelos órgãos de controle interno e externo, durante as atividades regulares de 
suas funções. 

Subcláusula vigésima quarta. A conformidade financeira deverá ser realizada 
durante o período de vigência do Convênio, devendo constar, do parecer final 
de análise da prestação de contas, a manifestação quanto as impropriedades 
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ou irregularidades, com destaque para as que não foram sanadas até a 
finalização do documento conclusivo.  

Subcláusula vigésima quinta. A análise convencional da prestação de contas 
final contemplará a avaliação da execução física do objeto e da execução 
financeira do instrumento.  

Subcláusula vigésima sexta. O resultado da análise convencional da 
prestação de contas final será consubstanciado em parecer técnico conclusivo.  

Subcláusula vigésima sétima. O parecer técnico conclusivo de que trata a 
Subcláusula vigésima sexta deverá sugerir a aprovação, aprovação com 
ressalvas ou rejeição da prestação de contas e embasará a decisão da 
autoridade competente.   

Subcláusula vigésima oitava. A análise convencional da prestação de contas 
final pelo CONCEDENTE poderá resultar em: 

I - aprovação; 

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta 
de natureza formal da qual não resulte dano ao erário; ou 

III - rejeição.  

Subcláusula vigésima nona. A decisão sobre a aprovação, aprovação com 
ressalvas ou rejeição da prestação de contas final compete: 

I - ao CONCEDENTE; e 

II - à autoridade competente para assinatura do instrumento, permitida 
delegação nos termos do § 2º do art. 38 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 
33, de 2023. 

Subcláusula trigésima. Nos casos de extinção do órgão ou entidade 
CONCEDENTE, o órgão ou entidade sucessor será o responsável pela decisão 
sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos.  

Subcláusula trigésima primeira. A rejeição da prestação de contas final dar-
se-á em decorrência da não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados pela União, especialmente nos casos de: 

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado; 

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições 
constantes deste Convênio ou da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 
2023; 

d) ausência de depósito ou depósito em montante inferior da contrapartida 
pactuada, observadas as disposições dos arts. 63 e 64 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023; 
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e) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de 
não haver recolhimento proporcional aos aportes realizados, na forma prevista 
na Cláusula Décima Quinta; 

f) movimentação e gestão dos recursos em desacordo com o disposto nas arts. 
75 e 76 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023; 

g) não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a 
proporcionalidade; e 

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa 
o julgamento do cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular aplicação 
dos recursos.  

Subcláusula trigésima segunda. A decisão sobre a aprovação, aprovação 
com ressalvas ou rejeição da prestação de contas do instrumento deverá ser 
registrada no Transferegov.br, cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração 
expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos 
tiveram boa e regular aplicação. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de 
aplicações financeiras, serão restituídos à União e ao CONVENENTE, 
observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelas partes, 
independentemente da época em que foram depositados.  

Subcláusula primeira. Caberá ao CONVENENTE, no prazo improrrogável de 
até 30 (trinta) dias, contados da denúncia, da rescisão, da conclusão da 
execução do objeto ou do término da vigência, o que ocorrer primeiro: 

I - devolver os saldos remanescentes proporcionais aos repasses da União, 
para a Conta Única do Tesouro Nacional, no [instituição financeira oficial 
federal], por meio de Guia de Recolhimento da União  GRU, disponível no site 
www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 
.......... e Gestão 00001 (Tesouro); e 

II - transferir os saldos remanescentes proporcionais à contrapartida aportada, 
para uma conta de livre movimentação de sua titularidade. 

Subcláusula segunda. Nos casos de descumprimento do disposto na 
Subcláusula primeira, o CONCEDENTE solicitará, à instituição financeira 
albergante da conta específica do instrumento, a imediata devolução dos 
saldos para a Conta Única do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso I 
da Subcláusula primeira.  

Subcláusula terceira. Caso não tenha havido qualquer execução física ou 
financeira, deverão ser recolhidos à Conta Única do Tesouro Nacional, na 
forma indicada no inciso I da Subcláusula primeira, os recursos recebidos e os 
respectivos rendimentos de aplicação financeira, sem a incidência de 
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atualização e juros de mora de que trata a Subcláusula nona da Cláusula 
Décima Segunda. 

Subcláusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação 
de contas final pelos motivos relacionados na Subcláusula trigésima primeira 
da Cláusula Décima Quarta, o CONCEDENTE deverá notificar o 
CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação, proceda à devolução dos recursos 
correspondentes ao valor rejeitado, corrigidos na forma da Subcláusula nona 
da Cláusula Décima Segunda. 

Subcláusula quinta. A não devolução dos recursos de que trata a Subcláusula 
quarta ensejará o registro de impugnação das contas do Convênio no 
Transferegov.br e instauração da TCE.   

Subcláusula sexta. O CONCEDENTE efetuará o registro do CONVENENTE, 
em cadastros de inadimplência, nas seguintes hipóteses: 

I - após o julgamento da tomada de contas especial ou de procedimento 
análogo pelo Tribunal de Contas da União, nas hipóteses de rejeição total ou 
parcial da prestação de contas; ou 

II - após a notificação do CONVENENTE e o decurso do prazo previsto na 
Subcláusula oitava da Cláusula Décima Quarta, nas hipóteses de omissão na 
apresentação da prestação de contas, independentemente de instauração ou 
de julgamento da tomada de contas especial. 

Subcláusula sétima. Após a rejeição total ou parcial das contas, o saldo 
referente à rejeição constará como impugnado e o CONVENENTE será 
cadastrado como inadimplente somente após o julgamento de que trata o 
inciso I da Subcláusula sexta.  

Subcláusula oitava. Na hipótese de aplicação de ato normativo do Tribunal de 
Contas da União que autoriza a dispensa da Tomada de Contas Especial, a 
autoridade administrativa adotará medidas administrativas ao seu alcance, 
como o registro da inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br e a 
inclusão nos cadastros de inadimplência, sem prejuízo de requerer ao órgão 
jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à 
obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o 
caso.   

Nota Explicativa: Atualmente, a Instrução Normativa - TCU nº 71, de 28 de novembro 
de 2012, é o ato normativo que autoriza, no seu art. 6º, a hipótese de dispensa de 
Tomada de Contas de Contas Especial. Cabe ao concedente averiguar, no momento 
oportuno, se o ato permanece vigente ou se foi por outro revogado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito 
deste Convênio serão de propriedade do CONVENENTE, observadas as 
disposições do Decreto nº 11.531, de 2023, e da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33 de 2023. 
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Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos 
e materiais permanentes adquiridos, produzidos ou transformados com 
recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não 
se incorporam a este.   

Subcláusula segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à 
guarda dos bens remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao 
CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a 
continuidade do programa governamental, devendo estarem claras as regras e 
diretrizes de utilização desses bens.   

Nota Explicativa 1: Devem os partícipes atentarem, quanto à Subcláusula segunda, 
parte final, para a especial necessidade de regulamentarem a utilização dos bens 
remanescentes para a continuidade do programa governamental, ou através de 
cláusula expressa do próprio instrumento do convênio, ou através do documento 
avulso mediante o qual o convenente manifestará, ao concedente, a intenção de 
utilizar os bens remanescentes. 

Nota Explicativa 2: O art. 35, §2º da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, 
dispõe que o presente instrumento poderá dispor que a titularidade dos bens 
remanescentes fique com o concedente. Se for assim, esta Cláusula deverá sofrer os 
devidos ajustes.   

Na hipótese de os bens remanescentes ficarem na propriedade do concedente, é 
possível que, após a conclusão do convênio, o órgão ou entidade pública federal 
decida doá-los. 

Nesta situação, incumbe ao Poder Público atentar para a doação de bens 
remanescentes em ano eleitoral, observados os termos do Parecer-Plenário nº 
002/2016/CNU-Decor/CGU/AGU, bem como da Orientação Normativa CNU/CGU/AGU 
nº 002/2016, ambos da Câmara Nacional de Uniformização de Entendimentos 
Consultivos da Consultoria-Geral da União, uma vez que, nos três meses que 
antecedem as eleições, aplica-
9.504, de 1997. 

Se esta for a intenção do concedente, recomenda-se verificar a versão mais atualizada 

-Geral da União em todos os anos 
eleitorais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 

O presente Convênio poderá ser:   

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente 
pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram 
voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula obrigatória de 
permanência ou sancionadora dos denunciantes;   

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:    

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;   

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer 
documento apresentado; e   
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c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração 
de Tomada de Contas Especial, observado o disposto nos artigos 106 e 107 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;   

III - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver 
descumprimento das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no 
instrumento. 

Subcláusula primeira. O CONDEDENTE registrará no Transferegov.br e 
publicará no Diário Oficial da União a denúncia, rescisão ou extinção. 

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o 
CONVENENTE deverá: 

I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de 
rendimentos de aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 

II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data do registro da denúncia ou rescisão do instrumento no Transferegov.br, o 
CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de empenho, 
independente do indicador de resultado primário. 

Subcláusula quarta. A rescisão do Convênio decorrente de dano ao erário 
provocado por ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, enseja a instauração de 
Tomada de Contas Especial, de acordo com a legislação específica, exceto se 
houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no 
último caso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas 
próprias, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato 
praticado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo 
CONCEDENTE no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da respectiva 
assinatura. 

Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico 
denominado Transferegov.br aos atos de celebração, alteração, liberação de 
recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de 
contas do presente instrumento.    

Subcláusula segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste 
Convênio, facultada a comunicação por meio eletrônico, à Câmara Municipal, 
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 
10 (dez) dias contados da assinatura bem como da liberação dos recursos 
financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data 
da liberação, facultando-se a comunicação também por meio eletrônico. 
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Subcláusula terceira. O CONVENENTE obriga-se a:    

I - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no 
município, quando da liberação de recursos relativos ao presente Convênio, no 
prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.452, de 1997, 
facultada a notificação por meio eletrônico;    

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência de recursos, quando houver; e 

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua 
sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação 
e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações 
realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página 
eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao Transferegov.br. 

Nota Explicativa: Em caso de subconveniamento com entidades privadas sem fins 
lucrativos, elas deverão notificar, se houver, o conselho municipal, distrital ou estadual 
responsável pela respectiva política pública onde será executada a ação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:   

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como 
regularmente efetuadas quando realizadas por intermédio do Transferegov.br, 
exceto quando a legislação regente tiver estabelecido forma especial;   

II - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem 
como quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, 
serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados; e    

III - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br 
deverão ser supridas através da regular instrução processual, sem prejuízo do 
posterior registro do ato no mesmo sistema Transferegov.br.    

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, 
decorrentes do presente ajuste, à tentativa de conciliação e mediação 
administrativa perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da 
Administração Pública Federal, da Advocacia-Geral da União, nos termos do 
art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº 2.180-35, 

Decreto nº 11.328, de 1º de janeiro de 2023. 
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Subcláusula única. Não logrando êxito a conciliação, será competente para 
dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, 
Seção Judiciária do [Estado ou Distrito Federal], por força do inciso I do art. 
109 da Constituição Federal.   

 

Nota Explicativa: A Lei nº 13.140, de 2015, que, dentre outras providências, dispõe 
sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da Administração Pública, consolida, 

facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
suas autarquias e fundações públicas, bem como às empresas públicas e sociedades 
de economia mista federais, submeter seus litígios com órgãos ou entidades da 
administração pública federal à Advocacia-Geral da União, para fins de composição 
extrajudicial do conflito
autocomposição, deve o convênio delimitar apenas o foro da Justiça Federal que será 
competente para dirimir eventuais litígios.   
 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total 
e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e 
achado conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 
 

Local/UF, XX de XXXX de 20XX   

Pelo CONCEDENTE:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Cargo do representante legal 

  

Pelo CONVENENTE:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Cargo do representante legal 

   

Pelo INTERVENIENTE:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Cargo do representante legal 
  

Pela UNIDADE EXECUTORA:   
  

XXXXXXXXXXXXXXX 

Cargo do representante legal 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CÂMARA NACIONAL DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES - 
CNCIC/DECOR/CGU 

(Portaria CGU nº 03, de 14/06/2019) 

 

 

 

Minuta Modelo 

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO 

para Termo de Colaboração 

 

  

INSTRUÇÕES INICIAIS 

 

Nota Explicativa 1  
 

O presente modelo de edital se aplica ao CHAMAMENTO PÚBLICO voltado para a 
seleção de organização da sociedade civil (OSC), com vistas à celebração de TERMO 

DE COLABORAÇÃO, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e do Decreto 
nº 8.726, de 27 de abril de 2016. 
 
 
Nota Explicativa 2 
 

Os itens deste modelo de instrumento de convênio destacados em vermelho 
itálico devem ser adotados pelo órgão ou entidade pública, de acordo com as 
peculiaridades e condições do objeto.  

Os trechos destacados em vermelho fazem remissões a outras partes do texto, 
as quais devem ser ajustadas se houver renumeração das cláusulas.  

A cor vermelha deve ser retirada na versão final. 
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Nota Explicativa 3  
 

As notas explicativas apresentadas ao longo do modelo traduzem-se em 
orientações e devem ser excluídas após as adaptações realizadas, incluindo este 
quadro.    
 

Nota Explicativa 4  

O Órgão Assessorado deverá manter as notas de rodapé dos modelos 
utilizados para a elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que o Órgão 
Jurídico, ao examinar os documentos, esteja certo de que foi empregado o modelo 
correto. Na versão final do texto, as notas de rodapé deverão ser excluídas. 

 

Nota Explicativa 5  

Se o Órgão Assessorado for qualificado como ICT (Instituição Científica, 
Tecnológica e de Inovação) nos termos da Lei de Inovação, então, deverá seguir a 
tipologia dos instrumentos jurídicos próprios previstos no regime jurídico de CT&I 
(Ciência, Tecnologia e Inovação). 

Assim, eventual parceria voltada para a execução de atividades conjuntas de 
CT&I que envolva a ICT da União, se formará segundo a figura denominada Acordo de 
Parceria, prevista no art. 9º da Lei nº 10.973, de 2004, e se incluir, também, a 
participação da fundação de apoio (Lei nº 8.958, de 1994), poderá se enquadrar na 
figura do Convênio ECTI (Convênios de educação, ciência, tecnologia e inovação), 
previsto no Decreto nº 8.240, de 2010. 

A CNPDI possui modelos de instrumentos jurídicos para relações envolvendo 
CT&I no endereço:https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/cti/modelogeral. 
 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICA FEDERAL  

 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº ......../20.... 
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TÍTULO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

Nota Explicativa: Título relacionado ao objeto do futuro termo de colaboração. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local  UF 

20... 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICA FEDERAL 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº ............/20..... 

 

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO [órgão], 
[ou A ENTIDADE PÚBLICA FEDERAL], com 
esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 
2016, e na Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 
2024 (institui o Plano Plurianual da União para 
o período de 2024 a 2027), torna público o 
presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
visando à seleção de organização da 
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sociedade civil interessada em celebrar termo 
de colaboração que tenha por objeto a 
execução de [atividade ou projeto] de 
.............. 

 

 

Nota Explicativa 1: O Termo de Colaboração será utilizado para a execução de 
políticas públicas nas mais diferentes áreas, nos casos em que a administração 
pública tenha clareza dos resultados que pretende alcançar, ou seja, quando a política 
pública em questão já tem parâmetros consolidados, com indicadores e formas de 
avaliação conhecidos. Desta forma, o termo de colaboração será adotado para a 
consecução de parcerias cuja concepção seja da administração pública federal, com o 
objetivo de executar projetos ou atividades parametrizadas pela administração 
pública federal. (art. 2º, §2º, Decreto nº 8.726/2016). 

Já o Termo de Fomento poderá ser utilizado para apoiar e reconhecer iniciativas das 
próprias organizações, buscando atrair para as políticas públicas tecnologias sociais 
inovadoras e fomentar projetos e eventos nas mais diversas áreas e ampliar o alcance 
das ações desenvolvidas por parte das organizações. Desta forma, o termo de 
fomento será adotado para a consecução de parcerias cuja concepção seja das 
organizações da sociedade civil, com o objetivo de incentivar projetos 
desenvolvidos ou criados por essas organizações (art. 2º, §1º, Decreto nº 
8.726/2016).   

Nota Explicativa 2: Cabe ressaltar que a Lei nº 14.133, de 2021, o Decreto nº 11.531, 
de 2023 e a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, não se aplicam aos 
termos de fomento e termos de colaboração, que são regidos pela Lei nº 13.019, de 
2014, e pelo Decreto nº 8.726, de 2016. 

Decreto nº 11.531, de 2023: 

Art. 1º (...) 

Parágrafo único.  Este Decreto não se aplica aos termos de colaboração, aos termos de 
fomento e aos acordos de cooperação de que tratam a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
o Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016. 

Nota Explicativa 3: Importante ressaltar que, na prática, a OSC sempre apresentará o 
plano de trabalho à Administração Pública. A diferença está na concepção e na 
liberdade para construí-lo. Nos termos de colaboração, a OSC deverá seguir um 
roteiro para elaboração da proposta observando determinações mais detalhadas da 
Administração Pública. Por sua vez, no termo de fomento, o roteiro para a elaboração 
da proposta será mais genérico, garantindo uma maior liberdade à OSC para elaborar 
a proposta de projeto a ser executado. 

 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
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1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas 
para a celebração de parceria com a(o) ................, por intermédio do(a) 
.................., por meio da formalização de termo de colaboração. 

1.2. As propostas deverão ser elaboradas e apresentadas seguindo o roteiro 
disponibilizado pela Administração Pública.  

Nota Explicativa: O Roteiro de Elaboração de Proposta é o local em que a área 
finalística propositora consegue dar o direcionamento operacional necessário ao 
chamamento público, inclusive indicando subdivisões a serem exigidas das propostas. 

Recomenda-se que o nível de detalhamento exigido no edital quanto aos elementos 
mínimos da proposta, na fase de chamamento público, seja inferior ao nível de 
detalhamento que será exigido no Plano de Trabalho, na fase de celebração da 
parceria. A proposta apresentada na fase do chamamento não se confunde com o 
Plano de Trabalho, servindo apenas para demonstrar uma concepção de projeto ou 
atividade que permita à Administração Pública realizar a seleção. 

1.3. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, pelo Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e pelos demais 
normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.   

1.4. 
propostas], observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para a celebração dos termos de colaboração. 

OU 

1.4. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação 
e a disponibilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração. 

Nota Explicativa: Cabe ao Edital esclarecer, desde já, se o chamamento público 
selecionará mais de uma proposta ou não (art. 8º, §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016).  

A depender do caso, utiliza-se uma das duas redações alternativas dispostas acima. 
Caso a ideia seja selecionar mais de uma proposta, o item 1.4 pode dispor, de forma 

poderão ser selecionadas mais de uma proposta

mais propostas
chamamento público. 

 

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da 
Administração Pública para a execução de [atividade ou projeto] de ................ 

Nota Explicativa: É preciso que a administração pública federal descreva, de modo 
claro e minucioso, o objeto da parceria. Essa descrição não deve ser vaga, genérica 
ou abstrata. Deve ficar claro se a parceria é voltada para a execução de atividade ou 
projeto. 
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Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

(...) 

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, das 
quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela 
administração pública e pela organização da sociedade civil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 
organização da sociedade civil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Os termos de fomento somente podem ser voltados para execução de projetos (§1º do 
art. 2º do Decreto nº 8.726, de 2016). Os termos de colaboração podem ser usados 
para atividades ou projetos (§2º do art. 2º do Decreto nº 8.726, de 2016). 

 

2.2. Objetivos específicos da parceria: 

a)  ... 

b)  ...; e 

c)  .... 

 

3. JUSTIFICATIVA 

... 

 

Nota Explicativa: Esta cláusula do Edital é fundamental. Devem ser apresentadas as 
justificativas para celebração da parceria, a contextualização, os dados e as 
informações sobre a política, o plano, o programa ou a ação em que se insira o objeto 
da parceria, visando, dentre outras razões, orientar a elaboração das metas e 
indicadores da proposta pela OSC (art. 9º, caput, inciso II e §7º, do Decreto nº 8.726, 
de 2016). 

Com base nesses elementos, é possível que o Edital inclua cláusulas e condições 
específicas da execução da política, do plano, do programa ou da ação em que se 
insere a parceria, estabelecendo execução por público determinado, delimitação 
territorial, pontuação diferenciada, cotas, entre outros, visando, especialmente, aos 
objetivos dispostos no §6º do art. 9º do Decreto nº 8.726, de 2016: 

§ 6º O edital poderá incluir cláusulas e condições específicas da execução da política, do 

plano, do programa ou da ação em que se insere a parceria e poderá estabelecer execução 

por público determinado, delimitação territorial, pontuação diferenciada, cotas, entre outros, 

visando, especialmente, aos seguintes objetivos: 

I - redução nas desigualdades sociais e regionais; 

II - promoção da igualdade de gênero, racial, étnica, de direitos de pessoas lésbicas, gays, 

bissexuais, travestis, transexuais, queers, intersexos, assexuais e outras - LGBTQIA+ ou de 

direitos de pessoas com deficiência;    (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 
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III - promoção de direitos de indígenas, de quilombolas e de povos e comunidades tradicionais;      

(Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

IV - promoção de direitos de quaisquer populações em situação de vulnerabilidade social ou 

ambiental; ou      (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

V - promoção da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa.       (Incluído pelo 

Decreto nº 11.948, de 2024) 

Com efeito, a exposição contida nesta cláusula do Edital poderá também, a título 
exemplificativo, justificar (I) a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por 
concorrentes sediados ou com representação atuante e reconhecida na unidade da 
Federação onde será executado o objeto da parceria; e/ou (II) o estabelecimento de 
cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de atividades ou da 
execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais (art. 24, §2º, 
incisos I e II, da Lei nº 13.019/2014). 
 

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

4.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), 

 

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não 
distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de 
suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo 
objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo 
patrimonial ou fundo de reserva; 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 
1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade 
pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza 
e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e 
capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência 
técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de 
projetos de interesse público e de cunho social; ou 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de 
interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins 
exclusivamente religiosos.  

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes 
exigências: 

a) estar habilitada na plataforma Transferegov.br; e 

b) declarar, conforme modelo constante no Anexo I, que está ciente e 
concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como 
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que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e 
documentos apresentados durante o processo de seleção. 

4.3. Não é possível a execução da parceria pela sistemática de atuação em 
rede prevista na Lei nº 13.019, de 2014 e no Decreto nº 8.726, de 2016. 

OU 

4.3. A execução da parceria pode se dar por atuação em rede de duas ou mais 
OSCs, com a seguinte composição: 

assinar o termo de colaboração), que ficará responsável pela rede e atuará 
como sua supervisora, mobilizadora e orientadora, podendo participar 
diretamente ou não da execução do objeto; e 

Administração Pública, que deverão executar ações relacionadas ao objeto da 
parceria definidas em comum acordo com a OSC celebrante. 

4.3.1.  A OSC celebrante deverá comunicar à Administração Pública a 
assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contado da data de sua assinatura, bem como a rescisão no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da rescisão.  

4.3.3. A OSC celebrante da parceria com a Administração Pública: 

a) será responsável pelos atos realizados pela rede, não podendo seus direitos 
e obrigações ser sub-rogados à OSC executante e não celebrante, observado 
o disposto no art. 48 do Decreto nº 8.726, de 2016; e  

b) deverá possuir mais de 5 (cinco) anos de inscrição no CNPJ e, ainda, 
capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a 
atuação da organização que com ela estiver atuando em rede, a serem 
verificados por meio da apresentação dos documentos indicados no art. 47, 
caput, incisos I e II, do Decreto nº 8.726, de 2016, cabendo à Administração 
Pública verificar o cumprimento dos requisitos no momento da celebração da 
parceria. 

Nota Explicativa: A Lei nº 13.019, de 2014, e seu regulamento, estimulam a atuação 
em rede, de duas ou mais OSCs para a execução da parceria, podendo se efetivar 
pela realização de ações coincidentes, quando há identidade de intervenções, ou de 
ações diferentes e complementares à execução do objeto da parceria, conforme 
autorização expressa no edital de chamamento público e no instrumento de parceria. 
(art. 45, § 1º e § 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). 

Caso não seja permitida a atuação em rede, deve ser utilizada a primeira alternativa 
redacional. 

A atuação em rede não se confunde com mera contratação de prestação de serviços, 
tampouco descaracteriza a capacidade técnica e operacional da OSC celebrante (art. 
45, § 3º, do Decreto nº 8.726, de 2016). 
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É imprescindível que a execução da parceria em rede seja formalizada mediante 
assinatura do termo de atuação em rede, documento que especificará direitos e 
obrigações e estabelecerá, no mínimo, as ações, as metas e os prazos que serão 
desenvolvidos pela organização da sociedade civil executante e não celebrante e, 
quando for o caso, o valor a ser repassado pela organização da sociedade civil 
celebrante (art. 46, § 1º, do Decreto nº 8.726, de 2016, redação dada pelo Decreto nº 
11.948, de 2024). 

Não é exigível que o termo de atuação em rede seja celebrado antes da data de 
assinatura do Termo de Colaboração. 

 

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos 
seguintes requisitos: 

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e 
finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto 
do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas; 

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente 
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o 
mesmo da entidade extinta. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas; 

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, 
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com 
as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 3 
(três) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica  CNPJ; 
 

Nota Explicativa: O tempo de existência deverá ser comprovado no prazo para 
apresentação do plano de trabalho (art. 25, caput, e art. 26, caput, do Decreto nº 
8.726, de 2016), de sorte que é neste momento que a OSC deverá possuir os três 
anos de existência, e não, por exemplo, na data de publicação do edital ou de 
assinatura da parceria. Saliente-se, ainda, que o prazo mínimo de existência de três 
anos poderá ser reduzido na hipótese de nenhuma OSC atingi-lo, desde que haja ato 
específico da União nesse sentido (art. 33, caput
2014). 

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser 
comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do 
art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016;  
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f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do 
objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, 
alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da 
parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 
conforme Anexo II. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia 
instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização 
de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da 
parceria; 

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma 
do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016. Não será necessária 
a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da 
parceria; 

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 26, caput, incisos 
IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016; 

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro 
civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de 
sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; 

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como 
relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com 
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas 

 CPF de cada um deles, conforme Anexo III; 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de 
cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de 
locação; 

l) declaração do representante legal da OSC com informação de que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações 
previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas 
no documento, conforme Anexo III; 

m) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a 
OSC se tratar de sociedade cooperativa; e 

n) ........... 

Nota Explicativa 1: O Edital não exigirá, como condição para a celebração da 
parceria, que as OSCs possuam certificação ou titulação concedida pelo Estado. 

Nota Explicativa 2: Não havendo necessidade de acréscimo de outras exigências, a 
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5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que: 

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional; 

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada; 

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em 
relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas 
autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas; 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e 
quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista 
a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de 
decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção de  suspensão temporária da participação em 
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades da administração pública federal sancionadora, por prazo 
não superior a dois anos; com a sanção de declaração de inidoneidade para 
participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos 
e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso II do art. 73 da Lei 13019/2014; 

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham 
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o 
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exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III 
do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO 

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar 
o presente chamamento público, tendo sido constituída na forma do(a) 
...............  

OU  

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar 
o presente chamamento público, a ser constituída na forma de ..............., 
previamente à etapa de avaliação das propostas.  
 

Nota Explicativa 1: No espaço pontilhado, deve-se indicar a portaria ou o outro ato 
específico, editado pelo órgão ou entidade pública federal, que tenha constituído  ou 
que venha a constituir  a comissão de seleção. Afinal, a comissão deve ser 
constituída em ato específico (não deve ser instituída no próprio Edital), a ser 
publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos 
um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal 
da administração pública. A comissão de seleção está regulada nos artigos 2º, caput, 
inciso X, e 27 da Lei nº 13.019, de 2014, e artigos 13 e 14 do Decreto nº 8.726, de 
2016. 

Nota Explicativa 2: De acordo com o art. 13, §§ 4º e 5º do Decreto nº 8.726, de 2016, 
a comissão de seleção poderá incluir representantes da sociedade civil, indicados, 
preferencialmente, pelo conselho gestor da respectiva política pública, observadas as 
hipóteses de impedimento previstas no art. 14 do Decreto nº 8.726, de 2016. 

Nota Explicativa 3: O número de representantes da sociedade civil não será superior 
à metade do total de membros da comissão de seleção. 

Nota Explicativa 4: A participação na comissão de seleção será considerada 
prestação de serviço público relevante, não remunerada.      

Nota Explicativa 5: No caso de parceria financiada com recursos de fundos 
específicos, a legislação regente estabelece algumas regras próprias. A administração 
deve atentar para isso, se for o caso promovendo adaptações ao presente modelo. 
Por exemplo, o §1º do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014, dispõe que as propostas 
serão julgadas por uma comissão de seleção previamente designada ou constituída 
pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for financiado com recursos de fundos 
específicos. Já o §2º do art. 8º do Decreto nº 8.726, de 2016, proclama que o 
chamamento público para celebração de parcerias executadas com recursos de 
fundos específicos, como o da criança e do adolescente, do idoso e de defesa de 
direitos difusos, entre outros, poderá ser realizado pelos respectivos conselhos 
gestores, conforme legislação específica. 
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6.2. O membro da Comissão de Seleção deverá se declarar impedido de 
participar de processo de seleção quando verificar que: 

a) participa ou tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da 

público; 

b) seu cônjuge, seu companheiro ou qualquer parente seu em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, participa ou tenha participado, 
nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou 
empregado de qualquer organização da sociedade civil participante do 
chamamento público; 

c) sua atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos 
termos da Lei nº 12.813, de 2013.  

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não 
obsta a continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o 
membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de 
divulgação de novo Edital.  

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.  

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para 
verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas 
entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer 
situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade 
e da transparência. 

6.6. Fica vedada a participação em rede de OSC executante e não celebrante 
que tenha mantido relação jurídica com, no mínimo, um dos integrantes da 
Comissão de Seleção responsável pelo chamamento público que resultou na 
celebração da parceria.   

Nota Explicativa: Excluir o item 6.6 caso o Edital não permita a atuação em rede. 

 

7. DA FASE DE SELEÇÃO 

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

Tabela 1 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. xx/xx/xxxx 

  xx/xx/xxxx a __/__/____ 
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2 Envio das propostas pelas OSCs. [mínimo de trinta dias, 
iniciando da data 

indicada na Etapa 1] 

 

3 

 

Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

__/__/____ a  yy/yy/yyyy 

[prazo discricionário, a 
ser definido pelo órgão] 

 

4 

 

Divulgação do resultado preliminar. 

yy/yy/yyyy + 1 dia 

(o dia adicional é uma 
estimativa) 

 

5 

 

Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar. 

5 (cinco) dias contados 
da divulgação do 

resultado preliminar 
 

6 
 

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 

5 (cinco) dias após 
prazo final de 

apresentação das 
contrarrazões aos 

recursos 
 

7 
Homologação e publicação do resultado 

definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver). 

__/__/____ 

(esta data é estimada) 

 

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos 
para a celebração da parceria e da não ocorrência de impedimento é posterior 
à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) 
OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificadas).    

 

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público 

7.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial 
do(a) [órgão ou entidade pública federal responsável pela condução do 
chamamento] na internet (...............) e na plataforma eletrônica 
Transferegov.br, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das 
propostas, contado da data de publicação do Edital. 

 

Nota Explicativa: A Administração Pública Federal deve disponibilizar, sempre que 
possível, meios adicionais de divulgação dos editais de chamamento público, 
especialmente nos casos de parcerias que envolvam indígenas, quilombolas, povos e 
comunidades tradicionais e outros grupos sociais sujeitos a restrições de acesso à 
informação pelos meios tradicionais de comunicação (art. 10, § 1º, do Decreto nº 
8.726, de 2016). Ademais, se o ente público entender pertinente, o extrato do Edital 
poderá ser publicado no Diário Oficial da União. 
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7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs 

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, por meio da plataforma 
eletrônica doTransferegov.br, e deverão ser cadastradas e enviadas para 
análise, até às ....... horas do dia ....... de ..................... de 20..... 

Nota Explicativa: O preenchimento definitivo dos espaços pontilhados deve respeitar 
o prazo mínimo de trinta dias citado no subitem 7.3 deste Edital. 

7.4.2. Caso não exista plataforma eletrônica disponível para apresentação das 
propostas (o que deve ser antecipadamente informado pela Administração 
Pública), as propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado e com 
identificação da instituição proponente e meios de contato, com a inscrição 
Proposta  Edital de Chamamento Público nº .........

(SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente para 
a Comissão de Seleção, no seguinte endereço: ................................................  

7.4.3. Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via impressa, 
deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, 
ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. Também deve ser 
entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da proposta.    

7.4.4. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra 
será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que 
não forem explícita e formalmente solicitados pela Administração Pública.  

7.4.5.  Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a 
apresentar mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a 
última proposta enviada para análise no Transferegov.br ou, na ausência da 
disponibilização deste, a última enviada conforme subitem 7.4.2 deste Edital.  

7.4.6. Observado o disposto no subitem 7.5.3 deste Edital, as propostas 
deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:  

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o 
projeto proposto;   

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores 
que aferirão o cumprimento das metas;   

c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e   

d) o valor global.  

7.4.7. Somente serão avaliadas as propostas que, além de cadastradas, 
estiverem com status Transferegov.br, 
até o prazo limite de envio das propostas pelas OSCs constante da Tabela 1.  
  

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão 
de Seleção 
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7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de 
Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A 
análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de 
Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.  

7.5.2.  A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para 
conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do 
processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente 
justificada, por até mais 30 (trinta) dias.    

7.5.3.  As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de 
julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido no Anexo 
V.  

7.5.4.  A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos 
critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:  
  

Tabela 2 

Critérios de 
Julgamento 

 
Metodologia de Pontuação 

Pontuação 
Máxima por 

Item 
 

(A) Informações sobre 
ações a serem 

executadas, metas a 
serem atingidas, 

indicadores que aferirão 
o cumprimento das 

metas e prazos para a 
execução das ações e 

para o cumprimento das 
metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

implica eliminação da proposta, por força do art. 
16, §2º, incisos II e III, do Decreto nº 8.726, de 

2016. 

4,0 

 

 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 

da política, do plano, do 
programa ou da ação 
em que se insere a 

parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 

- Grau satisfatório de adequação (1,0) 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 

implica a eliminação da proposta, por força do 
caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c 
art. 9º, §2º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 

2016. 

2,0 

 

(C) Descrição da 
realidade objeto da 

parceria e do nexo entre 
essa realidade e a 
atividade ou projeto 

proposto 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da descrição (0,5) 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

implica eliminação da proposta, por força do art. 
16, §2º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

1,0 

 

 
- O valor global proposto é, pelo menos, 10% 
(dez por cento) mais baixo do que o valor de 

1,0 
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(D) Adequação da 
proposta ao valor de 

referência constante do 
Edital, com menção 

expressa ao valor global 
da proposta 

referência (1,0); 

- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez 
por cento), exclusive, mais baixo do que o valor 

de referência (0,5); 

- O valor global proposto é superior ao valor de 
referência (0,0). 

NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista 
que, nos termos de colaboração, o valor estimado 

pela Administração Pública é apenas uma 
referência, não um teto. 

 

(E) Capacidade técnico-
operacional da 

instituição proponente, 
por meio de experiência 
comprovada no portfólio 
de realizações na gestão 
de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto 

da parceria ou de 
natureza semelhante 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0). 

- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-

operacional (0,0). 

implica eliminação da proposta, por falta de 
capacidade técnica e operacional da OSC (art. 
33, caput

de 2014). 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 

  

Nota Explicativa sobre a Tabela 2: Os critérios expostos acima são genéricos e 
referenciais e deverão ser mais bem detalhados a partir do caso concreto. A definição 
dos critérios de julgamento deve levar em conta o disposto no caput do art. 27 da Lei 
nº 13.019, de 2014, e nos arts. 9º, §§ 2º a 4º, e 16 do Decreto nº 8.726, de 2016.  

Nos termos de colaboração, a inserção do critério de julgamento (D), relativo à 
adequação da proposta ao valor de referência, deve-se especificamente ao disposto 
no caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014, que traz como critério obrigatório de 
julgamento o grau de adequação da proposta ao valor de referência constante do 
chamamento público. Algo similar não existe para os termos de fomento (que possuem 
teto, e não valor de referência).  

Os critérios de julgamento de (A) a (D) devem ser sempre mantidos, pois são critérios 
obrigatórios de julgamento, ainda que sofram maior detalhamento por parte do ente 
responsável pelo chamamento público. O critério (E) pode ser suprimido, vez que a 
legislação não impõe que a capacidade técnica e operacional seja, obrigatoriamente, 
critério de julgamento. Todavia, ainda que a capacidade técnico-operacional não seja 
inserida como critério de julgamento das propostas, convém relembrar que se trata de 

ambos da Lei nº 13.019, de 2014).   
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A metodologia de pontuação e a pontuação máxima por item ou critério de julgamento 
podem ser modificadas, devendo-se atentar, todavia, para as hipóteses de eliminação 
das propostas (p.ex., vide §2º do art. 16 do Decreto nº 8.726, de 2016).  

Nada impede que outros critérios de julgamento sejam acrescentados. Aliás, o §4º do 
art. 9º do Decreto nº 8.726, de 2016, reza que poderão ser privilegiados critérios de 
julgamento como inovação, criatividade, territorialidade e sustentabilidade. Enquanto 
que o §6º permite que o Edital inclua critérios de julgamento, pontuação diferenciada e 
cotas visando alguns objetivos como a redução nas desigualdades sociais e regionais 
e a promoção de direitos de grupos sociais específicos (público LGBTQIA+, indígenas, 
quilombolas, etc.).  

Anote-se, por oportuno, que os critérios de julgamento não poderão se restringir ao 
valor apresentado para a proposta. Frise-se, ainda, que o art. 16, §2º, inciso IV, do 
Decreto nº 8.726, de 2016 dispõe que será eliminada a OSC cuja proposta não 
contenha o valor global. Isso se aplica tanto para o termo de colaboração quanto para 
o termo de fomento. 

 

Nota Explicativa: Em relação à comprovação de experiência, deparamo-nos no 
momento da elaboração deste modelo de Edital com duas alternativas: 1ª) ou se 
exigia de todas as entidades concorrentes que instruíssem a sua respectiva proposta 
já com a comprovação documental da capacidade técnico-operacional; 2ª) ou se 
exigia isso apenas da(s) entidade(s) selecionada(s).  

Optou-se pela 2ª alternativa, a fim de simplificar não só a preparação das propostas 
pelas entidades concorrentes, mas também os trabalhos da Comissão de Seleção, 
bem como por força da inteligência extraída do caput do art. 28 da Lei 13.019, de 

Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 
administração pública procederá à verificação dos documentos que comprovem o 
atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos 
nos arts. 33 e 34  

Nesse passo, a ideia é que, caso a capacidade técnico-operacional seja inserida na 
Tabela 2 como critério de julgamento (vale lembrar que a legislação não exige que 
assim seja), a entidade concorrente descreva na sua proposta as experiências 
relativas à capacidade técnico-operacional. Porém, a sua comprovação fica diferida 
para a fase de celebração da parceria (Etapas 1 a 3 da fase de celebração), exigível 
apenas da(s) entidade(s) selecionada(s). A propósito, vale lembrar que o art. 26, 
caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016 traz um rol exemplificativo de 
documentos que podem servir de comprovação da capacidade técnico-operacional da 
entidade concorrente. 

 

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao 
critério de julgamento (E), deverá acarretar a eliminação da proposta, a 
aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e 
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime.  
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7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências 
relativas ao critério de julgamento (E), informando as atividades ou projetos 
desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, 
beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar 
relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas 
Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem 
anterior.  

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:  

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;  

ainda que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição 
da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores 
que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;  

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou  

d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela 
Comissão de Seleção à luz da estimativa realizada e de eventuais diligências 
complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da 
proposta, inclusive à luz do orçamento disponível.    

Nota Explicativa: No caso de termo de colaboração, o valor de referência deve ser 
estipulado pela Administração Pública, que deve propor um valor de referência que 
garanta a adequada execução do objeto. A propósito, o §8º do art. 9º do Decreto nº 

O órgão ou a entidade da administração pública federal deverá 
assegurar que o valor de referência ou o teto indicado no edital seja compatível com o 
objeto da parceria, o que pode ser realizado por qualquer meio que comprove a 
estimativa do valor especificado  

Nesse sentido, caso a OSC apresente proposta cujo valor global seja superior ao valor 
de referência, isso não implica eliminação obrigatória ou automática da proposta (tal 
como ocorre quando a proposta supera o teto nos termos de fomento). Não obstante, 
uma proposta acima do valor de referência pode implicar a eliminação da OSC 
proponente, a ser decidida pela Comissão de Seleção, caso conclua, sobretudo com 
base na estimativa realizada na forma do §8º do art. 9º do Decreto nº 8.726, de 2016, 
que o valor proposto não é compatível com o objeto da parceria, inclusive levando em 
conta o orçamento disponível. Por outro lado, um valor muito abaixo do previsto como 
referência pode indicar a inviabilidade econômica e financeira da proposta e, assim 
também, acarretar a sua eliminação.  

Nas duas hipóteses (valor acima ou muito abaixo), a eliminação da proposta tem 
fundamento no caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014 c/c §2º do art. 16 do Decreto 
nº 8.726, de 2016 (este último determina que será eliminada a OSC cuja proposta 
esteja em desacordo com os termos do edital).  
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7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem 
decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, 
assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos 
membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de 
julgamento.  

7.5.9.  No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será 
feito com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). 
Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). 
Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a 
entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será 
decidida por sorteio.   

Nota Explicativa: Observado o princípio da razoabilidade, a Administração Pública 
pode alterar livremente os critérios de desempate, visto que a legislação regente nada 
dispôs sobre o assunto. Pode levar em conta, inclusive, o disposto no §6º do art. 9º do 
Decreto nº 8.726, de 2016.  

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a 
mais adequada ao valor de referência constante do chamamento público, 
levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.   

 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar 

7.6.1. A Administração Pública divulgará o resultado preliminar do processo de 
seleção na página do sítio oficial do(a) [órgão ou entidade pública responsável 
pela condução do chamamento] na internet (...............) e na plataforma 
eletrônica do Transferegov.br ou de outra plataforma eletrônica única que 
venha a substituí-lo, iniciando-se o prazo para recurso.  

  

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar  

7.7.1. Nos termos do art. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016, os participantes que 
desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da publicação da 
decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será 

 

7.7.2. Os recursos serão apresentados por meio da plataforma eletrônica do 
Transferegov.br. Se a plataforma estiver indisponível, a Administração Pública 
deverá, antes da abertura do prazo recursal, divulgar a nova forma de 
apresentação do recurso, inclusive com indicação, se for o caso, do local.  



134 

 

  

7.7.3.  É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos 
indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via 
eletrônica, arcando somente com os devidos custos.  

7.7.4. Interposto recurso, a plataforma eletrônica dará ciência dele para os 
demais interessados para que, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado 
imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem 
contrarrazões, se desejarem. Caso a plataforma esteja indisponível para essa 
finalidade, a Administração Pública dará ciência, preferencialmente por meio 
eletrônico, para que os interessados apresentem suas contrarrazões no prazo 
de 5 (cinco) dias corridos, contado da data da ciência.     

Nota Explicativa: O art. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016 não prevê, expressamente, 
a apresentação de contrarrazões por parte daquela(s) entidade(s) que venha(m) a ser 
prejudicada(s) na hipótese de eventual de acolhimento do recurso.  

Julga-se fundamental que seja oferecido prazo para contrarrazões, pois o acolhimento 
dos recursos pode alterar a ordem de classificação e, nesta hipótese, o §4º do art. 18 
dispõe que não caberá novo recurso. Ou seja, a entidade mais bem classificada pode 

contraditório e da ampla defesa. Saliente-se que a Lei nº 9.784, de 1999 (Lei do 
Processo Administrativo Federal) e a Lei nº 14.133, de 2021, todas elas garantem 
prazo para apresentação de contrarrazões (ou alegações) pelos interessados.  

Dada a necessidade de incluir as contrarrazões, entendeu-se que o prazo previsto no 
§1º do art. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016 deve ser contado não do recebimento dos 
recursos, mas sim do término do prazo para contrarrazões (ver subitem 7.8.2 do 
Edital). Somente depois de recebidas as contrarrazões  ou esgotado o prazo para a 
sua apresentação  se torna possível o início do prazo de cinco dias que o colegiado 
dispõe para reconsiderar sua decisão.  

Por fim, é preciso que o Transferegov.br seja adaptado de forma a abrir prazo para as 
contrarrazões. A ideia é que, assim que um recurso seja apresentado por meio da 
plataforma, as demais entidades concorrentes já tomem conhecimento do recurso, a 
fim de que preparem as contrarrazões.  

 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.  

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para 
recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o 
recurso ao(à) [indicar a autoridade competente para decisão final, observando-
se, se for o caso, o disposto no §3º do art. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016], 
com as informações necessárias à decisão final.  

7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado do recebimento do 



135 

 

  

recurso. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir 
em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, 
informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do 
ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão.  

7.8.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no 
âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de 
seleção.  

7.8.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos 
 

  

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 
seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver) 

7.9.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem 
interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública federal deverá 
homologar e divulgar, no seu sítio eletrônico oficial e na plataforma eletrônica 
do Transferegov.br, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do 
processo de seleção.  

7.9.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.     

7.9.3. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única 
entidade com proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as 
exigências deste Edital, a Administração Pública poderá dar prosseguimento ao 
processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração. 

 

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

 

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do 
instrumento de parceria: 

 

Tabela 3 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

 

1 

Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de 
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para 

celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais. 

 

2 
Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da 

parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
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Análise do plano de trabalho. 

3 Regularização de documentação, se necessário. 

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração. 

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da 
União. 

 

 

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do 
plano de trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para 

celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais 

 

Para a celebração da parceria, a administração pública federal convocará a 
OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da 
convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos legais. 

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o 
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com 
todos os pormenores exigidos pela legislação, observados o Anexo IV.    

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:   

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o 
nexo com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que 
demandarão atuação em rede; 

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;  

d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados 
para a aferição do cumprimento das metas; 

e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na 
execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a 
discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto; 

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 

g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso. 

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a  
deste Edital deverá  estar acompanhada da comprovação da compatibilidade 
dos custos apresentados com os preços praticados no mercado, exceto quanto 
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a encargos sociais e trabalhistas, por meio de um dos seguintes elementos 
indicativos, sem prejuízo de outros:      

I - contratação similar ou parceria da mesma natureza concluída nos últimos 
três anos ou em execução;     

II - ata de registro de preços em vigência adotada por órgãos e entidades 
públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios da 
região onde será executado o objeto da parceria ou da sede da organização;  

III - tabela de preços de associações profissionais;       

IV - tabela de preços referenciais da política pública setorial publicada pelo 
órgão ou pela entidade da administração pública municipal da localidade onde 
será executado o objeto da parceria ou da sede da organização; 

V - pesquisa publicada em mídia especializada; 

VI - sítio eletrônico especializado ou de domínio amplo, desde que 
acompanhado da data e da hora de acesso; 

VII - Portal de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br; 

VIII - Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 

IX - cotação com três fornecedores ou prestadores de serviço, que poderá ser 
realizada por item ou agrupamento de elementos de despesas; 

X - pesquisa de remuneração para atividades similares na região de atuação 
da organização da sociedade civil; ou 

XI - acordos e convenções coletivas de trabalho. 

8.2.4. A indicação das despesas no plano de trabalho poderá considerar 
estimativa de variação inflacionária quando o período de vigência da parceria 
for superior a doze meses, devendo, para tanto, ser adotado o XXXX [índice 
específico ou setorial].   

 

Nota Explicativa A indicação 
das despesas no plano de trabalho poderá considerar estimativa de variação 
inflacionária quando o período de vigência da parceria for superior a doze meses, 
desde que haja previsão no edital e a indicação do índice adotado
hipótese seja possibilitada à OSC, o item 8.2.4 deverá estar presente no Chamamento 
Público. 

8.2.5. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no 
mesmo prazo acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o 
cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 
13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações 
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de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos: 

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as 
exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;  

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 
emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, três anos com cadastro 
ativo; 

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou 
de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade 
técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 

a) instrumentos de parceria, inclusive executados em rede, firmados com 
órgãos e entidades da administração pública, entes estrangeiros, entidades e 
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade 
civil;  

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento 
realizadas pela OSC ou a respeito dela; 

d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, 
conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros; 

e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no 
desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de 
ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas 
públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas, 
entes estrangeiros ou entidades ou organismos de cooperação internacional; 
ou  

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC; 

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União;  

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
CRF/FGTS; 

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, 
com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III; 

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por 
ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 
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IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações 
previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas 
no documento, conforme modelo no Anexo III; 

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de 
instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a previsão 
de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II;  

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do 
Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo III; e 

XII - declaração de contrapartida em bens e serviços, quando couber, conforme 
Anexo VII. 

8.2.6. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de 
negativas, no caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI do subitem 
8.2.5. 

8.2.7. A critério da OSC, os documentos previstos nos incisos IV e V do 
subitem 8.2.5 poderão ser substituídos pelo extrato emitido pelo Sistema de 
Informações sobre Requisitos Fiscais - Cauc, quando disponibilizados pela 
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.  

8.2.8. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos 
incisos IV, V e VI do subitem 8.2.5 que estiverem vencidas no momento da 
análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente.  

8.2.9. No caso da atuação em rede, nos termos do art. 47 do Decreto 8.726, de 

requisitos previstos no art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014, a serem verificados 
por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

I - comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC 

 

II - comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e 
orientar a rede, sendo admitidos: 

a) declarações de organizações da sociedade civil que componham a rede de 
que a celebrante participe ou tenha participado; 

b) cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros documentos 
públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha participado; ou 

c) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em rede 
de que a celebrante participe ou tenha participado. 

Nota Explicativa: Caso o edital não autorize atuação em rede, o item 8.2.8 deverá ser 
suprimido, renumerando-se os itens subsequentes. 
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8.2.10. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento 
dos requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC 
selecionada, por meio do Transferegov.br ou de outra plataforma única que 
venha a substituí-la.    

 

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração 
da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

Análise do plano de trabalho 

Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela Administração 
Pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a 
celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e 
cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 
engloba, ainda, a análise do plano de trabalho. 

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a 
celebração da parceria, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro 
de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o Cadastro de 
Empresas Inidôneas e Suspensas  CEIS, o Sistema de Informações sobre 
Requisitos Fiscais - CAUC e, nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
2002, o Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados da Administração 
Pública - CADIN, para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à 
referida celebração.  

8.3.2. O plano de trabalho de que trata o caput será elaborado em diálogo 
técnico com a administração pública federal, por meio de reuniões e 
comunicações oficiais, observadas: 

I - as exigências previstas neste edital;   

II - a concepção da proposta apresentada na fase de chamamento público; e      

III - as necessidades da política pública setorial.       

8.3.3. Na hipótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos previstos 
na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da 
Lei nº 13.019, de 2014, aquela imediatamente mais bem classificada poderá 
ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por 
ela apresentada. 

8.3.4. Caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na 
forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à 
verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento 
poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação. 

8.4. Etapa 3: Regularização de documentação, se necessário 

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou 
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e 
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instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob 
pena de não celebração da parceria.  
 

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de 
colaboração 

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das 
providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano 
de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução 
da parceria.   

8.5.2.  A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da 
parceria. 

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 
da fase de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica 
obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a 
regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos 
requisitos e exigências previstos para celebração.  

8.5.4. A OSC deverá manter seus dados cadastrais atualizados no 
Transferegov.br ou em plataforma eletrônica que venha a substituí-lo.  

 

8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário 
Oficial da União 

O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação 
do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública. 

 

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A 
REALIZAÇÃO DO OBJETO 

 

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao 
presente Edital são provenientes da funcional programática 
xx.xxx.xxxx.xxxx.xxxx. 

9.2. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este 
Edital são provenientes do orçamento do [órgão ou entidade pública federal], 
autorizado pela Lei nº , de de de UG por meio 
do(a) Programa/Política/Plano/Ação xxxx - xxxxxx.  

9.3. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro 
seguinte ao da seleção, o órgão ou a entidade pública federal indicará a 
previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias nos 
orçamentos dos exercícios seguintes.  
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9.3.1. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à 
cobertura de cada parcela da despesa, a ser transferida pela administração 
pública federal nos exercícios subsequentes, será realizada mediante registro 
contábil e deverá ser formalizada por meio de certidão de apostilamento do 
instrumento da parceria, no exercício em que a despesa estiver consignada. 

Nota Explicativa: O Edital deve especificar a programação orçamentária que autoriza 
e viabiliza a celebração da parceria (art. 24, §1º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014). 
Importante destacar que, nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas 
em exercício financeiro seguinte ao da seleção, o órgão ou a entidade pública federal 
indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes (art. 9º, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). 

9.4. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ ............ (..................... 
reais) no exercício de 20___. Nos casos das parcerias com vigência plurianual 
ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos 
créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos 
orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.5.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração 
é de R$ ............ (..................... reais), conforme disposto no Anexo V. O exato 
valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a 
proposta apresentada pela OSC selecionada. 

9.6. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria, atendendo, ainda, ao 
seguinte: 

9.6.1. Os recursos serão depositados em conta corrente específica, isenta de 
tarifa bancária, em instituição financeira pública, que poderá atuar como 
mandatária do órgão ou da entidade pública na execução e no monitoramento 
do Termo de Colaboração. 

9.6.2. Os recursos serão aplicados em caderneta de poupança, fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais 
vantajoso, enquanto não empregados na sua finalidade. 

9.6.3. O atraso na liberação das parcelas pactuadas no plano de trabalho 
configura inadimplemento de obrigação estabelecida no Termo de Colaboração 
e se este perdurar por mais de 30 (trinta) dias, a OSC poderá suspender as 
atividades até a regularização do desembolso; se perdurar por mais de 
sessenta dias, a OSC poderá rescindir a parceria firmada, garantindo-se acerto 
final com liberação de recursos proporcional a eventual alocação de recursos 
próprios da entidade. 

9.7. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão 
liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma de 
desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o 
saneamento das impropriedades:  

a) quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida;  
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b) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de 
Colaboração; ou 

c) quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle 
interno ou externo.  

9.8. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral 
efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de 
parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do 
art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014 e nos arts. 35 a 42 do 
Decreto nº 8.726, de 2016. 

Nota Explicativa: É descabida a alegação de desconhecimento da legislação 
aplicável para evitar sanções e/ou descumprimento de cláusulas pactuadas (art. 3º da 
LINDB  Decreto-Lei nº 4.657, de 1942). 

9.9. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de 
seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no 
plano de trabalho: 

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, 
inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos 
sociais e trabalhistas; 

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos 
em que a execução do objeto da parceria assim o exija; 

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção 
em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, 
contador, água, energia, dentre outros); e 

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à 
consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que 
necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais. 

9.10. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à 
parceria, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União. 

9.11. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos 
transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública por ocasião 
da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 
52 da Lei nº 13.019, de 2014.  
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9.12. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e 
desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A 
seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento 
de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo 
ao repasse financeiro. 
 

 

10. CONTRAPARTIDA 
 

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada. 

OU 

10.1. Será exigida contrapartida, na forma de bens ou serviços 
economicamente mensuráveis, no percentual de .........% sobre o valor global 
da parceria. Não será exigido o depósito do valor correspondente. 

10.2. A OSC poderá oferecer contrapartida voluntária, financeira ou em bens e 
serviços, independentemente do valor global da parceria.  

10.3. Por ocasião dos trâmites para a celebração do instrumento de parceria, o 
proponente selecionado deverá apresentar documentos que comprovem a 
disponibilidade e o valor estipulado para a contrapartida em bens e/ou serviços, 
preferencialmente mediante pesquisa de preço e orçamentos correspondentes, 
bem como deverá fornecer declaração de contrapartida, na forma do Anexo 
VII. 

 

Nota Explicativa 1: Não se pode exigir contrapartida financeira como requisito para 
celebração da parceria. A exigência de contrapartida poderá ocorrer, desde que seja 
justificada tecnicamente, prestada em bens ou serviços, no instrumento com valor 
global superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). A contrapartida em bens e 
serviços possui uma expressão monetária, que será identificada no instrumento, não 
se confundido com o depósito do valor correspondente, pois, como visto, não se pode 
exigir contrapartida financeira (art. 11-A e art. 12, do Decreto nº 8.726, de 2016).  

Nota Explicativa 2: Diferentemente da exigência de contrapartida é a oferta voluntária 
pela OSC. Neste caso, a contrapartida é permitida, independente de seu tipo 
(financeira, bens ou serviços) e independente do valor global da parceria (art. 12-A, do 
Decreto nº 8.726, de 2016). 

Nota Explicativa 3: Na hipótese de ser exigida contrapartida de bens e/ou serviços 
economicamente mensuráveis, o Edital deverá dispor sobre: i) o percentual da 
contrapartida, a incidir sobre o valor a ser repassado pelo órgão ou entidade pública 
federal. Considerando que não existe norma que estabeleça os limites percentuais 
mínimos e máximos de contrapartida para entes privados, entende-se que tais limites 
podem ser definidos em ato normativo do órgão/entidade pública ou no próprio Edital, 
sem perder de vista a proporcionalidade com os percentuais de contrapartida exigidos 
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pela LDO dos entes públicos; ii) a forma de aferição do valor correspondente, que 
deve estar em conformidade com os valores praticados no mercado, comprovado 
preferencialmente mediante pesquisa de preço e orçamentos correspondentes; e iii) 
como essa contrapartida deverá ser prestada ou a forma de comprovar que tais bens 
e/ou serviços serão utilizados efetivamente na execução do projeto. 

 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência 
mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio das propostas, de forma 
eletrônica, pelo e-mail .................. ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço informado no subitem 7.4.2 deste Edital. A resposta às impugnações 
caberá ao .................. [indicar a autoridade ou a unidade dentro do órgão ou 
entidade pública federal].    

11.2. Durante o presente Chamamento Público, o [órgão ou entidade pública 
federal responsável pela condução do chamamento] disponibilizará os 
seguintes Canais de Atendimento, visando orientar e esclarecer as 
organizações da sociedade civil sobre a inscrição e a elaboração de propostas: 

a) ... 

b) ... 

 

Nota Explicativa Durante a 
fase de inscrições do chamamento público, o órgão ou a entidade da administração 
pública federal poderá orientar e esclarecer as organizações da sociedade civil sobre a 
inscrição e a elaboração de propostas, por meio da realização de atividades 
formativas, do estabelecimento de canais de atendimento e de outras ações  

 

11.3. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação 
deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência 
mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio da proposta, exclusivamente 
de forma eletrônica, pelo e-mail: ......................... Os esclarecimentos serão 
prestados pela Comissão de Seleção. 

11.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos 
prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e 
estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

11.3.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos 
pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, alterando se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da 
isonomia. 
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11.4. O [órgão ou entidade pública federal] resolverá os casos omissos e as 
situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e 
os princípios que regem a administração pública. 

11.5. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse 
público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso 
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

11.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da 
proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a 
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou 
inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à 
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de 
que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.  

11.7.  A Administração Pública não cobrará das entidades concorrentes taxa 
para participar deste Chamamento Público.    

11.7.1. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer 
outras despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de 
inteira responsabilidade das entidades concorrentes, excetuada a hipótese 
disposta no art. 39, inciso V, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

11.8. O presente Edital terá vigência de .......... meses/anos a contar da data da 
homologação do resultado definitivo. 

11.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I  Declaração de Ciência e Concordância; 

Anexo II  Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 

Anexo III  Declaração dos arts. 26 e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, art. 39 
da Lei nº 13.019, de 2014, e Relação dos Dirigentes da Entidade; 

Anexo IV  Modelo de Plano de Trabalho; 

Anexo V  Roteiro para Elaboração da Proposta;  

Anexo VI  Declaração de Regularidade Constitutiva e Prestação de Contas; e 

Anexo VII  Declaração de Contrapartida. 

Nota Explicativa: Ajustar conforme quantidade e tipos de anexo. 

 

Local-UF, ........... de ............... de 20......... 
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(assinatura) 

Autoridade do Órgão ou Entidade Pública Federal 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil  OSC] está 

ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento 

Público nº .........../20....... e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, 

sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e 

documentos apresentados durante o processo de seleção. 

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES 

MATERIAIS 

 

 Declaro, em conformidade com o art. 33, caput

nº 13.019, de 2014, c/c o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, 

que a [identificação da organização da sociedade civil  OSC]: 

 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

 pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições 

materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.  

OU 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou 

adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto. 

 

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua 

situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.  

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DOS ARTS. 26 E 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 

2016, E

DO ART. 39 DA LEI Nº 13.019, DE 2014

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da 

sociedade civil OSC], nos termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto nº 

8.726, de 2016, e art. 39, incisos III ao VII, da Lei nª 13.019, de 2014, que os seus 

dirigentes abaixo relacionados, a saber:

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão 
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

I - não são membros de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública (vide Nota Explicativa nº 02);

II não são cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de quaisquer membros de Poder ou do 
Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública 

(vide Nota Explicativa nº 02);

III não tiveram as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 
cinco anos;

III tiveram as contas rejeitadas, mas demonstraram, nos termos do art. 39, IV, 

III.1 a irregularidade que motivou a rejeição das contas foi sanada e que os 
débitos eventualmente imputados foram quitados;

III.2 a decisão de rejeição das contas foi reconsiderada ou revista;
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III.3 a decisão sobre a apreciação das contas está pendente de decisão sobre 
recurso com efeito suspensivo; (vide Nota Explicativa nº 03);

IV não foram punidos com as seguintes sanções:

IV.1 suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração;

IV.2 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública;

IV.3 a prevista no art. 73, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014;

IV.4 - a prevista no art. 73, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014;

IV 

exauriu; (vide Nota Explicativa nº 04)

V não são pessoas que, durante os últimos 08 (oito) anos:

a) tiveram suas contas relativas a parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) foram julgados responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) foram considerados responsáveis por ato de improbidade;

c) foram consideradas responsáveis por ato de improbidade, mas os respectivos 
efeitos, nos prazos previstos no art. 12, incisos I, II e III, da Lei nº 8.429, de 1992, já se 
exauriram. (vide Nota Explicativa nº 05)

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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Nota Explicativa nº 1
ou do Ministério Público constante do art. 27, § 1º, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

Nota Explicativa nº 2: A OSC deverá especificar a Administração Pública (Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal) com a qual firmou a parceria, de maneira que será: 
Administração Pública Federal se a parceria tiver sido firmada com órgão ou entidade 
da esfera federal; Administração Pública Estadual se tiver firmado com órgão ou 
entidade da esfera estadual ou do Distrito Federal; e Administração Pública Municipal 
se a parceria tiver sido firmada com órgão ou entidade da esfera municipal. Ao 
completar a Administração Pública (Federal, Estadual, Distrital ou Municipal), a OSC 

 
 

Nota Explicativa nº 3: Existem DUAS opções para o Item III: a OSC deverá marcar 

rejeitadas. Já a segunda opção (segundo quadrado) DEVERÁ ser marcada com um 

da Lei nº 13.1019/2014. A OSC deverá marcar uma ou outra opção, de modo que, se 
marcar uma, NÃO deverá marcar a outra. 
 

Nota Explicativa nº 4: Existem DUAS opções para o Item IV: a OSC deverá marcar 

13.019/2014. Já a segunda opção (segundo quadrado) DEVERÁ ser marcada com um 

(tiveram) o período da punição exaurido, acabado, terminado. A OSC deverá usar uma 
ou outra opção, de modo que, se marcar uma, deverá rejeitar a outra. 
 

Nota Explicativa nº 5

não foi(foram) considerado(s) responsável(eis) por ato de improbidade. Já a segunda 
opção (segundo quadrado) DEVERÁ ser usada pela OSC caso o(s) dirigente(s), 
apesar de ter(em) SIDO PUNIDO(S), já teve o período da punição exaurido, acabado, 
terminado. A OSC deverá usar uma ou outra opção, de modo que, se utilizar uma, 
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ANEXO IV 

PLANO DE TRABALHO 

 

Nota Explicativa: 

O art. 22 da Lei nº 13.019, de 2014 e o art. 25 do Decreto nº 8.726, de2016 
estabelecem os elementos que deverão constar do Plano de Trabalho: 

Lei nº 13.019, de 2014: 

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de 
colaboração ou de fomento: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou 
dos projetos abrangidos pela parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles 
atreladas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

(...) 

Decreto nº 8.726, de 2016: 

Art. 25. Para a celebração da parceria, a administração pública federal convocará a 
organização da sociedade civil selecionada para, no prazo de quinze dias, apresentar o seu 
plano de trabalho, que deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a 
atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 

II - a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação 
em rede; 

III - a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 

IV - a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição 
do cumprimento das metas; 

V - a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 
ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos 
necessários à execução do objeto; 

VI - os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 

VII - as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso, na forma do art. 38. 
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§ 1º  A previsão de receitas e a estimativa de despesas de que trata o inciso V do caput virá 
acompanhada da comprovação da compatibilidade dos custos apresentados com os preços 
praticados no mercado, exceto quanto a encargos sociais e trabalhistas, por meio de um dos 
seguintes elementos indicativos, sem prejuízo de outros:      (Redação dada pelo Decreto nº 
11.948, de 2024) 

I - contratação similar ou parceria da mesma natureza concluída nos últimos três anos ou em 
execução;      (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

II - ata de registro de preços em vigência adotada por órgãos e entidades públicas da União, 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios da região onde será executado o objeto da 
parceria ou da sede da organização;     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

III - tabela de preços de associações profissionais;      (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 
2024) 

IV - tabela de preços referenciais da política pública setorial publicada pelo órgão ou pela 
entidade da administração pública municipal da localidade onde será executado o objeto da 
parceria ou da sede da organização;     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

V - pesquisa publicada em mídia especializada;     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

VI - sítio eletrônico especializado ou de domínio amplo, desde que acompanhado da data e da 
hora de acesso;      (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

VII - Portal de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br;     (Incluído pelo Decreto nº 
11.948, de 2024) 

VIII - Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;      (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 
2024) 

IX - cotação com três fornecedores ou prestadores de serviço, que poderá ser realizada por 
item ou agrupamento de elementos de despesas;     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

X - pesquisa de remuneração para atividades similares na região de atuação da organização 
da sociedade civil; ou     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

XI - acordos e convenções coletivas de trabalho.     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

§ 2º  A indicação das despesas no plano de trabalho poderá considerar estimativa de variação 
inflacionária quando o período de vigência da parceria for superior a doze meses, desde que 
haja previsão no edital e a indicação do índice adotado.    (Redação dada pelo Decreto nº 
11.948, de 2024) 

§ 3º  O plano de trabalho de que trata o caput será elaborado em diálogo técnico com a 
administração pública federal, por meio de reuniões e comunicações oficiais, observadas:    
(Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

I - as exigências previstas no edital;     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

II - a concepção da proposta apresentada na fase de chamamento público; e     (Incluído pelo 
Decreto nº 11.948, de 2024) 

III - as necessidades da política pública setorial.      (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

§ 4º (Revogado pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

§ 5º A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria. 

 

Vale mencionar que as exigências legais relativas ao Plano de Trabalho decorrem de 
práticas comuns de planejamento administrativo, propondo-se a oferecer o 
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conhecimento e domínio, ao menos, do quê se pretende realizar (objeto), por quê 
(justificativa), como (metodologia de execução e responsabilidades dos partícipes), 
quando (cronograma de execução com metas, etapas e fases bem detalhadas) e 
quanto isso irá custar (a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem 
realizadas na execução das ações, e a discriminação dos custos indiretos necessários 
à execução do objeto, além do cronograma de desembolso). 

Recomenda-se que o Plano de Trabalho traga o maior grau de detalhamento possível 
em relação ao projeto a ser desenvolvido, nos termos do art. 25 do Decreto nº 8.726, 
de 2016, evitando a descrição genérica de metas, ações e despesas. 

Não se inseriu nesta minuta de Edital modelo de Plano de Trabalho, uma vez que este 
documento é eminentemente técnico, como muito bem aponta a Portaria AGU nº 5, de 
5 de janeiro de 2021: 

Art. 3º As manifestações jurídicas de que trata esta Portaria não conterão posicionamentos 
conclusivos sobre assuntos não jurídicos, tais como aqueles de conteúdo técnico e de 
oportunidade ou conveniência. 

(...) 

§ 2º São considerados documentos de conteúdo predominantemente técnico, entre outros: 

I - o plano de trabalho;  

(...) 
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ANEXO V 

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

 

Nota Explicativa: O Roteiro de Elaboração de Proposta é o local em que a área 
finalística propositora consegue dar o direcionamento operacional necessário ao 
chamamento público, inclusive indicando subdivisões a serem exigidas das propostas 
de Termo de Colaboração ou Termo de Fomento. 

O Termo de Colaboração será utilizado para a execução de políticas públicas nas 
mais diferentes áreas, nos casos em que a administração pública tenha clareza dos 
resultados que pretende alcançar, ou seja, quando a política pública em questão já 
tem parâmetros consolidados, com indicadores e formas de avaliação conhecidos. 
Desta forma, o termo de colaboração será adotado para a consecução de parcerias 
cuja concepção seja da administração pública federal, com o objetivo de executar 
projetos ou atividades parametrizadas pela administração pública federal. (art. 2º, 
§2º, Decreto nº 8.726/2016). 

Já o Termo de Fomento poderá ser utilizado para apoiar e reconhecer iniciativas das 
próprias organizações, buscando atrair para as políticas públicas tecnologias sociais 
inovadoras e fomentar projetos e eventos nas mais diversas áreas e ampliar o alcance 
das ações desenvolvidas por parte das organizações. Desta forma, o termo de 
fomento será adotado para a consecução de parcerias cuja concepção seja das 
organizações da sociedade civil, com o objetivo de incentivar projetos 
desenvolvidos ou criados por essas organizações (art. 2º, §1º, Decreto nº 
8.726/2016). 

Conforme exposto no material Entenda o MROSC: Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil: Lei 13.019/2014 (Secretaria de Governo da 
Presidência da República, Laís de Figueirêdo Lopes, Bianca dos Santos e Viviane 
Brochardt  Termo de Colaboração 
é utilizado para a execução de políticas públicas nas mais diferentes áreas, nos casos 
em que a política pública em questão já tem parâmetros consolidados, com 
indicadores e formas de avaliação conhecidos, integrando muitas vezes sistemas 
orgânicos, como por exemplo, o Sistema Único de Assistência Social (Suas)  

Dada essa distinção entre os dois instrumentos de parceria, naturalmente que o 

mais parametrizadas, densas e completas nos termos de colaboração.  

Por outro lado, nos termos de fomento, deve-se assegurar à OSC maior autonomia e 
flexibilidade na elaboração do plano de trabalho, até mesmo para que possa exercitar 
a inovação e a criatividade, arejando a ação estatal. Por conseguinte, quando o 
propósito da administração pública for a celebração do termo de fomento, as diretrizes 
do roteiro para elaboração da proposta não podem ser tão minudentes a ponto de 
asfixiar a iniciativa e a autonomia da OSC selecionada.     
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Fez-
de fomento e para termos de colaboração. No caso dos termos de fomento, deverão 
ser apresentadas diretrizes mais amplas e genéricas. Já para os termos de 
colaboração é necessário que este anexo possua maior detalhamento pela 
Administração Pública de objetivos, ações, indicadores e, eventualmente, metas.  

Não há modelo prévio a ser fornecido pela Advocacia-Geral da União, uma vez que o 
 

Nos termos do Enunciado A manifestação 
consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes 
emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 
discricionário de seu acatamento
Brasília: AGU, 2016, página 32). 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 

 

 

Declaro, em conformidade com o Edital nº .........../20......., que a [identificação da 

organização da sociedade civil  OSC] dispõe de contrapartida, na forma de 

[bens e/ou serviços] economicamente mensuráveis, no valor total de R$ 

...................... (.................................................), conforme identificados abaixo: 

 

Identificação 
do bem ou serviço 

Valor 
econômico 

Outras informações 
relevantes 

   
   
   
   
   
   

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CÂMARA NACIONAL DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES - 
CNCIC/DECOR/CGU 

(Portaria CGU nº 03, de 14/06/2019) 

 

 

Minuta Modelo 

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO 

para Termo de Fomento 

 

  

INSTRUÇÕES INICIAIS 

 

 

Nota Explicativa 1  
 

O presente modelo de edital se aplica ao CHAMAMENTO PÚBLICO voltado para a 
seleção de organização da sociedade civil (OSC), com vistas à celebração de TERMO 

DE FOMENTO, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e do Decreto nº 
8.726, de 27 de abril de 2016. 
 
 
Nota Explicativa 2 
 

Os itens deste modelo de instrumento de convênio destacados em vermelho 
itálico devem ser adotados pelo órgão ou entidade pública, de acordo com as 
peculiaridades e condições do objeto.  

Os trechos destacados em vermelho fazem remissões a outras partes do texto, 
as quais devem ser ajustadas se houver renumeração das cláusulas.  

A cor vermelha deve ser retirada na versão final. 
Nota Explicativa 3  
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As notas explicativas apresentadas ao longo do modelo traduzem-se em 

orientações e devem ser excluídas após as adaptações realizadas, incluindo este 
quadro.    
 

Nota Explicativa 4  

O Órgão Assessorado deverá manter as notas de rodapé dos modelos 
utilizados para a elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que o Órgão 
Jurídico, ao examinar os documentos, esteja certo de que foi empregado o modelo 
correto. Na versão final do texto, as notas de rodapé deverão ser excluídas. 

 

Nota Explicativa 5  

Se o Órgão Assessorado for qualificado como ICT (Instituição Científica, 
Tecnológica e de Inovação) nos termos da Lei de Inovação, então, deverá seguir a 
tipologia dos instrumentos jurídicos próprios previstos no regime jurídico de CT&I 
(Ciência, Tecnologia e Inovação). 

Assim, eventual parceria voltada para a execução de atividades conjuntas de 
CT&I que envolva a ICT da União, se formará segundo a figura denominada Acordo de 
Parceria, prevista no art. 9º da Lei nº 10.973, de 2004, e se incluir, também, a 
participação da fundação de apoio (Lei nº 8.958, de 1994), poderá se enquadrar na 
figura do Convênio ECTI (Convênios de educação, ciência, tecnologia e inovação), 
previsto no Decreto nº 8.240, de 2010. 

A CNPDI (Câmara Nacional de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação) possui 
modelos de instrumentos jurídicos para relações envolvendo CT&I no 
endereço:https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/cti/modelogeral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICA FEDERAL  

 

 

 

 

Edital de Chamamento Público nº ......../20.... 

 

 

 

 

 

TÍTULO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

Nota Explicativa: Título relacionado ao objeto do futuro termo de fomento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local  UF 

20... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICA FEDERAL  

 

Edital de Chamamento Público nº ............/20..... 

 

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO [órgão], 
[ou A ENTIDADE PÚBLICA FEDERAL], com 
esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 
2016, e na Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 
2024 (institui o Plano Plurianual da União para 
o período de 2024 a 2027), torna público o 
presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
visando à seleção de organização da 
sociedade civil interessada em celebrar termo 
de fomento que tenha por objeto a execução 
de [projeto] de .............. 

 

Nota Explicativa 1: O Termo de Fomento poderá ser utilizado para apoiar e 
reconhecer iniciativas das próprias organizações, buscando atrair para as políticas 
públicas tecnologias sociais inovadoras e fomentar projetos e eventos nas mais 
diversas áreas e ampliar o alcance das ações desenvolvidas por parte das 
organizações. Desta forma, o termo de fomento será adotado para a consecução de 
parcerias cuja concepção seja das organizações da sociedade civil, com o objetivo de 
incentivar projetos desenvolvidos ou criados por essas organizações (art. 2º, 
§1º, Decreto nº 8.726/2016).   

Já o Termo de Colaboração será utilizado para a execução de políticas públicas nas 
mais diferentes áreas, nos casos em que a administração pública tenha clareza dos 
resultados que pretende alcançar, ou seja, quando a política pública em questão já 
tem parâmetros consolidados, com indicadores e formas de avaliação conhecidos. 
Desta forma, o termo de colaboração será adotado para a consecução de parcerias 
cuja concepção seja da administração pública federal, com o objetivo de executar 
projetos ou atividades parametrizadas pela administração pública federal. (art. 2º, 
§2º, Decreto nº 8.726/2016). 

Nota Explicativa 2: Cabe ressaltar que a Lei nº 14.133, de 2021, o Decreto nº 11.531, 
de 2023 e a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, não se aplicam aos 
termos de fomento e termos de colaboração, que são regidos pela Lei nº 13.019, de 
2014, e pelo Decreto nº 8.726, de 2016. 

Decreto nº 11.531, de 2023: 

Art. 1º (...) 
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Parágrafo único.  Este Decreto não se aplica aos termos de colaboração, aos termos de 
fomento e aos acordos de cooperação de que tratam a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
o Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016. 

Nota Explicativa 3: Importante ressaltar que, na prática, a OSC sempre apresentará o 
plano de trabalho à Administração Pública. A diferença está na concepção e na 
liberdade para construí-lo. Nos termos de colaboração, a OSC deverá seguir um 
roteiro para elaboração da proposta observando determinações mais detalhadas da 
Administração Pública. Por sua vez, no termo de fomento, o roteiro para a elaboração 
da proposta será mais genérico, garantindo uma maior liberdade à OSC para elaborar 
a proposta de projeto a ser executado. 

 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas 
para a celebração de parceria com a(o) ................, por intermédio do(a) 
.................., por meio da formalização de termo de fomento. 

1.2. As propostas deverão ser elaboradas e apresentadas seguindo o roteiro 
disponibilizado pela Administração Pública.  

Nota Explicativa: O Roteiro de Elaboração de Proposta é o local em que a área 
finalística propositora consegue dar o direcionamento operacional necessário ao 
chamamento público, inclusive indicando subdivisões a serem exigidas das propostas. 

Recomenda-se que o nível de detalhamento exigido no edital quanto aos elementos 
mínimos da proposta, na fase de chamamento público, seja inferior ao nível de 
detalhamento que será exigido no Plano de Trabalho, na fase de celebração da 
parceria. A proposta apresentada na fase do chamamento não se confunde com o 
Plano de Trabalho, servindo apenas para demonstrar uma concepção de projeto ou 
atividade que permita à Administração Pública realizar a seleção. 

1.3. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, pelo Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e pelos demais 
normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.   

1.4. 
propostas], observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para a celebração dos termos de fomento. 

OU 

1.4. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação 
e a disponibilidade orçamentária para a celebração do termo de fomento. 

Nota Explicativa: Cabe ao Edital esclarecer, desde já, se o chamamento público 
selecionará mais de uma proposta ou não (art. 8º, §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016).  

A depender do caso, utiliza-se uma das duas redações alternativas dispostas acima. 
Caso a ideia seja selecionar mais de uma proposta, o item 1.4 pode dispor, de forma 
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poderão ser selecionadas mais de uma proposta

mais propostas
chamamento público. 

 

 

2. OBJETO DO TERMO DE FOMENTO 
 

2.1. O termo de fomento terá por objeto a concessão de apoio da 
Administração Pública para a execução de projeto de ................ 

Nota Explicativa: É preciso que a administração pública federal descreva, de modo 
claro e minucioso, o objeto da parceria. Essa descrição não deve ser vaga, genérica 
ou abstrata. Deve ficar claro se a parceria é voltada para a execução de atividade ou 
projeto. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

(...) 

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, das 
quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela 
administração pública e pela organização da sociedade civil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 
organização da sociedade civil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Os termos de fomento somente podem ser voltados para execução de projetos (§1º do 
art. 2º do Decreto nº 8.726, de 2016). Os termos de colaboração podem ser usados 
para atividades ou projetos (§2º do art. 2º do Decreto nº 8.726, de 2016). 

 

2.2. Objetivos específicos da parceria: 

a)  ... 

b)  ...; e 

c)  .... 

 

3. JUSTIFICATIVA 

... 

Nota Explicativa: Esta cláusula do Edital é fundamental. Devem ser apresentadas a 
justificativa para celebração da parceria, a contextualização, os dados e as 
informações sobre a política, o plano, o programa ou a ação em que se insira o objeto 
da parceria, visando, dentre outras razões, orientar a elaboração das metas e 
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indicadores da proposta pela OSC (art. 9º, caput, inciso II e §7º, do Decreto nº 8.726, 
de 2016). 

Com base nesses elementos, é possível que o Edital inclua cláusulas e condições 
específicas da execução da política, do plano, do programa ou da ação em que se 
insere a parceria, estabelecendo execução por público determinado, delimitação 
territorial, pontuação diferenciada, cotas, entre outros, visando, especialmente, aos 
objetivos dispostos no §6º do art. 9º do Decreto nº 8.726, de 2016: 

§ 6º O edital poderá incluir cláusulas e condições específicas da execução da política, do 

plano, do programa ou da ação em que se insere a parceria e poderá estabelecer execução 

por público determinado, delimitação territorial, pontuação diferenciada, cotas, entre outros, 

visando, especialmente, aos seguintes objetivos: 

I - redução nas desigualdades sociais e regionais; 

II - promoção da igualdade de gênero, racial, étnica, de direitos de pessoas lésbicas, gays, 

bissexuais, travestis, transexuais, queers, intersexos, assexuais e outras - LGBTQIA+ ou de 

direitos de pessoas com deficiência; (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

III - promoção de direitos de indígenas, de quilombolas e de povos e comunidades tradicionais;      

(Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

IV - promoção de direitos de quaisquer populações em situação de vulnerabilidade social ou 

ambiental; ou      (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

V - promoção da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa.       (Incluído pelo 

Decreto nº 11.948, de 2024) 

Com efeito, a exposição contida nesta cláusula do Edital poderá também, a título 
exemplificativo, justificar (I) a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por 
concorrentes sediados ou com representação atuante e reconhecida na unidade da 
Federação onde será executado o objeto da parceria; e/ou (II) o estabelecimento de 
cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de atividades ou da 
execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais (art. 24, §2º, 
incisos I e II, da Lei nº 13.019/2014). 

 

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

4.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), 

 

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não 
distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de 
suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo 
objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo 
patrimonial ou fundo de reserva; 
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b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 
1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade 
pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza 
e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e 
capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência 
técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de 
projetos de interesse público e de cunho social; ou 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de 
interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins 
exclusivamente religiosos.  

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes 
exigências: 

a) estar habilitada na plataforma Transferegov.br; e 

b) declarar, conforme modelo constante no Anexo I, que está ciente e 
concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como 
que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e 
documentos apresentados durante o processo de seleção. 

4.3. Não é possível a execução da parceria pela sistemática de atuação em 
rede prevista na Lei nº 13.019, de 2014 e no Decreto nº 8.726, de 2016. 

OU 

4.3. A execução da parceria pode se dar por atuação em rede de duas ou mais 
OSCs, com a seguinte composição: 

assinar o termo de fomento), que ficará responsável pela rede e atuará como 
sua supervisora, mobilizadora e orientadora, podendo participar diretamente ou 
não da execução do objeto; e 

Administração Pública, que deverão executar ações relacionadas ao objeto da 
parceria definidas em comum acordo com a OSC celebrante. 

4.3.1.  A OSC celebrante deverá comunicar à Administração Pública a 
assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contado da data de sua assinatura, bem como a rescisão no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da rescisão.  

4.3.3. A OSC celebrante da parceria com a Administração Pública: 

a) será responsável pelos atos realizados pela rede, não podendo seus direitos 
e obrigações ser sub-rogados à OSC executante e não celebrante, observado 
o disposto no art. 48 do Decreto nº 8.726, de 2016; e  

b) deverá possuir mais de 5 (cinco) anos de inscrição no CNPJ e, ainda, 
capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a 
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atuação da organização que com ela estiver atuando em rede, a serem 
verificados por meio da apresentação dos documentos indicados no art. 47, 
caput, incisos I e II, do Decreto nº 8.726, de 2016, cabendo à Administração 
Pública verificar o cumprimento dos requisitos no momento da celebração da 
parceria. 

Nota Explicativa: A Lei nº 13.019, de 2014, e seu regulamento, estimulam a atuação 
em rede, de duas ou mais OSCs para a execução da parceria, podendo se efetivar 
pela realização de ações coincidentes, quando há identidade de intervenções, ou de 
ações diferentes e complementares à execução do objeto da parceria, conforme 
autorização expressa no edital de chamamento público e no instrumento de parceria. 
(art. 45, § 1º e § 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). 

Caso não seja permitida a atuação em rede, deve ser utilizada a primeira alternativa 
redacional. 

A atuação em rede não se confunde com mera contratação de prestação de serviços, 
tampouco descaracteriza a capacidade técnica e operacional da OSC celebrante (art. 
45, § 3º, do Decreto nº 8.726, de 2016). 

É imprescindível que a execução da parceria em rede seja formalizada mediante 
assinatura do termo de atuação em rede, documento que especificará direitos e 
obrigações e estabelecerá, no mínimo, as ações, as metas e os prazos que serão 
desenvolvidos pela organização da sociedade civil executante e não celebrante e, 
quando for o caso, o valor a ser repassado pela organização da sociedade civil 
celebrante (art. 46, § 1º, do Decreto nº 8.726, de 2016, redação dada pelo Decreto nº 
11.948, de 2024). 

Não é exigível que o termo de atuação em rede seja celebrado antes da data de 
assinatura do Termo de Fomento. 

 

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
FOMENTO 

 

5.1. Para a celebração do termo de fomento, a OSC deverá atender aos 
seguintes requisitos: 

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e 
finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto 
do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas; 

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente 
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o 
mesmo da entidade extinta. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas; 
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c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, 
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com 
as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 3 
(três) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica  CNPJ; 
 

Nota Explicativa: O tempo de existência deverá ser comprovado no prazo para 
apresentação do plano de trabalho (art. 25, caput, e art. 26, caput, do Decreto nº 
8.726, de 2016), de sorte que é neste momento que a OSC deverá possuir os três 
anos de existência, e não, por exemplo, na data de publicação do edital ou de 
assinatura da parceria. Saliente-se, ainda, que o prazo mínimo de existência de três 
anos poderá ser reduzido na hipótese de nenhuma OSC atingi-lo, desde que haja ato 
específico da União nesse sentido (art. 33, caput
2014). 

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser 
comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do 
art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016;  

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do 
objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, 
alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da 
parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 
conforme Anexo II. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia 
instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização 
de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da 
parceria; 

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma 
do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016. Não será necessária 
a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da 
parceria; 

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 26, caput, incisos 
IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016; 

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro 
civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de 
sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; 

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como 
relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com 
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
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da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas 
 CPF de cada um deles, conforme Anexo III; 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de 
cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de 
locação; 

l) declaração do representante legal da OSC com informação de que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações 
previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas 
no documento, conforme Anexo III; 

m) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a 
OSC se tratar de sociedade cooperativa; e 

n) ........... 

Nota Explicativa 1: O Edital não exigirá, como condição para a celebração da 
parceria, que as OSCs possuam certificação ou titulação concedida pelo Estado. 

Nota Explicativa 2: Não havendo necessidade de acréscimo de outras exigências, a 
 

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a OSC que: 

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional; 

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada; 

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em 
relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas 
autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas; 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e 
quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista 
a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de 
decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção de suspensão temporária da participação em 
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades da administração pública federal sancionadora, por prazo 
não superior a dois anos; com a sanção de declaração de inidoneidade para 
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participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos 
e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso II do art. 73 da Lei 13019/2014; 

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham 
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III 
do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
 

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar 
o presente chamamento público, tendo sido constituída na forma do(a) 
...............  

OU  

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar 
o presente chamamento público, a ser constituída na forma de ..............., 
previamente à etapa de avaliação das propostas.  

Nota Explicativa 1: No espaço pontilhado, deve-se indicar a portaria ou o outro ato 
específico, editado pelo órgão ou entidade federal, que tenha constituído  ou que 
venha a constituir  a comissão de seleção. Afinal, a comissão deve ser constituída 
em ato específico (não deve ser instituída no próprio Edital), a ser publicado em meio 
oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor 
ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da 
administração pública. A comissão de seleção está regulada nos artigos 2º, caput, 
inciso X, e 27 da Lei nº 13.019, de 2014, e artigos 13 e 14 do Decreto nº 8.726, de 
2016. 

Nota Explicativa 2: De acordo com o art. 13, §§ 4º e 5º do Decreto nº 8.726, de 2016, 
a comissão de seleção poderá incluir representantes da sociedade civil, indicados, 
preferencialmente, pelo conselho gestor da respectiva política pública, observadas as 
hipóteses de impedimento previstas no art. 14 do Decreto nº 8.726, de 2016. 

Nota Explicativa 3: O número de representantes da sociedade civil não será superior 
à metade do total de membros da comissão de seleção. 
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Nota Explicativa 4: A participação na comissão de seleção será considerada 
prestação de serviço público relevante, não remunerada.      

Nota Explicativa 5: No caso de parceria financiada com recursos de fundos 
específicos, a legislação regente estabelece algumas regras próprias. A administração 
deve atentar para isso, se for o caso promovendo adaptações ao presente modelo. 
Por exemplo, o §1º do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014, dispõe que as propostas 
serão julgadas por uma comissão de seleção previamente designada ou constituída 
pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for financiado com recursos de fundos 
específicos. Já o §2º do art. 8º do Decreto nº 8.726, de 2016, proclama que o 
chamamento público para celebração de parcerias executadas com recursos de 
fundos específicos, como o da criança e do adolescente, do idoso e de defesa de 
direitos difusos, entre outros, poderá ser realizado pelos respectivos conselhos 
gestores, conforme legislação específica. 

6.2. O membro da Comissão de Seleção deverá se declarar impedido de 
participar de processo de seleção quando verificar que: 

a) participa ou tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da 

público; 

b) seu cônjuge, seu companheiro ou qualquer parente seu em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, participa ou tenha participado, 
nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou 
empregado de qualquer organização da sociedade civil participante do 
chamamento público; 

c) sua atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos 
termos da Lei nº 12.813, de 2013.  

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não 
obsta a continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o 
membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de 
divulgação de novo Edital.  

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.  

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para 
verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas 
entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer 
situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade 
e da transparência. 

6.6. Fica vedada a participação em rede de OSC executante e não celebrante 
que tenha mantido relação jurídica com, no mínimo, um dos integrantes da 
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Comissão de Seleção responsável pelo chamamento público que resultou na 
celebração da parceria.   

Nota Explicativa: Excluir o item 6.6 caso o Edital não permita a atuação em rede. 

 

7. DA FASE DE SELEÇÃO 

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

Tabela 1 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. xx/xx/xxxx 

 

2 

 

Envio das propostas pelas OSCs. 

xx/xx/xxxx a __/__/____ 

[mínimo de trinta dias, 
iniciando da data 

indicada na Etapa 1] 

 

3 

 

Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção. 

__/__/____ a  yy/yy/yyyy 

[prazo discricionário, a 
ser definido pelo órgão] 

 

4 

 

Divulgação do resultado preliminar. 

yy/yy/yyyy + 1 dia 

(o dia adicional é uma 
estimativa) 

 

5 

 

Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar. 

5 (cinco) dias contados 
da divulgação do 

resultado preliminar 

 

6 

 

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 

5 (cinco) dias após 
prazo final de 

apresentação das 
contrarrazões aos 

recursos 

 

7 
Homologação e publicação do resultado 

definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver). 

__/__/____ 

(esta data é estimada) 

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos 
para a celebração da parceria e da não ocorrência de impedimento é posterior 
à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) 
OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificadas).    

 

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
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7.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial 
do(a) [órgão ou entidade pública federal responsável pela condução do 
chamamento] na internet (...............) e na plataforma eletrônica 
Transferegov.br, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das 
propostas, contado da data de publicação do Edital. 

 

Nota Explicativa: A Administração Pública Federal deve disponibilizar, sempre que 
possível, meios adicionais de divulgação dos editais de chamamento público, 
especialmente nos casos de parcerias que envolvam indígenas, quilombolas, povos e 
comunidades tradicionais e outros grupos sociais sujeitos a restrições de acesso à 
informação pelos meios tradicionais de comunicação (art. 10, § 1º, do Decreto nº 
8.726, de 2016). Ademais, se o ente público entender pertinente, o extrato do Edital 
poderá ser publicado no Diário Oficial da União. 

 

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs 

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, por meio da plataforma 
eletrônica doTransferegov.br, e deverão ser cadastradas e enviadas para 
análise, até às ....... horas do dia ....... de ..................... de 20..... 

Nota Explicativa: O preenchimento definitivo dos espaços pontilhados deve respeitar 
o prazo mínimo de trinta dias citado no subitem 7.3 deste Edital. 

7.4.2. Caso não exista plataforma eletrônica disponível para apresentação das 
propostas (o que deve ser antecipadamente informado pela Administração 
Pública), as propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado e com 
identificação da instituição proponente e meios de contato, com a inscrição 
Proposta  Edital de Chamamento Público nº .........

(SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente para 
a Comissão de Seleção, no seguinte endereço: ................................................  

7.4.3. Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via impressa, 
deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, 
ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. Também deve ser 
entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da proposta.    

7.4.4. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra 
será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que 
não forem explícita e formalmente solicitados pela Administração Pública.  

7.4.5.  Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a 
apresentar mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a 
última proposta enviada para análise no Transferegov.br ou, na ausência da 
disponibilização deste, a última enviada conforme subitem 7.4.2 deste Edital.  

7.4.6. Observado o disposto no subitem 7.5.3 deste Edital, as propostas 
deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:  
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a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o 
projeto proposto;   

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores 
que aferirão o cumprimento das metas;   

c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e   

d) o valor global, limitado ao teto.  

7.4.7. Somente serão avaliadas as propostas que, além de cadastradas, 
estiverem com status Transferegov.br, 
até o prazo limite de envio das propostas pelas OSCs constante da Tabela 1.  

  

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão 
de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de 
Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A 
análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de 
Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.  

7.5.2.  A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para 
conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do 
processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente 
justificada, por até mais 30 (trinta) dias.    

7.5.3.  As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de 
julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido no Anexo 
V.  

7.5.4.  A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos 
critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:  

  
Tabela 2 

 

Critérios de 
Julgamento 

 
Metodologia de Pontuação 

Pontuação 
Máxima por 

Item 
 

(A) Informações sobre 
ações a serem 

executadas, metas a 
serem atingidas, 

indicadores que aferirão 
o cumprimento das 

metas e prazos para a 
execução das ações e 

para o cumprimento das 
metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

implica eliminação da proposta, por força do art. 
16, §2º, incisos II e III, do Decreto nº 8.726, de 

2016. 

4,0 
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(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 

da política, do plano, do 
programa ou da ação 
em que se insere a 

parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 

- Grau satisfatório de adequação (1,0) 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 

implica a eliminação da proposta, por força do 
caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c 
art. 9º, §2º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 

2016. 

2,0 

 
 

(C) Descrição da 
realidade objeto da 

parceria e do nexo entre 
essa realidade e a 
atividade ou projeto 

proposto 

- Grau pleno da descrição (2,0) 

- Grau satisfatório da descrição (1,0) 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

implica eliminação da proposta, por força do art. 
16, §2º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

2,0 

 

(D) Capacidade técnico-
operacional da 

instituição proponente, 
por meio de experiência 
comprovada no portfólio 
de realizações na gestão 
de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto 

da parceria ou de 
natureza semelhante 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 
(2,0). 

- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-

operacional (0,0). 

implica eliminação da proposta, por falta de 
capacidade técnica e operacional da OSC (art. 
33, caput

de 2014). 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 

  

Nota Explicativa sobre a Tabela 2: Os critérios expostos acima são genéricos e 
referenciais e deverão ser mais bem detalhados a partir do caso concreto. A definição 
dos critérios de julgamento deve levar em conta o disposto no caput do art. 27 da Lei 
nº 13.019, de 2014, e nos arts. 9º, §§ 2º a 4º, e 16 do Decreto nº 8.726, de 2016.  

Os critérios de julgamento de (A) a (C) devem ser sempre mantidos, pois são critérios 
obrigatórios de julgamento, ainda que sofram maior detalhamento por parte do ente 
responsável pelo chamamento público. O critério (D) pode ser suprimido, vez que a 
legislação não impõe que a capacidade técnica e operacional seja, obrigatoriamente, 
critério de julgamento. Todavia, ainda que a capacidade técnico-operacional não seja 
inserida como critério de julgamento das propostas, convém relembrar que se trata de 

ambos da Lei nº 13.019, de 2014).   
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A metodologia de pontuação e a pontuação máxima por item ou critério de julgamento 
podem ser modificadas, devendo-se atentar, todavia, para as hipóteses de eliminação 
das propostas (p.ex., vide §2º do art. 16 do Decreto nº 8.726, de 2016).  

Nada impede que outros critérios de julgamento sejam acrescentados. Aliás, o §4º do 
art. 9º do Decreto nº 8.726, de 2016, reza que poderão ser privilegiados critérios de 
julgamento como inovação, criatividade, territorialidade e sustentabilidade. Enquanto 
que o §6º permite que o Edital inclua critérios de julgamento, pontuação diferenciada e 
cotas visando alguns objetivos como a redução nas desigualdades sociais e regionais 
e a promoção de direitos de grupos sociais específicos (público LGBTQIA+, indígenas, 
quilombolas, etc.).  

Anote-se, por oportuno, que os critérios de julgamento não poderão se restringir ao 
valor apresentado para a proposta. Frise-se, ainda, que o art. 16, §2º, inciso IV, do 
Decreto nº 8.726, de 2016 dispõe que será eliminada a OSC cuja proposta não 
contenha o valor global. Isso se aplica tanto para o termo de colaboração quanto para 
o termo de fomento. 

 

Nota Explicativa: Em relação à comprovação de experiência, deparamo-nos no 
momento da elaboração deste modelo de Edital com duas alternativas: 1ª) ou se 
exigia de todas as entidades concorrentes que instruíssem a sua respectiva proposta 
já com a comprovação documental da capacidade técnico-operacional; 2ª) ou se 
exigia isso apenas da(s) entidade(s) selecionada(s).  

Optou-se pela 2ª alternativa, a fim de simplificar não só a preparação das propostas 
pelas entidades concorrentes, mas também os trabalhos da Comissão de Seleção, 
bem como por força da inteligência extraída do caput do art. 28 da Lei 13.019, de 

Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 
administração pública procederá à verificação dos documentos que comprovem o 
atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos 
nos arts. 33 e 34  

Nesse passo, a ideia é que, caso a capacidade técnico-operacional seja inserida na 
Tabela 2 como critério de julgamento (vale lembrar que a legislação não exige que 
assim seja), a entidade concorrente descreva na sua proposta as experiências 
relativas à capacidade técnico-operacional. Porém, a sua comprovação fica diferida 
para a fase de celebração da parceria (Etapas 1 a 3 da fase de celebração), exigível 
apenas da(s) entidade(s) selecionada(s). A propósito, vale lembrar que o art. 26, 
caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016 traz um rol exemplificativo de 
documentos que podem servir de comprovação da capacidade técnico-operacional da 
entidade concorrente. 

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao 
critério de julgamento (D), deverá acarretar a eliminação da proposta, a 
aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e 
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime.  
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7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências 
relativas ao critério de julgamento (D), informando as atividades ou projetos 
desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, 
beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar 
relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas 
Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem 
anterior.  

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:  

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;  

ainda que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição 
da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores 
que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;  

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou  

d) cujo valor global estiver acima do teto previsto no item 9.5 deste Edital.    

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem 
decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, 
assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos 
membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de 
julgamento.  

7.5.9.  No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será 
feito com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). 
Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (D) e (C). 
Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a 
entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será 
decidida por sorteio.   

Nota Explicativa: Observado o princípio da razoabilidade, a Administração Pública 
pode alterar livremente os critérios de desempate, visto que a legislação regente nada 
dispôs sobre o assunto. Pode levar em conta, inclusive, o disposto no §6º do art. 9º do 
Decreto nº 8.726, de 2016.  

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a 
mais adequada ao valor de referência constante do chamamento público, 
levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.   

 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. 

7.6.1. A Administração Pública divulgará o resultado preliminar do processo de 
seleção na página do sítio oficial do(a) [órgão ou entidade pública responsável 
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pela condução do chamamento] na internet (...............) e na plataforma 
eletrônica do Transferegov.br ou de outra plataforma eletrônica única que 
venha a substituí-lo, iniciando-se o prazo para recurso.  

 

 

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar.  

7.7.1. Nos termos do art. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016, os participantes que 
desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da publicação da 
decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será 
conhecido recurso interposto fora d  

7.7.2. Os recursos serão apresentados por meio da plataforma eletrônica do 
Transferegov.br. Se a plataforma estiver indisponível, a Administração Pública 
deverá, antes da abertura do prazo recursal, divulgar a nova forma de 
apresentação do recurso, inclusive com indicação, se for o caso, do local.  

7.7.3.  É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos 
indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via 
eletrônica, arcando somente com os devidos custos.  

7.7.4. Interposto recurso, a plataforma eletrônica dará ciência dele para os 
demais interessados para que, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado 
imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem 
contrarrazões, se desejarem. Caso a plataforma esteja indisponível para essa 
finalidade, a Administração Pública dará ciência, preferencialmente por meio 
eletrônico, para que os interessados apresentem suas contrarrazões no prazo 
de 5 (cinco) dias corridos, contado da data da ciência.     

Nota Explicativa: O art. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016 não prevê, expressamente, 
a apresentação de contrarrazões por parte daquela(s) entidade(s) que venha(m) a ser 
prejudicada(s) na hipótese de eventual de acolhimento do recurso.  

Julga-se fundamental que seja oferecido prazo para contrarrazões, pois o acolhimento 
dos recursos pode alterar a ordem de classificação e, nesta hipótese, o §4º do art. 18 
dispõe que não caberá novo recurso. Ou seja, a entidade mais bem classificada pode 

contraditório e da ampla defesa. Saliente-se que a Lei nº 9.784, de 1999 (Lei do 
Processo Administrativo Federal) e a Lei nº 14.133, de 2021, todas elas garantem 
prazo para apresentação de contrarrazões (ou alegações) pelos interessados.  

Dada a necessidade de incluir as contrarrazões, entendeu-se que o prazo previsto no 
§1º do art. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016 deve ser contado não do recebimento dos 
recursos, mas sim do término do prazo para contrarrazões (ver subitem 7.8.2 do 
Edital). Somente depois de recebidas as contrarrazões  ou esgotado o prazo para a 
sua apresentação  se torna possível o início do prazo de cinco dias que o colegiado 
dispõe para reconsiderar sua decisão.  

Por fim, é preciso que o Transferegov.br seja adaptado de forma a abrir prazo para as 
contrarrazões. A ideia é que, assim que um recurso seja apresentado por meio da 
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plataforma, as demais entidades concorrentes já tomem conhecimento do recurso, a 
fim de que preparem as contrarrazões.  
 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.  

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para 
recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o 
recurso ao(à) [indicar a autoridade competente para decisão final, observando-
se, se for o caso, o disposto no §3º do art. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016], 
com as informações necessárias à decisão final.  

7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado do recebimento do 
recurso. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir 
em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, 
informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do 
ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão.  

7.8.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no 
âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de 
seleção.  

7.8.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos 
 

  

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 
seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 

7.9.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem 
interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública federal deverá 
homologar e divulgar, no seu sítio eletrônico oficial e na plataforma eletrônica 
do Transferegov.br, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do 
processo de seleção.  

7.9.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.     

7.9.3. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única 
entidade com proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as 
exigências deste Edital, a Administração Pública poderá dar prosseguimento ao 
processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração. 
 

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do 
instrumento de parceria: 
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Tabela 3 

   ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

 

1 
Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de 

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para 
celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 

(vedações) legais. 

 

2 
Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da 

parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Análise do plano de trabalho. 

3 Regularização de documentação, se necessário. 

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento. 

5 Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial da 
União. 

 

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do 
plano de trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para 

celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais. 

Para a celebração da parceria, a administração pública federal convocará a 
OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da 
convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos legais. 

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o 
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com 
todos os pormenores exigidos pela legislação, observados o Anexo IV.    

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:   

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o 
nexo com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que 
demandarão atuação em rede; 

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;  

d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados 
para a aferição do cumprimento das metas; 

e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na 
execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a 
discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto; 
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f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 

g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso. 

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a  
deste Edital deverá estar acompanhada da comprovação da compatibilidade 
dos custos apresentados com os preços praticados no mercado, exceto quanto 
a encargos sociais e trabalhistas, por meio de um dos seguintes elementos 
indicativos, sem prejuízo de outros:      

I - contratação similar ou parceria da mesma natureza concluída nos últimos 
três anos ou em execução;     

II - ata de registro de preços em vigência adotada por órgãos e entidades 
públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios da 
região onde será executado o objeto da parceria ou da sede da organização;  

III - tabela de preços de associações profissionais;       

IV - tabela de preços referenciais da política pública setorial publicada pelo 
órgão ou pela entidade da administração pública municipal da localidade onde 
será executado o objeto da parceria ou da sede da organização; 

V - pesquisa publicada em mídia especializada; 

VI - sítio eletrônico especializado ou de domínio amplo, desde que 
acompanhado da data e da hora de acesso; 

VII - Portal de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br; 

VIII - Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 

IX - cotação com três fornecedores ou prestadores de serviço, que poderá ser 
realizada por item ou agrupamento de elementos de despesas; 

X - pesquisa de remuneração para atividades similares na região de atuação 
da organização da sociedade civil; ou 

XI - acordos e convenções coletivas de trabalho. 

8.2.4. A indicação das despesas no plano de trabalho poderá considerar 
estimativa de variação inflacionária quando o período de vigência da parceria 
for superior a doze meses, devendo, para tanto, ser adotado o XXXX [índice 
específico ou setorial].   

Nota Explicativa A indicação 
das despesas no plano de trabalho poderá considerar estimativa de variação 
inflacionária quando o período de vigência da parceria for superior a doze meses, 
desde que haja previsão no edital e a indicação do índice adotado
hipótese seja possibilitada à OSC, o item 8.2.4 deverá estar presente no Chamamento 
Público. 

8.2.5. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no 
mesmo prazo acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o 
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cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 
13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações 
de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos: 

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as 
exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;  

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 
emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, três anos com cadastro 
ativo; 

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou 
de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade 
técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 

a) instrumentos de parceria, inclusive executados em rede, firmados com 
órgãos e entidades da administração pública, entes estrangeiros, entidades e 
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade 
civil;  

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento 
realizadas pela OSC ou a respeito dela; 

d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, 
conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros; 

e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no 
desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de 
ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas 
públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas, 
entes estrangeiros ou entidades ou organismos de cooperação internacional; 
ou  

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC; 

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União;  

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
CRF/FGTS; 

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, 
com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III; 
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VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por 
ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações 
previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas 
no documento, conforme modelo no Anexo III; 

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de 
instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a previsão 
de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II;  

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do 
Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo III; e 

XII - declaração de contrapartida em bens e serviços, quando couber, conforme 
Anexo VII. 

8.2.6. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de 
negativas, no caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI do subitem 
8.2.5. 

8.2.7. A critério da OSC, os documentos previstos nos incisos IV e V do 
subitem 8.2.5 poderão ser substituídos pelo extrato emitido pelo Sistema de 
Informações sobre Requisitos Fiscais - Cauc, quando disponibilizados pela 
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.  

8.2.8. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos 
incisos IV, V e VI do subitem 8.2.5 que estiverem vencidas no momento da 
análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente.  

8.2.9. No caso da atuação em rede, nos termos do art. 47 do Decreto 8.726, de 

requisitos previstos no art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014, a serem verificados 
por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

I - comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC 

 

II - comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e 
orientar a rede, sendo admitidos: 

a) declarações de organizações da sociedade civil que componham a rede de 
que a celebrante participe ou tenha participado; 

b) cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros documentos 
públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha participado; ou 

c) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em rede 
de que a celebrante participe ou tenha participado. 

Nota Explicativa: Caso o edital não autorize atuação em rede, o item 8.2.8 deverá ser 
suprimido, renumerando-se os itens subsequentes. 
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8.2.10. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento 
dos requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC 
selecionada, por meio do Transferegov.br ou de outra plataforma única que 
venha a substituí-la.    

 

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração 
da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

Análise do plano de trabalho. 

Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela Administração 
Pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a 
celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e 
cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 
engloba, ainda, a análise do plano de trabalho. 

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a 
celebração da parceria, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro 
de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o Cadastro de 
Empresas Inidôneas e Suspensas  CEIS, o Sistema de Informações sobre 
Requisitos Fiscais - CAUC e, nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
2002, o Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados da Administração 
Pública - CADIN, para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à 
referida celebração.  

8.3.2. O plano de trabalho de que trata o caput será elaborado em diálogo 
técnico com a administração pública federal, por meio de reuniões e 
comunicações oficiais, observadas: 

I - as exigências previstas neste edital;   

II - a concepção da proposta apresentada na fase de chamamento público; e      

III - as necessidades da política pública setorial.       

8.3.3. Na hipótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos previstos 
na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da 
Lei nº 13.019, de 2014, aquela imediatamente mais bem classificada poderá 
ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por 
ela apresentada. 

8.3.4. Caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na 
forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à 
verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento 
poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação. 
 

8.4. Etapa 3: Regularização de documentação, se necessário. 

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou 
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e 
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instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob 
pena de não celebração da parceria.  
 

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento. 

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das 
providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano 
de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução 
da parceria.   

8.5.2.  A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da 
parceria. 

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 
da fase de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica 
obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a 
regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos 
requisitos e exigências previstos para celebração.  

8.5.4. A OSC deverá manter seus dados cadastrais atualizados no 
Transferegov.br ou em plataforma eletrônica que venha a substituí-lo.  

 

8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial 
da União. 

O termo de fomento somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do 
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública. 

 

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A 
REALIZAÇÃO DO OBJETO 

 

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao 
presente Edital são provenientes da funcional programática 
xx.xxx.xxxx.xxxx.xxxx. 

9.2. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este 
Edital são provenientes do orçamento do [órgão ou entidade pública federal], 
autorizado pela Lei nº , de de de UG por meio 
do(a) Programa/Política/Plano/Ação xxxx - xxxxxx.  

9.3. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro 
seguinte ao da seleção, o órgão ou a entidade pública federal indicará a 
previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias nos 
orçamentos dos exercícios seguintes.  
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9.3.1. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à 
cobertura de cada parcela da despesa, a ser transferida pela administração 
pública federal nos exercícios subsequentes, será realizada mediante registro 
contábil e deverá ser formalizada por meio de certidão de apostilamento do 
instrumento da parceria, no exercício em que a despesa estiver consignada. 

Nota Explicativa: O Edital deve especificar a programação orçamentária que autoriza 
e viabiliza a celebração da parceria (art. 24, §1º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014). 
Importante destacar que, nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas 
em exercício financeiro seguinte ao da seleção, o órgão ou a entidade pública federal 
indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes (art. 9º, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). 

9.4. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ ............ (..................... 
reais) no exercício de 20___. Nos casos das parcerias com vigência plurianual 
ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos 
créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos 
orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.5.O valor teto para a realização do objeto do termo de fomento é de R$ 
............ (..................... reais), conforme disposto no Anexo V. O exato valor a 
ser repassado será definido no termo de fomento, observada a proposta 
apresentada pela OSC selecionada. 

9.6. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria, atendendo, ainda, ao 
seguinte: 

9.6.1. Os recursos serão depositados em conta corrente específica, isenta de 
tarifa bancária, em instituição financeira pública, que poderá atuar como 
mandatária do órgão ou da entidade pública na execução e no monitoramento 
do Termo de Fomento. 

9.6.2. Os recursos serão aplicados em caderneta de poupança, fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais 
vantajoso, enquanto não empregados na sua finalidade. 

9.6.3. O atraso na liberação das parcelas pactuadas no plano de trabalho 
configura inadimplemento de obrigação estabelecida no Termo de Fomento e 
se este perdurar por mais de 30 (trinta) dias, a OSC poderá suspender as 
atividades até a regularização do desembolso; se perdurar por mais de 
sessenta dias, a OSC poderá rescindir a parceria firmada, garantindo-se acerto 
final com liberação de recursos proporcional a eventual alocação de recursos 
próprios da entidade. 

9.7. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão 
liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma de 
desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o 
saneamento das impropriedades:  

a) quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida;  
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b) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de 
Fomento; ou 

c) quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle 
interno ou externo.  

9.8. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral 
efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de 
parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do 
art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014 e nos arts. 35 a 42 do 
Decreto nº 8.726, de 2016. 

Nota Explicativa: É descabida a alegação de desconhecimento da legislação 
aplicável para evitar sanções e/ou descumprimento de cláusulas pactuadas (art. 3º da 
LINDB  Decreto-Lei nº 4.657, de 1942). 

9.9. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de 
seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no 
plano de trabalho: 

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, 
inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos 
sociais e trabalhistas; 

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos 
em que a execução do objeto da parceria assim o exija; 

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção 
em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, 
contador, água, energia, dentre outros); e 

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à 
consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que 
necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais. 

9.10. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à 
parceria, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União. 

9.11. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos 
transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública por ocasião 
da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 
52 da Lei nº 13.019, de 2014.  
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9.12. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e 
desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A 
seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento 
de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo 
ao repasse financeiro. 
 

10. CONTRAPARTIDA 

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada. 

OU 

10.1. Será exigida contrapartida, na forma de bens ou serviços 
economicamente mensuráveis, no percentual de .........% sobre o valor global 
da parceria. Não será exigido o depósito do valor correspondente. 

10.2. A OSC poderá oferecer contrapartida voluntária, financeira ou em bens e 
serviços, independentemente do valor global da parceria.  

10.3. Por ocasião dos trâmites para a celebração do instrumento de parceria, o 
proponente selecionado deverá apresentar documentos que comprovem a 
disponibilidade e o valor estipulado para a contrapartida em bens e/ou serviços, 
preferencialmente mediante pesquisa de preço e orçamentos correspondentes, 
bem como deverá fornecer declaração de contrapartida, na forma do Anexo 
VII. 

Nota Explicativa 1: Não se pode exigir contrapartida financeira como requisito para 
celebração da parceria. A exigência de contrapartida poderá ocorrer, desde que seja 
justificada tecnicamente, prestada em bens ou serviços, no instrumento com valor 
global superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). A contrapartida em bens e 
serviços possui uma expressão monetária, que será identificada no instrumento, não 
se confundido com o depósito do valor correspondente, pois, como visto, não se pode 
exigir contrapartida financeira (art. 11-A e art. 12, do Decreto nº 8.726, de 2016).  

Nota Explicativa 2: Diferentemente da exigência de contrapartida é a oferta voluntária 
pela OSC. Neste caso, a contrapartida é permitida, independente de seu tipo 
(financeira, bens ou serviços) e independente do valor global da parceria (art. 12-A, do 
Decreto nº 8.726, de 2016). 

Nota Explicativa 3: Na hipótese de ser exigida contrapartida de bens e/ou serviços 
economicamente mensuráveis, o Edital deverá dispor sobre: i) o percentual da 
contrapartida, a incidir sobre o valor a ser repassado pelo órgão ou entidade pública 
federal. Considerando que não existe norma que estabeleça os limites percentuais 
mínimos e máximos de contrapartida para entes privados, entende-se que tais limites 
podem ser definidos em ato normativo do órgão/entidade pública ou no próprio Edital, 
sem perder de vista a proporcionalidade com os percentuais de contrapartida exigidos 
pela LDO dos entes públicos; ii) a forma de aferição do valor correspondente, que 
deve estar em conformidade com os valores praticados no mercado, comprovado 
preferencialmente mediante pesquisa de preço e orçamentos correspondentes; e iii) 
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como essa contrapartida deverá ser prestada ou a forma de comprovar que tais bens 
e/ou serviços serão utilizados efetivamente na execução do projeto. 

 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência 
mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio das propostas, de forma 
eletrônica, pelo e-mail .................. ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço informado no subitem 7.4.2 deste Edital. A resposta às impugnações 
caberá ao .................. [indicar a autoridade ou a unidade dentro do órgão ou 
entidade pública federal].    

11.2. Durante o presente Chamamento Público, o [órgão ou entidade pública 
federal responsável pela condução do chamamento] disponibilizará os 
seguintes Canais de Atendimento, visando orientar e esclarecer as 
organizações da sociedade civil sobre a inscrição e a elaboração de propostas: 

a) ... 

b) ... 

 

 

Nota Explicativa Durante a 
fase de inscrições do chamamento público, o órgão ou a entidade da administração 
pública federal poderá orientar e esclarecer as organizações da sociedade civil sobre a 
inscrição e a elaboração de propostas, por meio da realização de atividades 
formativas, do estabelecimento de canais de atendimento e de outras ações  

 

11.3. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação 
deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência 
mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio da proposta, exclusivamente 
de forma eletrônica, pelo e-mail: ......................... Os esclarecimentos serão 
prestados pela Comissão de Seleção. 

11.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos 
prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e 
estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

11.3.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos 
pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, alterando se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da 
isonomia. 
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11.4. O [órgão ou entidade pública federal] resolverá os casos omissos e as 
situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e 
os princípios que regem a administração pública. 

11.5. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse 
público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso 
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

11.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da 
proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a 
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou 
inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à 
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de 
que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.  

11.7.  A Administração Pública não cobrará das entidades concorrentes taxa 
para participar deste Chamamento Público.    

11.7.1. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer 
outras despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de 
inteira responsabilidade das entidades concorrentes, excetuada a hipótese 
disposta no art. 39, inciso V, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

11.8. O presente Edital terá vigência de .......... meses/anos a contar da data da 
homologação do resultado definitivo. 

11.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I  Declaração de Ciência e Concordância; 

Anexo II  Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 

Anexo III  Declaração dos arts. 26 e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, art. 39 
da Lei nº 13.019, de 2014, e Relação dos Dirigentes da Entidade; 

Anexo IV  Modelo de Plano de Trabalho; 

Anexo V  Roteiro para Elaboração da Proposta;  

Anexo VI  Declaração de Regularidade Constitutiva e Prestação de Contas; e 

Anexo VII  Declaração de Contrapartida. 

Nota Explicativa: Ajustar conforme quantidade e tipos de anexo. 

 

Local-UF, ........... de ............... de 20......... 

 



191 

 

  

(assinatura) 

Autoridade do Órgão ou Entidade Pública Federal 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil  OSC] está 

ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento 

Público nº .........../20....... e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, 

sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e 

documentos apresentados durante o processo de seleção. 

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES 

MATERIAIS 

 

 Declaro, em conformidade com o art. 33, caput

nº 13.019, de 2014, c/c o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, 

que a [identificação da organização da sociedade civil  OSC]: 

 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

 pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições 

materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.  

OU 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou 

adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto. 

 

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua 

situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.  

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DOS ARTS. 26 E 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 

2016, E

DO ART. 39 DA LEI Nº 13.019, DE 2014

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da 

sociedade civil OSC], nos termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto nº 

8.726, de 2016, e art. 39, incisos III ao VII, da Lei nª 13.019, de 2014, que os seus 

dirigentes abaixo relacionados, a saber:

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão 
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

I - não são membros de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública (vide Nota Explicativa nº 02);

II não são cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de quaisquer membros de Poder ou do 
Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública 

(vide Nota Explicativa nº 02);

III não tiveram as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 
cinco anos;

III tiveram as contas rejeitadas, mas demonstraram, nos termos do art. 39, IV, 

III.1 a irregularidade que motivou a rejeição das contas foi sanada e que os 
débitos eventualmente imputados foram quitados;

III.2 a decisão de rejeição das contas foi reconsiderada ou revista;
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III.3 a decisão sobre a apreciação das contas está pendente de decisão sobre 
recurso com efeito suspensivo; (vide Nota Explicativa nº 03);

IV não foram punidos com as seguintes sanções:

IV.1 suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração;

IV.2 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública;

IV.3 a prevista no art. 73, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014;

IV.4 - a prevista no art. 73, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014;

IV 

exauriu; (vide Nota Explicativa nº 04)

V não são pessoas que, durante os últimos 08 (oito) anos:

a) tiveram suas contas relativas a parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) foram julgados responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) foram considerados responsáveis por ato de improbidade;

c) foram consideradas responsáveis por ato de improbidade, mas os respectivos 
efeitos, nos prazos previstos no art. 12, incisos I, II e III, da Lei nº 8.429, de 1992, já se 
exauriram. (vide Nota Explicativa nº 05)

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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Nota Explicativa nº 1
ou do Ministério Público constante do art. 27, § 1º, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

Nota Explicativa nº 2: A OSC deverá especificar a Administração Pública (Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal) com a qual firmou a parceria, de maneira que será: 
Administração Pública Federal se a parceria tiver sido firmada com órgão ou entidade 
da esfera federal; Administração Pública Estadual se tiver firmado com órgão ou 
entidade da esfera estadual ou do Distrito Federal; e Administração Pública Municipal 
se a parceria tiver sido firmada com órgão ou entidade da esfera municipal. Ao 
completar a Administração Pública (Federal, Estadual, Distrital ou Municipal), a OSC 

 

 

Nota Explicativa nº 3: Existem DUAS opções para o Item III: a OSC deverá marcar 

rejeitadas. Já a segunda opção (segundo quadrado) DEVERÁ ser marcada com um 

da Lei nº 13.1019/2014. A OSC deverá marcar uma ou outra opção, de modo que, se 
marcar uma, NÃO deverá marcar a outra. 

 

Nota Explicativa nº 4: Existem DUAS opções para o Item IV: a OSC deverá marcar 

13.019/2014. Já a segunda opção (segundo quadrado) DEVERÁ ser marcada com um 

(tiveram) o período da punição exaurido, acabado, terminado. A OSC deverá usar uma 
ou outra opção, de modo que, se marcar uma, deverá rejeitar a outra. 

 

Nota Explicativa nº 5

não foi(foram) considerado(s) responsável(eis) por ato de improbidade. Já a segunda 
opção (segundo quadrado) DEVERÁ ser usada pela OSC caso o(s) dirigente(s), 
apesar de ter(em) SIDO PUNIDO(S), já teve o período da punição exaurido, acabado, 
terminado. A OSC deverá usar uma ou outra opção, de modo que, se utilizar uma, 

 



197 

 

  

 

ANEXO IV 

PLANO DE TRABALHO 

 

Nota Explicativa: 

O art. 22 da Lei nº 13.019, de 2014 e o art. 25 do Decreto nº 8.726, de2016 
estabelecem os elementos que deverão constar do Plano de Trabalho: 

Lei nº 13.019, de 2014: 

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de 
colaboração ou de fomento: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou 
dos projetos abrangidos pela parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles 
atreladas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

(...) 

Decreto nº 8.726, de 2016: 

Art. 25. Para a celebração da parceria, a administração pública federal convocará a 
organização da sociedade civil selecionada para, no prazo de quinze dias, apresentar o seu 
plano de trabalho, que deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a 
atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 

II - a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação 
em rede; 

III - a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 

IV - a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição 
do cumprimento das metas; 

V - a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 
ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos 
necessários à execução do objeto; 

VI - os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 

VII - as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso, na forma do art. 38. 
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§ 1º  A previsão de receitas e a estimativa de despesas de que trata o inciso V do caput virá 
acompanhada da comprovação da compatibilidade dos custos apresentados com os preços 
praticados no mercado, exceto quanto a encargos sociais e trabalhistas, por meio de um dos 
seguintes elementos indicativos, sem prejuízo de outros:      (Redação dada pelo Decreto nº 
11.948, de 2024) 

I - contratação similar ou parceria da mesma natureza concluída nos últimos três anos ou em 
execução;      (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

II - ata de registro de preços em vigência adotada por órgãos e entidades públicas da União, 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios da região onde será executado o objeto da 
parceria ou da sede da organização;     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

III - tabela de preços de associações profissionais;      (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 
2024) 

IV - tabela de preços referenciais da política pública setorial publicada pelo órgão ou pela 
entidade da administração pública municipal da localidade onde será executado o objeto da 
parceria ou da sede da organização;     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

V - pesquisa publicada em mídia especializada;     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

VI - sítio eletrônico especializado ou de domínio amplo, desde que acompanhado da data e da 
hora de acesso;      (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

VII - Portal de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br;     (Incluído pelo Decreto nº 
11.948, de 2024) 

VIII - Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;      (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 
2024) 

IX - cotação com três fornecedores ou prestadores de serviço, que poderá ser realizada por 
item ou agrupamento de elementos de despesas;     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

X - pesquisa de remuneração para atividades similares na região de atuação da organização 
da sociedade civil; ou     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

XI - acordos e convenções coletivas de trabalho.     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

§ 2º  A indicação das despesas no plano de trabalho poderá considerar estimativa de variação 
inflacionária quando o período de vigência da parceria for superior a doze meses, desde que 
haja previsão no edital e a indicação do índice adotado.    (Redação dada pelo Decreto nº 
11.948, de 2024) 

§ 3º  O plano de trabalho de que trata o caput será elaborado em diálogo técnico com a 
administração pública federal, por meio de reuniões e comunicações oficiais, observadas:    
(Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

I - as exigências previstas no edital;     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

II - a concepção da proposta apresentada na fase de chamamento público; e     (Incluído pelo 
Decreto nº 11.948, de 2024) 

III - as necessidades da política pública setorial.      (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

§ 4º (Revogado pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

§ 5º A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria. 
 

Vale mencionar que as exigências legais relativas ao Plano de Trabalho decorrem de 
práticas comuns de planejamento administrativo, propondo-se a oferecer o 
conhecimento e domínio, ao menos, do quê se pretende realizar (objeto), por quê 
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(justificativa), como (metodologia de execução e responsabilidades dos partícipes), 
quando (cronograma de execução com metas, etapas e fases bem detalhadas) e 
quanto isso irá custar (a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem 
realizadas na execução das ações, e a discriminação dos custos indiretos necessários 
à execução do objeto, além do cronograma de desembolso). 

Recomenda-se que o Plano de Trabalho traga o maior grau de detalhamento possível 
em relação ao projeto a ser desenvolvido, nos termos do art. 25 do Decreto nº 8.726, 
de 2016, evitando a descrição genérica de metas, ações e despesas. 

Não se inseriu nesta minuta de Edital modelo de Plano de Trabalho, uma vez que este 
documento é eminentemente técnico, como muito bem aponta a Portaria AGU nº 5, de 
5 de janeiro de 2021: 

Art. 3º As manifestações jurídicas de que trata esta Portaria não conterão posicionamentos 
conclusivos sobre assuntos não jurídicos, tais como aqueles de conteúdo técnico e de 
oportunidade ou conveniência. 

(...) 

§ 2º São considerados documentos de conteúdo predominantemente técnico, entre outros: 

I - o plano de trabalho;  

(...) 
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ANEXO V 

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

 

Nota Explicativa: O Roteiro de Elaboração de Proposta é o local em que a área 
finalística propositora consegue dar o direcionamento operacional necessário ao 
chamamento público, inclusive indicando subdivisões a serem exigidas das propostas 
de Termo de Colaboração ou Termo de Fomento. 

O Termo de Colaboração será utilizado para a execução de políticas públicas nas 
mais diferentes áreas, nos casos em que a administração pública tenha clareza dos 
resultados que pretende alcançar, ou seja, quando a política pública em questão já 
tem parâmetros consolidados, com indicadores e formas de avaliação conhecidos. 
Desta forma, o termo de colaboração será adotado para a consecução de parcerias 
cuja concepção seja da administração pública federal, com o objetivo de executar 
projetos ou atividades parametrizadas pela administração pública federal. (art. 2º, 
§2º, Decreto nº 8.726/2016). 

Já o Termo de Fomento poderá ser utilizado para apoiar e reconhecer iniciativas das 
próprias organizações, buscando atrair para as políticas públicas tecnologias sociais 
inovadoras e fomentar projetos e eventos nas mais diversas áreas e ampliar o alcance 
das ações desenvolvidas por parte das organizações. Desta forma, o termo de 
fomento será adotado para a consecução de parcerias cuja concepção seja das 
organizações da sociedade civil, com o objetivo de incentivar projetos 
desenvolvidos ou criados por essas organizações (art. 2º, §1º, Decreto nº 
8.726/2016). 

Conforme exposto no material Entenda o MROSC: Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil: Lei 13.019/2014 (Secretaria de Governo da 
Presidência da República, Laís de Figueirêdo Lopes, Bianca dos Santos e Viviane 
Brochardt  Termo de Colaboração 
é utilizado para a execução de políticas públicas nas mais diferentes áreas, nos casos 
em que a política pública em questão já tem parâmetros consolidados, com 
indicadores e formas de avaliação conhecidos, integrando muitas vezes sistemas 
orgânicos, como por exemplo, o Sistema Único de Assistência Social (Suas)  

Dada essa distinção entre os dois instrumentos de parceria, naturalmente que o 

mais parametrizadas, densas e completas nos termos de colaboração.  

Por outro lado, nos termos de fomento, deve-se assegurar à OSC maior autonomia e 
flexibilidade na elaboração do plano de trabalho, até mesmo para que possa exercitar 
a inovação e a criatividade, arejando a ação estatal. Por conseguinte, quando o 
propósito da administração pública for a celebração do termo de fomento, as diretrizes 
do roteiro para elaboração da proposta não podem ser tão minudentes a ponto de 
asfixiar a iniciativa e a autonomia da OSC selecionada.     
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Fez-
de fomento e para termos de colaboração. No caso dos termos de fomento, deverão 
ser apresentadas diretrizes mais amplas e genéricas. Já para os termos de 
colaboração é necessário que este anexo possua maior detalhamento pela 
Administração Pública de objetivos, ações, indicadores e, eventualmente, metas.  

Não há modelo prévio a ser fornecido pela Advocacia-Geral da União, uma vez que o 
 

Nos termos do Enunciado A manifestação 
consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes 
emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 
discricionário de seu acatamento
Brasília: AGU, 2016, página 32). 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 

 

 

Declaro, em conformidade com o Edital nº .........../20......., que a [identificação da 

organização da sociedade civil  OSC] dispõe de contrapartida, na forma de 

[bens e/ou serviços] economicamente mensuráveis, no valor total de R$ 

...................... (.................................................), conforme identificados abaixo: 

 

Identificação 
do bem ou serviço 

Valor 
econômico 

Outras informações 
relevantes 

   
   
   
   
   
   

 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___. 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CÂMARA NACIONAL DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES - 
CNCIC/DECOR/CGU 

(Portaria CGU nº 03, de 14/06/2019) 

 

 

 

Minuta Modelo 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

 
 

 

INSTRUÇÕES INICIAIS 
 

Nota Explicativa 1  
 

O presente modelo de PROTOCOLO DE INTENÇÕES é o instrumento formal 
utilizado por entes públicos para se estabelecer um vínculo cooperativo ou de parceria 
entre si, que tenham interesses e condições recíprocas ou equivalentes, de modo a 
realizar um propósito comum.  

O Protocolo de Intenções se diferencia de convênios, contratos de repasse e 
termos de execução descentralizada pelo simples fato de não existir a possibilidade de 
transferência de recursos entre os partícipes.   

O Protocolo de Intenções se diferencia de Acordos de Cooperação Técnica 
pelo fato de ser um ajuste genérico, sem obrigações imediatas. Dessa forma, trata-
se de um documento sucinto, que não necessariamente exige um plano de trabalho ou 
um projeto específico para lhe dar causa, sendo visto como um mero consenso entre 
seus partícipes, a fim de, no futuro, estabelecerem instrumentos específicos acerca de 
projetos que pretendem firmar, se for o caso.  

Deste modo, não se deve confundir o Protocolo de Intenções com o Acordo de 
Cooperação Técnica, visto que neste último há obrigações e atribuições assumidas 
pelos partícipes, caracterizando-se como um instrumento jurídico obrigacional, e não 
um mero ajuste, consenso entre os partícipes em relação à determinadas matérias.  
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Nota Explicativa 2  
 

O Protocolo de Intenção deve ser utilizado de forma subsidiária em relação a 
outros instrumentos de natureza cooperativa. Nesse sentido, havendo instrumento 
jurídico mais adequado para o fim pretendido pela Administração Pública, este 
instrumento específico que deverá ser utilizado, valendo-se do Protocolo de Intenções 
como instrumento residual, quando não se pretende criar vínculos jurídicos 
obrigacionais entre os partícipes.  
  
 
Nota Explicativa 3 
 

Os itens deste modelo de instrumento de parceria destacados em vermelho 
podem ser adotados pelo órgão ou entidade pública, de acordo com as peculiaridades 
e condições do objeto.    
 

 
Nota Explicativa 4  
 

As notas explicativas apresentadas ao longo do modelo traduzem-se em 
orientações e devem ser excluídas após as adaptações realizadas.    
   
 

Nota Explicativa 5  

O Órgão Assessorado deverá manter as notas de rodapé dos modelos 
utilizados para a elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que o Órgão 
Jurídico, ao examinar os documentos, esteja certo de que foi empregado o modelo 
correto. Na versão final do texto, as notas de rodapé deverão ser excluídas. 

 

Nota Explicativa 6 

A CNPDI possui modelo de Protocolo de Intenção (ou Memorando de 
Entendimento - MOU) disponibilizado como orientação geral de elaboração de 
instrumentos jurídicos de CT&I no endereço https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/cti/modelogeral. O modelo é sugerido para os órgãos 
da Administração Pública Direta da União qualificados como ICTs (Instituição 
Científica, Tecnológica e de Inovação, nos termos da Lei de Inovação). 

 

Nota Explicativa 7 

 A e-CJU/Residual/CGU/AGU firmou entendimento no DESPACHO n. 
00023/2022/COORD/E-CJU/RESIDUAL/CGU/AGU no sentido que o Protocolo de 
Intenções, verbis por não conterem disposições obrigacionais, não são passíveis de 
gerar efeitos jurídicos, o que, portanto, dispensaria a obrigatoriedade de remessa dos 
autos a esta e-CJU/Residual para análise e aprovação jurídica da respectiva minuta
(vide: 
https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/28248375/visualizar/1454599049-
862362596). 
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MINUTA 

 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

  

Protocolo de Intenções [órgão ou entidade pública federal] nº XX/20XX 

 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO [órgão], [ou A 
ENTIDADE PÚBLICA FEDERAL] E 
O(A) [órgão ou entidade pública 
federal, estadual ou municipal]  [ou 
nome da entidade privada] PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA. 

 

A UNIÃO, por intermédio do [órgão], ou ENTIDADE PÚBLICA FEDERAL, 
por intermédio do(a) [órgão ou entidade pública federal], com sede em 
xxxxxx, no endereço xxxxxx -xxxxxx, inscrito no CNPJ/MF nº xxxxxxxx, neste 
ato representado pelo Ministro de Estado ou Dirigente Máximo do(a) xxxxxxxx, 
.......................................... (Nome da Autoridade Pública), nomeado por meio 
do Decreto nº ....., publicado no Diário Oficial da União em xx de xxxxx de 20xx, 
portador da matrícula funcional nº xxxxx; e 

O (A) [órgão / entidade pública federal, estadual ou municipal ou entidade 
privada], com sede em xxxxxx, no endereço xxxxxx -xxxxxx, inscrito no 
CNPJ/MF nº xxxxxxxx, neste ato representado pelo [Ministro de Estado ou 
Dirigente Máximo da Entidade pública federal xxxxxxxx, nomeado por meio de 
Decreto ..... no Diário Oficial da União em xx de xxxxx de 20xx, portador da 
matrícula funcional nº xxxxx OU [pelo(a) seu (sua) Presidente, o Sr. (a) 
xxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da entidade OU procuração 
apresentada nos autos],   
   

RESOLVEM celebrar o presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES com a finalidade de 
........., tendo em vista o que consta do Processo n. xxxxxx e em observância, 
no que couber, às disposições da Lei nº 14.133/2021, legislação correlacionada 
a política pública e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a 
seguir:   
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Nota Explicativa 1: Ante a falta de diploma legal específico que regulamente a 
celebração dos Protocolos de Intenção, deve ser observado o disposto no art. 184 da 
Lei nº 14.133/2021, no que for compatível, o qual estabelece que:   

Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma 
específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por 
órgãos e entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder 
Executivo federal. 

Considerando que o Protocolo de Intenções não envolve repasse de recurso 
financeiro, ao mesmo somente se aplicam as disposições normativas que sejam 
compatíveis com tal especificidade.   

Isto porque o Protocolo de Intenções é um instrumento de forma bastante simplificada 
destinado a registrar princípios gerais que orientarão as relações entre os partícipes, 
em particular nos planos político, econômico, cultural, científico e educacional, bem 
como definir linhas de ação e áreas de cooperação.  

Nota Explicativa 2: O Protocolo de Intenções também pode ser celebrado entre 
órgãos da União, visto que, embora destituídos de personalidade jurídica, celebram o 
ajuste no exercício legítimo das suas competências institucionais. Neste caso, basta 
indicar os mencionados órgãos como partícipes do instrumento, sem menção à 
UNIÃO.  

Nota Explicativa 3: É também possível a celebração de Protocolo de Intenções com 
Organização da Sociedade Civil (OSC). Como este instrumento não acarreta 
vinculações jurídicas, haja vista que apenas materializa um gesto formal dos 
envolvidos no sentido que, futuramente, poderão executar suas atividades finalísticas 
em conjunto, com espeque num interesse mútuo, não são aplicadas as regras 
referentes a termo de colaboração, termo de fomento e acordo de cooperação, 
dispostos na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  

Nota Explicativa 4: Pela mesma razão (ausência de vinculação jurídica), é possível a 
celebração de Protocolo de Intenções com entidades privadas, a exemplo de 
sociedades empresariais e de entes privados estrangeiros, não se aplicando a 
legislação correlata às outras espécies de relação jurídica que se estabelecem 
mediante instrumento específico. 

Nota Explicativa 5: Em atendimento à aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados, 
os dados pessoais do gestor, presentando a Administração Pública, e/ou do particular, 
representando o ente privado foram retirados da qualificação (Parecer n. 
00001/2024/CNCIC/CGU/AGU  NUP 25000.0107296/2023-14). 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO   

O objeto do presente Protocolo de Intenções busca envidar os esforços 
necessários para (descrever o produto final do acordo, o que se busca com o 
instrumento, de forma completa e clara, de modo a não suscitar duplicidade de 
interpretação).  
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Nota Explicativa 1: O objeto do Protocolo de Intenções pode abranger uma infinidade 
de atividades, que sejam de competência comum dos entes envolvidos ou que seja 
própria de um deles, servindo de instrumental para ação do outro.   

Nota Explicativa 2: A descrição do objeto deve ser objetiva, clara e precisa, de modo 
a se evidenciar o interesse público e recíproco dos envolvidos na parceria.   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO    

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes buscarão seguir o plano de 
trabalho que, independente de transcrição, é parte integrante do presente 
Protocolo de Intenções, bem como toda documentação técnica que dele 
resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.    

Nota Explicativa 1: O plano de trabalho, ante a natureza do Protocolo de Intenções, 
não é obrigatório, sendo sua necessidade verificada em cada caso específico, motivo 
pelo qual não foi feita referência deste documento no Objeto do instrumento.   

Nota Explicativa 2: Em caso de existência do plano de trabalho, este será a peça 
técnica que irá representar a materialização da fase anterior atinente ao planejamento. 
É a peça que descreverá o alcance do resultado pretendido pelos partícipes. Vale 
dizer que, existindo plano de trabalho e sendo este documento elaborado de forma 
correta, planejada e detalhada, bastará aos partícipes cumpri-lo para garantir o 
sucesso do ajuste. 

Nota Explicativa3: Estando presente esta Cláusula, as subsequentes deverão ser 
renumeradas.  

CLÁUSULA SEGUNDA  DAS REUNIÕES TÉCNICAS  

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes realizarão reuniões técnicas 
nas quais pugnarão por viabilizar o objeto.  

Subcláusula primeira. A periodicidade das reuniões será estabelecida 
conforme a necessidade imposta pelo objeto, não podendo ser inferior a XXXX.  

Subcláusula segunda. As reuniões serão registradas em ata e tornar-se-ão 
parte integrante do presente Protocolo.  

Subcláusula terceira. Realizadas XXX reuniões (mensais/anuais) e tendo os 
partícipes, definitivamente, chegado à conclusão da inviabilidade do objeto, 
extinguir-se-á o presente Protocolo.  

Subcláusula quarta. Se, dentro do período de que trata o parágrafo anterior, a 
qualquer momento, os partícipes chegarem à conclusão da viabilidade do 
objeto, propugnarão, desde logo, pela formalização do instrumento mais 
adequado (convênio ou acordo de cooperação), formulando o consequente 
plano de trabalho. 

Nota Explicativa 1: As redações expostas acima são meramente sugestivas. Como 
mencionado, o Protocolo de Intenções é um documento extremamente simples, pois 
se trata de simples cogitação entre os interessados, com pretensão de difundir e 
incentivar o entendimento segundo o qual os interessados pretendem, num futuro 
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próximo, empenhar esforços conjuntos para execução de atividade de interesse 
comum.  

Assim, em decorrência de sua natureza, a presença de Plano de Trabalho ou 
regulamentação das Reuniões Técnicas é meramente facultativa. Sendo sua 
presença analisada em cada caso pelos órgãos e entidades que celebrarão o 
instrumento. 

Nota Explicativa2: Estando presente esta Cláusula, as subsequentes deverão ser 
renumeradas.   

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS   

Para consecução do objeto estabelecido neste Protocolo de Intenções, 
constituem contribuições de ambos os partícipes, na medida de suas 
possibilidades:  

a)     

b)    

c) ....   

Subcláusula primeira. Os partícipes concordam em oferecer, em regime de 
colaboração mútua, todas as facilidades para a execução do presente 
instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos 
humanos, materiais e instalações.  

Subcláusula segunda. Os partícipes observarão os deveres previstos na Lei 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução desta parceria. 

Subcláusula terceira. Os partícipes deverão manter sigilo das informações 
sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da execução do 
acordo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes. 
   

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DO PARTÍCIPE 1   

Para viabilizar o objeto deste instrumento, o/a ____ envidará esforços, na 
medida de suas competências, para: 

a)  

b)  

c) ....     
  

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES DO PARTÍCIPE 2   

Para viabilizar o objeto deste instrumento, o/a ____ envidará esforços, na 
medida de suas competências, para:  

a)  

b)  

c) ....   
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Nota Explicativa: Pela simplicidade do Protocolo de Intenções, é possível que as 
Cláusulas terceira, quarta e quinta sejam compostas apenas por apenas uma 
Cláusula, dispondo os objetivos gerais pelos quais ambos os partícipes 
conjugarão esforços.   

CLÁUSULA QUINTA  DOS RECURSOS FINANCEIROS E PATRIMONIAIS    

Não haverá transferência de recursos financeiros ou doação de bens entre os 
partícipes para a execução do presente Protocolo de Intenções. As despesas 
eventualmente necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: 
pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem 
necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes nos 
orçamentos dos partícipes.    

Subcláusula primeira. As ações que implicarem repasse de recursos serão 
viabilizadas por intermédio de instrumento específico. 

Subcláusula segunda. Os serviços decorrentes do presente Protocolo serão 
prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes 
quaisquer remunerações pelos mesmos.   

   

CLÁUSULA SEXTA  DOS RECURSOS HUMANOS    

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em 
decorrência das atividades inerentes ao presente Protocolo, não sofrerão 
alteração na sua vinculação nem acarretarão quaisquer ônus ao outro 
partícipe.    

Subcláusula única. As atividades não implicarão cessão de servidores, que 
poderão ser designados apenas para o desempenho de ação específica 
prevista no acordo e por prazo determinado.   

   

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E VIGÊNCIA    

O prazo de vigência deste Protocolo de Intenções será de XX meses/anos a 
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de 
aditivo.   

Nota Explicativa 1: O instrumento não pode ter prazo de vigência indeterminado. A 
propósito, a ON 44/2014  AGU traz o seguinte enunciado:   

I - A vigência do convênio deverá ser dimensionada segundo o prazo previsto para o alcance 
das metas traçadas no plano de trabalho, não se aplicando os arts. 106 e 107 da lei nº 
14.133/2021. II - Não é admitida a vigência por prazo indeterminado, ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei, entendimento igualmente aplicável aos acordos de cooperação técnica, 
devendo constar no plano de trabalho o respectivo cronograma de execução. III - É vedada a 
inclusão posterior de metas que não tenham relação com o objeto inicialmente pactuado. 

Nota Explicativa 2: A prorrogação deverá ser ajustada pelos partícipes, com a 
motivação explicitada nos autos.   
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Nota Explicativa 3: O prazo de vigência deve ser fixado guardando compatibilidade 
com o necessário à execução do objeto acordado, que, todavia, não se limita ao prazo 
de 10 anos previsto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES    

O presente Protocolo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo 
aditivo, desde que mantido o seu objeto.   

  

CLÁUSULA NONA - DIREITOS INTELECTUAIS - (Se for o Caso)   

Os direitos intelectuais, decorrentes do presente Protocolo de Intenções, 
integram o patrimônio dos partícipes, sujeitando-se às regras da legislação 
específica.  

Subcláusula primeira. Mediante instrumento próprio, que deverá acompanhar 
o presente, devem ser acordados entre os mesmos o disciplinamento quanto 
ao procedimento para o reconhecimento do direito, a fruição, a utilização, a 
disponibilização e a confidencialidade, quando necessária.   

Subcláusula segunda. Os direitos serão conferidos igualmente aos partícipes, 
cuja atuação deverá ser em conjunto, salvo se estipulado de forma diversa.   

Subcláusula terceira. A divulgação do produto da parceria depende do 
consentimento prévio dos partícipes.  
 

Nota Explicativa1: A presente cláusula deverá ser adaptada, inclusive com inserções, 
de acordo com as peculiaridades e condições do objeto, assim como a variedade de 
legislação regente da propriedade intelectual, dentre as quais se destacam as Leis 
9.279/1996, 9.456/1997, 9.609/1998, 9.610/1998 e 11.484/2007. Caso mantida esta 
cláusula, deverá ser realizada a renumeração das subsequentes.  

Nota Explicativa2: Estando presente esta Cláusula, as subsequentes deverão ser 
renumeradas. 

 

CLÁUSULA NONA - DO ENCERRAMENTO    

O presente Protocolo de Intenções será extinto:   

a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado 
aditivo para renová-lo;   

b) por comunicação de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na 
manutenção da parceria; ou   

c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, 
devendo ser devidamente formalizado.  
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CLÁUSULA DÉCIMA  DA PUBLICAÇÃO    

Os PARTÍCIPES deverão publicar o Protocolo de Intenções na página do sítio 
oficial da Administração Pública na internet. 

Nota Explicativa: Nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá obedecer ao Princípio da Publicidade.  

O mencionado princípio é cumprido não apenas com a publicação de seu extrato no 
Diário Oficial, quando a norma jurídica assim impõe à Administração Pública.  

O princípio da publicidade, que não se confunde com a publicação no D.O.U., também 
estará sendo obedecido quando sua publicação ocorra de outra forma, não restritiva, 
de amplo acesso à população, como é o caso do sítio oficial da Administração Pública 
na internet.  

Desta forma, a obediência ao mencionado princípio ocorre com a publicação do 
instrumento assinado pelos partícipes no sítio oficial da Administração Pública na 
internet, em analogia ao disposto nos arts. 94 e 174 c/c art. 184 da Lei nº 14.133/2021 
que assim expressam: 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 

(...) 

Art. 174. É criado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial 
destinado à: (...) 

(...) 

Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma 
específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por 
órgãos e entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder 
Executivo federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO  

A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, serviços e campanhas, 
procedentes deste Protocolo de Intenções deverá possuir caráter educativo, 
informativo, ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos, nos termos do art. 37, §1º, da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS   

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de 
comum acordo entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução 
integral do objeto.      
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E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total 
e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e 
achado conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, 
para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.   

 

Local/UF, XX de XXXX de 20XX   

 

_______________________ 

Partícipe 1  

(nome e cargo) 

 

_______________________ 

Partícipe 2 

(nome e cargo) 
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APÊNDICES E ANEXOS. 
 

ANEXO I  OFÍCIO DOS REITORES DA UNIR E IFRO AO MGI 

ANEXO II - ROTEIRO PARA CONDUÇÃO DAS ATIVIDADES NA COMDESC 

ANEXO III - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DAS ATIVIDADES DA COMDESC 

ANEXO IV  LISTAS DE PRESENÇA DAS ATIVIDADES DA COMDESC 

ANEXO V - DOCUMENTOS ORIGINAIS DAS ATIVIDADES NA COMDESC 

 





                                                               
Conferência Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social Sustentável de Cacoal 

(COMDESC) 

ROTEIRO PARA CONDUÇÃO DAS ATIVIDADES NA COMDESC 
 

Data:   
Tema:   
Coordenação:   
Eixo de trabalho:   

 
 

PARTE 1) ABERTURA DOS TRABALHOS: 
(Fala inicial por parte da coordenação da oficina ou palestra; Breve descrição da atividade).

Olá amigos e amigas, sejam todos (as) bem-vindos (as)!  

É com muito entusiasmo que nos reunimos hoje, representando parte da sociedade civil organizada 

de Cacoal para debatermos o tema: 

(citar):______________________________________________________________________ 

O objetivo desta conferência é promover debates coletivos para discussão de propostas por meio de 

oficinas e palestras, para planejarmos as ações e políticas públicas de Cacoal para os próximos anos, 

nos seguites eixos de trabalho: I - Campo Integrado, II - Cidade Integrada e  III - Social Integrado. 

E hoje, a partir deste tema escolhido por nós, apresentarmos algumas propostas que poderão 

subsidiar o planejamento de políticas para o crescimento e o desenvolvimento econômico e social de 

Cacoal!  

Ao final da Conferência, todas as propostas apresentadas nas diversas oficinas e palestras comporão 

um documento final:  que será entregue aos nossos governantes 

com a sintese dos principais indicativos e propostas escolhidas por nós, com o propósito de contribuir 

com o desenvolvimento de nossa cidade.  

Sejam bem vindos (as) a Conferência Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social Sustentável 

de Cacoal (COMDESC)! 

Registrar a presença de autoridades: 

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 



                                                               

PARTE 2) PROPOSTAS QUE FORAM APROVADAS PELO GRUPO: 
(Poderá ser realizada apresentação do tema, debates e posteriormente o registro de todas as 

propostas e sugestões que irão compor o documento final da Conferência). 
Citar até 10 Propostas: 

1)
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

2) 
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

3) 
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

4)  
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

5)  
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

6)
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

7)
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

8)  
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
9)  
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
10) 



                                                               
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________

PARTE 3) REGISTRO DOS PARTICIPANTES  
 

NOME INSTITUIÇÃO ASSINATURA 
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   



                                                               
   
   

NOME INSTITUIÇÃO ASSINATURA 
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   

 




















































































































































